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Na sessão do Congresso Nacional de 28 de junho de 1978 (1), fol
tida a Mensagem nQ 62/78-CN do Senhor Presidente da República,
submetendo à deliberação do Congresso a Proposta de Emenda Cons
titucional nQ 7/78-CN.

MENSAGEM NQ 62, DE 1978 (CN)
(N9 203, na origem)

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional:

Tenho a honra de submeter à elevada deliberação do Congresso
Nacional a anexa Proposta de Emenda Constitucional.

Se merecer aprovação, há de constituir-se em notável avanço quali
tativo das estruturas políticas do Estado, adaptando-as aos novos tempos,
para que possam servir melhor à Nação.

Não se trata de meros remendos ou consertos precários, como,
antes de conhecerem o teor da Proposta, alardeavam o personalismo
irresponsável e o impatrtotlsmo dos que não vêem senão os próprios
interesses frustrados e a ambição impotente.

(1) DCN - S. Conjunta - 29-6-78, pâg. 1.210.
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o projeto de reforma elimina do sistema legal os diplomas de exce
ção sem desarmar o Estado, antes dotando-o dos instrumentos necessá
triDs à defesa da sociedade e assegurando plenamente os direitos e
garantias individuais.

Através dele alcançaremos a meta anunciada. de forma clara,
perante o Ministério, ao ensejo de sua primeira reunião:

"Quanto ao setor político interno, envidaremos sinceros esfor
ços para o gradual, mas seguro aperfeiçoamento democrático,
ampliando o diálogo honesto e mutuamente respeitoso e esti
mulando maior participação das elites responsáveis e do povo
em geral. para a criação de um clima salutar de consenso básico
e a institucionalização acabada dos princípios da Revolução
de 1964. Os instrumentos excepcionais de que o Governo se
acha armado para manutenção da atmosfera de segurança e
de ordem, fundamental para o próprio desenvolvimento eco
nômico-social do País sem pausas de estagnação nem, muito
menos, retrocessos sempre perigosos, almejo vê-los não tanto
em exercício duradouro ou freqüente, antes como potencial
de ação repressiva ou de contenção mais enérgica e, assim
mesmo, até que se vejam superados pela imaginação política
criadora, capaz de instituir, quando for oportuno, salvaguar
das eficazes e remédios prontos e realmente eficientes dentro
do contexto constitucional."

Julgou-se, então, oportuno e necessário suspender a censura da
Imprensa, a fim de ensejar a crítica, sobretudo a crítica construtiva
indispensável ao aprimoramento do regime democrático.

Foi um ato consciente, deliberado, de conseqüências previstas, como
etapa relevante no processo de "lenta, gradativa e segura distensão';.

O Governo fixou diretrizes a que, não obstante dificuldades notó-
rias, se manteve invariavelmente fiel:

"Prosseguirá o Governo na missão que lhe cabe, de promover
para toda a Nação, em cada etapa, o máximo de desenvolvi
mento possível - econômico, social e também político - com
o mínimo de segurança indispensável."

Proclamei sempre imperioso o aperfeiçoamento incessante do regime
democrático, não apenas em suas manifestações formais, mas, sobre
tudo, no seu conteúdo social, humanistico, em que à lei correspondam
estruturas a serviço do homem e da sociedade.

" ... devemos poder e saber e querer apresentar alternativas
básicas e bem delineadas para esse duro combate ~ue é a vida.
de um povo, com vistas à conciliação da ordem com o progresso,
do desenvolvimento máximo com a segurança indispensável, da
amplitude mais liberal de franquias individuais com o grau
irredutível de responsabilidade para com a Nação em seu con
junto, responsabilidade esta - ônus implícito da participação
na vida democrática. Aí está a essência de toda a problemática
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politica que a cada povo lhe cumpre, em cada fase de sua histó
ria, solucionar, de acordo com suas características próprias, as
tradições de seu passado e suas aspirações de um futuro melhor,
no panorama internacional realista em que se encontra inserido
o eterno conflito potencial entre o indivíduo e o Estado." (Dis
curso de 21-9-75.)

Creio chegado o momento, após ouvir o Conselho de Segurança
Nacional, de propor sejam revogados os atos institucionais e comple
mentares no que contrariarem a Constituição Federal, disso resultando:

a) o restabelecimento do instituto do habeas corpus (Constitui
ção, § 20 do art. 153);

b) o restabelecimento das garantias constitucionais ou legais da
vitaliciedade, inamovibilidade e estabilidade (Constituição, arts. 100
e 113);

c) a extinção, entre outras, da competência atribuída ao Presi
dente da República para:

1) declarar o recesso do Congresso Nacional, das Assembléias
Legislativas e das Câmaras de Vereadores, e, em conseqüência de o
Poder Executivo correspondente legislar em todas as matérias e exer
cer as atribuições previstas nas Constituições ou Leis Orgânicas dos
Municípios;

2) decretar a intervenção nos Estados e Municípios, sem as limita
ções previstas na Constituição (Constituição, § 3Q do art. 15);

3) suspender os direitos políticos de quaisquer cidadãos e cassar
mandatos eletivos;

4) demitir, remover, aposentar, pôr em disponibilidade membros
da Magistratura, funcionários públicos e empregados de autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista;

5) demitir, transferir para a reserva ou reformar militares e mem
bros das policias militares da União, dos Estados, dos Municípios, do
Distrito Federal e dos Territórios;

6) decretar e prorrogar ° estado de sítio sem aprovação do Con
gresso Nacional;

7) banir brasileiros (Constituição, § 11 do art. 153).

A deliberação ora tomada fez-se preceder, como já disse, de reite
rada exortação à imaginação criadora dos politicos, assim. da Oposição
como do Governo. Julgava, como ainda Julgo, indispensável prover o
Estado de instrumentos indiscutivelmente ágeis e eficientes contra a
ação subversiva, onipresente e sempre apta a manifestar-se, por todos
08 meios.

Sobre o assunto, foi o povo auscultado, através de lideranças incon
testáveis, buscando conhecerem-se-Ihe os anseios. Não se trancou o
Governo no dogmatismo com que alguns pontificam - pretensos intér-
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pretes da Nação, ser.l as credenciais do voto majoritário, nem a ins:pi
ração haurida no paciente e necessário diálogo com os setores mais
representativos da vida nacional.

Assim, foi possível ampla coleta de dados, ainda deficiente - é
verdade - mas proveitosa, porque orientadora dos trabalhos que temOlJ
em viBta realizar.

A Nação aspira à democracia que não seja em prejuízo da paz e es~

há de ser preservada para que todos os cidadãos, em liberdade, reâlizem
a obra comum do desenvolvimento integrado. . '. .

Sob a inspiração dos princípios democráticos inquestionáveis onde
quer que se enunciem. os povos mais cultos constroem os seus 'regimes
sob o imperativo da realidade inafastáveL

Não existe nação que haja harmonizado plenamente os prinei'pioa
abstratos com um regi:ne, pois este está sujeito a condicionamentos
históricos e geográficos, dos quais resultam. estruturas sempre imper
feitas.

Ao deixar de ser princípios abstratos para ser regime, cai a dem~

cracia no relativismo. ainda que pareça heresia para alguns que não.
querem reconhecer a verdade histórica.

Nem. por isso de\'emos desfalecer no trabalho de aperfeiçoá-la, modl..:;
ficando estn.. tUras. para que possam cumprir melhor sua destinação
polltica.

Tal o objetivo desta Proposta: visa a eliminar o arbítrio,· dotando
o Estado de mecanismos eficientes de defesa, nos melhores moldes do
Direito; não busca na experiêr..cia de outros povos, de maior cUltura e
Já desenvolvidos, plenos poderes para emergências. Ao contrária, pro
cura distinguir situações, Umita..ndo o espaço sob ameaça ou atingido
por perturbação, para evitar se estendam restrições das .garantIas
constitucionais.

Há, em outros paises, uma tendência para descaracterizar tais
emergências, reduzindo o combate à subversão, sobretudo representada
pelo terrorismo, a questão de sentido meramente policial. .

Lá se facu:tam aos setores de segurança atribuições que atingem
a privacidade de todos os cidadãos e lhes postergam os direitos, a pre
texto de inv€Btigações ou diligências policiais.

De nossa parte. é firme convicção a de que somente nos casos de
graves perturbações da ordem cabem providências coercitivaB, determi
nadas pelo Presidente da República, e limitadas ao espaço físico- atin
gIdo, com o pleno e permanente conhecimento do poder f1scaJizador 
o Legislativo.

O projeto conserva o estado de sítio, em sua configuraçâo'OO118tltU
ciona~ clássica, e institui o estado de emergência.

Como já acentuado, o estado de emergência distingue-se pela urgên
ela de providências inquestionáveis, por espaço de tempo limitado, Benl
outras restrições de direito senão as autorizadas no estado de sítio.

.-
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· .Sob a fiscalização do Poder Legislativo que, se em recesso, será
convocado, na emergência, evita-se o enfraquecimento da ação preven
tiva ou repressiva do Estado, através do julgamento político aprioristico
dos fatos, natural nas assembléias dividiàaa pelos partidos e até pelas
concepções políticas pessoaLs.

Não é por outro motivo que nações sob :egime parlamentar consul
tam, nas emergcncias, órgãos constitucionalmente :nstituídos, prestando
conta ao Legislativo somente ao findar a excepcionalidade.

Adernais, é criado o Conselho Constitucional, órgão no qual se repre
sentará o Congresso Nacional, através dos Presidentes das duas Casas.

Escusado será acrescentar que as medidas de emergência. bem como
os atos praticados na execução do estado de sítio e no estado de emer
gência, estão sujeitos ao controle jurisdicional.

Além de providências aprimoradoras de normas constitucionais,
cabe enfatizar as profundas modificações no capítulo relativo aos par
tidos políticos.

Há muito denunciavam-se, como imped:tivas da criação de novos
partidos, as exigências da Constituição em vigor que, não obstante,
consagra o princípio do pluripartidarismo. As razões para tanto invoca
das nào convenciam ao ponto de a:.ltorizar a modificação da lei para
permitir a criação de novos partidos.

Tendo em vista, entretanto, a grande repercussão que terá a pre
sente Emenda, na vida política, afigura-se indispensável proceder a
ampla reformulação das normas constitucionais pertinentes.

São estabelecidas distinções entre organizaGão c ft:.ncionamento
dos partídos. L:beraliza-se a organização c condiciona-se o funciona
mento à representatividade política e eleitoral. A organização e!>tá ao
alcance de todos; o funclonamento estará. sempre sob a dependência
do constante apoio popular.

Visando a possibilitar o funcionamento de novos partidos. além do
considerável apoio popular expresso das urr.as, cria-se a alternativa
de fazê-lo pela adesão, na qualidade de fundadores. de 10% de depu
tados e senadores.

Estas, as linhas gerais da reforma, via pela qual sai:-emos da excep
cionalidade, danào mais u~ passo decisivo no aperfeiçoarr.ento demo
crático da "Vida nacional.

Este é um comp:'omisso da Revolução que continua \iva, em seu
ideário, sobranceira às investidas de seus contestadores sistemáticos ou
de ocasião, frustrados ontem e hoje e todos em vão tentando destruí-la.

Pretendemos o que em 1967 realizamos. Em 196'1, os Anais do Con
gres'so Nacional assinalam a mesma grita, os mesmos protestos. Pro
cu"ravam, então, como agora, r-egar uma realidade ou subvertê-la, contra
a lei que também negam.
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Cabe-me entregar ao judicioso exame do Congresso Nacional o anexo
Projeto de Emenda Constitucional, certo de que sua aprovação será um
passo vigoroso no rumo do aperfeiçoamento das instituições democrá
ticas.

Brasília, em 26 de junho de 1978. - ERNESTO GEISEL.

PROPOSTA ,DE EMENDA A CONSTITUIÇAO
N9 7/78

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado FederaL nos termos do
artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constituclonal:

Art. 1.0 - Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, pu·
saro a vigorar com as seguintes alterações:

j'Art. 29 - ............................................................•

fi 1,° - , .

a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de estado
de sítio, de estado de emergência ou de Intervenção federal; ou

Art. 32 - Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do man
dato. por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de crime contra
a segurança nacional.
§ 1.0

- Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura
seguinte, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos, salvo
flagrante de crime inafiançável, nem processs.dos, criminalmente, sem
prévia licença de sua Câmara.
li 2.0

- Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre o pedido, dentro
de 40 (quarenta) dias a contar de seu reeebimento, ter-se-á como conce
dida a licença.
§ 3.° - No caso de flagrante de crime inaflançável. os autos serio
remetidos, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, à Câmara respectiva,
para que resolva sobre a prisão e autorlze ou não a tonnação da culpa.
§ 4..0 - Os deputados e senador~s serão submetid<ls a iU1lamenw pera.nte
o Supremo Tribunal Federal.
l:t 5.0

- Nos crimes previstos na Lei de Segurança NacionaL cujo pro
cesso independe de licença da respectiva Câmara. recebida a represen
tação do Procurador-Gerai da República pelo Supremo Tribunal Federal,
o deputado ou senador será suspenso do exercício do mandato parla
mental" até decisão final.
§ 6.° - A incorporação à3 forças armadas, de deputados e senadores.
embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de licença
da Câmara respectiva.
!:i '7.0 - As prerrogativas processuais dos senadores e deputados, arrola
dos como testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de atender, sem
justa causa, no prazo de 30 (trinta) dias, ao convite judicial

Art. 35 - , ....................•.......

li 5.° - ApIlca-se o dlsposto no parágrafo anterior à suspensão do exer
cício do mandato parlamentar, prevista no art. 32, § 5.0

••••••••••••••••••• o •••••••••••• I •••••••••••••••••••• ,. , ••••••• 0 ••
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Art. 47 - , .

§ 2.° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de estado
de sitio ou estado de emergência.

Art. 4g - Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será
discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) tur
nos. dentro de 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento, conside
rando-se aprovada, quando obtiver, em ambas as votações, maioria
absoluta dos votos dos membros de cada uma das Casas.

Art, 55 - .

§ 1.° - Publicado o texto, que terá vigência imediata, o decreto-lei
será submetido pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, que
o aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar do seu
recebimento, náo podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver deli
beração. o texto será tido por aprovado.

Art. 81 - ,

XVI - determinar medidas de emergência e decretar o estado de sítio
e o estado de emergência;

Art. 137 - ,

IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados e
vereadores nos casos do § 5.° do art. 152.

Art. 152 - A organização e o funcionamento dos partidos políticos, de
acordo com o dispo:;to neste artigo, serão regulados em lei federal.
§ 1.0 - Na organização dos partidos políticos serão observados os seguin
tes princípios:
I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade de
partidos e garantia dos direitos fundamentais do homem;
U ~ personalidade iurídica, mediante registro dos estatutos;
111 - inexistência de vínculo, de qualquer natureza, com a ação de
governos, entidades ou partidos estrangeiros;
IV ~ âmbito nacional, sem prejuízo das funções deliberativas dos órgãos
regionais ou municipais.
S 2.° - O funcionamento dos partidos políticos deverá atender às se
guin tcs exigências:
I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de represen
tantes na Câmara cos Deputados e no Senado Federal que tenham, como
fundadores, assinado seus atos constitutivos; ou
II ~ apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado
que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputado;;;,
distribuídos, pelo menos, por onze Estados, com o mínimo de 3% (três
por cento), em cada um deles;
UI - atuação permanente, dentro do programa aprovado pelo Tribunal
Superior Eleitoral;
IV - disciplina partidária;
V - fiscalização financeira.

§ 3.° - Náo terá direito a representação o partido que obtiver votações
inferiores aos percentuais fixados no item Ir do parágrafo anterior, hipó
tese em que serão consideradas nulas.
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~ 4.° - A extinção dos partidos políticos dar-se-á na. !orma e nos casos
estabelecidos em lei.

l:l 5.° - Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos Depu
tados. nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras Municipais quem,
por atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimanlente estabe
lecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar a pa.rtido sob cuja.
legenda foi eleito, salvo se para participar, como fundador da constitui-
ção de novo partido. '

§ 6.° - A perda do mandato, nos casos previstos no parágrafo anterior,
será decretada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do partido,
assegurado o direito de ampla defesa.

CAPíTULO IV
Dos Direitos e Garantias Individuais

Art. 153 - , , .

§ 11 - Não haverá pena de morte, de prIsão perpétua, nem de bani
mento. Quanto à pena de morte, fica res;,alvada a legislação penal
aplicável em caso de guerra externa. A lei disporá sobre o perdimento
de bens por danos causados ao erário ou no ca-so de enriquecimento ilí
cIto no exercício de função pública.

CAPlTULO V
Das Medidas de Emergência, do Estado de

Sitio e do Estado de Emerl"ência

Art. 155 - O PresIdente da República, para preservar ou, prontamente,
restabelecer, em locais determinados e restritos, a ordem pública ou a
paz social, ameaçadas ou atingidas por calamidades ou graves perturba
ções que não justifiquem a decretação dos estados de sítio ou de emer
gência, poderá determinar medidas de emergência que julgar necessárias,
com a indicação das providências coercitivas, autortzadas nos limites
fixadoi no § 2.° do art. 156.

§ 1.° - O Presidente da República, dentro de 48 (quarenta e alto)
horas, dará ciência das medidas à Câmara dos Deputados e ao Senado
Federal, bem como das razões que as detenninaram.
§' 2.° - Na hipótese da determinação de novas medidas, além daquelas
iniciais, proce<ier-se-á na forma do parágrafo anterior.
Art. 156 - No caso de guerra, ou a fim de preservar a integridade e a
independência do País, o livre funcionamento dos Poderes e de suas insti
tuições, quando gravemente ameaçados por fatores de subversão, o Pre
sidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá.
decretar o estado de sitio.
§ 1.° - O decreto de estado de sitio especificará as regiões que essa
providência abrangerá e as normas a serem observadas, bem como
nomeará as pessoas incurnbidas de sua execução.
§ 2.° - O estado de sitio autoriza as seguintes medidas coercitt--,ras:
a) obrigação de residência em localidade determinada;
b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes comuns;
c) busca e apreensão em domicilio;
d) suspensão da liberdade de reunião e de associação;
e) Intervenção em entidades representativas de classes ou categorIas
profissionais;
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f) censura de correspondência, da imprensa, das telecomunIcações e
diversões públicas; e
g) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas públi
cas, sociedades de economia mista ou concessionárias de serviços públicos,
bem como a suspensão do exercício do cargo, função ou emprego nas
mesmas entidades.
§ 3.° - A duração do estado de sítio, salvo em caso de guerra, não
será superior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada, se
persistirem as razões que o determinaram.
§ 4.° - O decreto de estado de sítio ou de sua prorrogação será subme
tido, dentro de 5 (cloco) dias, com a respectiva justi!jcação, pelo Pre
sidente da República ao Congresso Nacional.
§ 5.° - Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado
imediatamente pelo Presidente do Senado Federal.
§ 6.° - Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuízo das medidas
previstas no art. 154, também o Congresso Nadonal, mediante leI, podel'á
determinar a suspensão de outras garantias constitucionais.
§ '2.0 - As imunidades dos deputados federais e senadores poderão ser
suspensas durante o estado de sítio por deliberação da Casa a que per
tencerem.
Art. 157 - Findo o estado de sítio, cessarão os seus efeitos e o Pre
sidente da República, dentro de 30 (trinta) dias, enviará mensagem ao
Congresso Nacional com a justificação das providências adotadas.

Parágra.fo único - A inobservância de qualquer das prescrições, relati
vas ao estado de sitio, tomará ilegal a coação e permitirá ao paciente
recorrer ao Poder Judiciário.

Art. 158 - O Presidente da RepúbUca, ouvido o Conselho Constitucional
(art. 159), poderá decretar o estado de emergência, quando forem exigi
das providências imediatas, em caso de guerra, bem como para impedir
ou repelir as atividades subversivas a que se refere o art. 156.

§ V" - O decreto que declarar o estado de emergência determinará o
tempo de sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e indi
cará aS' medidas coercitivas que vigorarão, dentre as discriminadas no
art. 156, § 2.°

§ 2.° - O tempo de duração do estado de emergência não será supe
nor a 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual
periodo, se persistirem as razões que llie j ustlficaram a declaração.
§ 3.° - O decreto de estado de emergência ou de sua prorrogação será
comunicado, dentro de 5 (Cinco) dias, com a respectiva justificação,
pelo Presidente da República, à. Câmara dos Deputados e ao senado
Federal.

§ ~.o - No caso do parágrafo anterior, se o Congresso Nacional não esti
ver reunido, será convocado pelo P1'3Sidente do Senado Federal, dentro de
5 (cinco) dias contados do recebimento do decreto, devendQ as duas Casas
permanecer em funcionamento, enquanto vigorar o estado de emer
gência.
§ 5.° - Aplica-se ao estado de emergência o disposto no art. 156, § 7.°,
e no art. 157 e seu parágrafo único.

Art. 159 - O Conselho Constitucional é presidido pelo Presidente da
República e dele participam, como membros natos, o Vice-Presidente
da República, os PresIdentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados, o Mlnlstr{) respomável pelos negócios da Justiça e um Ministro
representante das Forças Armadas.
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Pazágra.fo único - A lei poderá regular a admissão de outros membros
natos ou eventuais.

Art. 185 - A inelegibilidade para o exercício de qualquer função pública
ou sindical, além dos casos previstos nesta Constitulção e em lei comple
mentar, vigorará enquanto o cidadão estiver com seus direitos políticos
suspemos."

Art. 2.0 - Para. as efeitos do disposto nos U 5.° e 6.° do art. 152 da
constituição Federal, não configura ato de infidelidade partidária a. flUação
de senador, deputado federal, deputado estadual e vereador a partido já cons
titUÍdo, dentro do prazo de um ano a contar da vigência desta Emenda.

Art. 3.0 - São revogados os Atos Institucionais e Complementares, no que
contrariarem a Constitulção Federal, ressalvados os efeitos dos atos praticador
com base neles, os quais estão excluídos de apreciação judicial.

Art. 4.° - Esta Emenda entrará em vigor no dia 1.0 de janeiro de 1979.

Brasília, 26 de junho de 1978.

COMISSAO MISTA

De acoroo com as indicações das Lideranças, ficou assim constituída a Comissão
Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria (2):

Pela. Aliança. Renovadora Nacional - Senadores Daniel Krieger, Heitor Dias, Hel
vídlo Nunes, Henrique de La Rocque, José Sarney, otto Lehmann, José Llndoso, WilsOn
Gonçalves e os Srs. Deputados Blota Júnior, Célio Borja, Geraldo Freire. Moacyr DaUa,
Luiz Braz e Prisco Viana.

Pelo Movimento Democrático Brasileiro - senadores Marcos Freire, Itamar Franco,
Roberto Baturnino e os Srs. Deputados Laerte Vieira, Freitas Nobre, Alceu Col1area,
Fernando CoelhO e José Bonifácio Neto.

A 30 de junho, Instalou-se a Coml.."lião Mista, sendo eleitos: para Presidente. o
Deputado Laerte Vieira e para Vice-Presidente, o Deputado José Bonifácio Neto.

Pai designado ~lator o senador José Sarney.

A 2.- reunião da Comissão Mista realiZou-se no dia 12 de agosto.

EMENDAS OFERECIDAS

Perante a Comissão Mista do Congresso Nacional. incumbida de examinar e emitir
parecer sobre e. Proposta. de Emenda à. Constituição n.o 7, de 19'1&-CN, que "altera
dispositivos da Constituição Federal" (3):

Parlamentares

Deputado lnysses Guimarães e outros

senador Teotônio Vilela e outros

Deputado Dias Menezes e outros

Deputado AntôniO MariZ e outros

Deputado Ruy cMo e outros

(2) DCN - B. CODJunta - 29-6-76, plLg. 1.214.
(3) DCN - B. Conjunta - 10-8-78. pig. 1.309.

Nfuneros das Emendas

1 e 2.

3.

4.,

5.

6.
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EMENDA N.- 1

Redija-se assim o artigo 101:

~Art. 101 - O funcionario ser~ aposentado:

I - por invalidez;

11 - compulsoriamente. aos setenta anos de :d&de; ou

lU - vOluntariamente, após trmta anos de serviço,

Paráp'alo único - No ca!o do Hem lII, J prazo ê de vinte e c:nco anos para
as mUlheres,"

Redija-se a-sslm o caput do artigo 102;

"An. 102: - Os proventos da aposentadoria serão:

I - integrais. quando o funcior.ário:

.) contar trinta e cinco anos de serviço, ~e do sexo mQ.l;culino, oc; trinta anos
de serviço, se do sexo femi:lino; ou

b) se invalidar por lI.Cidente em serviço. por moléstia profissional ou doença grave,
contagio.sa oc. incuráve~, especificada em lei;

11 - proporcionais ao tempo de serviço quando o func1onàrio do sexo ma.sculina
contar menos de ~rinta e cinco anos de serviço e o do sexo feminino menos de
trinta anos de serviço,"

Redija.-se assim o n.o XIX do artIgo 165:

"aposentadoria para a mulher, aos trinta. a:J.os de trabalhO, com se.:é.rlo Integral,
e aos vinte e cinco anos, com salli.rio pro;lorciona!".

lteul 11

Ar1. ÚDlco - O parágrafo primeiro do art. lO:! da Constituição passa a v~gorar com
a seguinte redação:

"Art. 102 - , , , .. ,.......... ..,., .

" 1.- - OS proventos da inat~vidade serão revistos na mesma proporção, sempre
que, por motivo de alteração de poder aquisitivo ela moeda, se modl!lcarem os
venclmentoo dos fUDcloná.r:ios em atividade. No caso de reclassificação ou rees
truturação dos cargos públicos, o inativo perceberá os proventos correspondentes
ao cargo que resultou da transformaçAo do que ocupava a época da aposen
tadoria."

Justificação

Em seu excelente livro inUtu1ado "Aposentadoria no serv;ço Pl'.blico", J. E. Abreu
de Olivelra, citando voto proferido pelo Ministro Rubem Rosa, em julgamento no Tri
bunal de Comas da União, faz referência a uma lIubaistência vi~icla.. uma. pellSáAl diária.
até o dia de sua morte, 4lurante os dias de sua vida. beneficio que o Rei da BabUónia
teria concedido ao seu colega de Judé., após libertá-lo do cativeiro em que o manteve
durante muito tempo.

Ao reportar-se a esse episódio bibllco, J. E. Abreu de Ol1veira acentua, a. meu ve:
com toda a razão, que talvez seja esta a mais remota noticia existente sobre "pensão
em vida" (provento), a mais antiga fonna de aposentadoria de Que se tem conhecimento.

Ctlmo se vê, a origem da aposentadoria remonta a épocas longínquas, embora tal
vantagem. na forma. com que hoje se apresenta, só mais recentemente se tenha incor
]lorado à. legislação dos povos, em proveito dos que ganham o seu sustento na condiçA.o
de assalariados ou trabalhadores autOnom03.

E em .se tratando de instltuto cuja aptil:ação, em larga escala. data de pouco tempo.
é natural que suas conseqüências financeira.s, mesmo em paí.5es de alto nlvel de civlU
ração, ainda não oorrespondam, como seria de desejar, às finalidad.es que o inspiraram,
ou seja, o amparo il.queles que. idosos ou doentes, após longos anOf! de serviço. ralo
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disponham de recursos suficientes para proverem 8. própria subsUlt.êncie. e ao dOf. ae\1a
entes queridos.

A matéria. entre nós tem sido objeto de estudos e debates, mormente no tocante â
inativação dos servidores públicos, visto que nesta área. se concentram anomalias e diS
paridades de tratamento verdadeiramente inadmissíveis e intoleráveis em qualquer
sistema de recompensas que se oriente (ou que deveria orientar-se) por eqüitativos
))lincipi06 de justiça social.

Quando se faIa de aposentadoria, há dois aspectos a considerar: o relativo il. tlxaç60
dos proventos que cabem ao funcionário, em razão do cargo de que é titular e o referente
à .revisão do quantum inicialmente fixado para que o orçamento familiar do servidor
inativo não fique totalmente defasado por efeito dos continuos aumentos do custo
de vida.

No que diz respeito ao primeiro, nenhuma dificuldade é encontrada., porquanto as
regras para esse fim estabelecidas na Constituiçlí.O e na legislação ordinária nAo suscitam
maiores controvérsias. No que tange ao segundo, porém, as discussões parecem eter
nizar-se sem que se chegue a critérios definitiv06, capazes de evitar a eclosAo de novas
polêmicll.S e de se pôr fim às desigua.ldades de tratamento Para situlI.ÇÕe$ Iguais.

E qual a razão por que não se consegue eiimlnar de uma vez por toda.s as diver·
gênclas existentes em torno de uma questão de fundamental interesse para centenas de
milhares de ex·servidores, cujos estipêndios, após alguns anos de Inatividade, não raro
representam menos da metade do valor estipulad(J para os que percebiam, quando se
aposentaram?

O problema, segundo entendo, decor:re da me.nelra. pouco clara e 1mprecisa com que
foi redigido o dispositivo constitucional em que se procurou disciplinar a matéria. Efeti
vamente, diz a a.tual constituição (reprodUZindo, ipsis Utteris, as de 1946, art. 193, e de
1967, art. 101, § 2.°), que

"os proventos da aposentadoria serão revistas sempre que, por motivo de alte
ração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos fun
cionários em atividade". (Art. 102, § V')

Examinando-se (J preceito acima transcrito, facilmente se conclui que -Ie estabe
leceu, como requisito indispensável à. atualização dos proventos dos inativos, a alteraçio
dos vencimentos do peaoal em atividB.de, flD1 conseqüência da deterloraçio do poder
aqliliiiüvo da moeda..

Em principio, parece fora de dúvida, pelo que consta do enunciado de tal dispo
sitivo, que qualquer melhoria salarial concedida aOS funcíonários ativos deveria bendi·
clar, na mesma proporção, aos que já passaram à inatividade. Essa, aliás, teria sido, ao
que tudo indica, a verdadeira intenção do leglslad(Jr constitucional.

Mas na. realidade se dá exatamente o contrÍl.1'io. Segundo jurisprudência. admbl1a
trativa e judicial, OS servidores inativos se beneficiam apenas dos aumentos rotineira
mente concedidos por motivo da. eleva.ção do custo de vida, não se lhes apl1cando B.lI
melhorias decorrentes de cIassificação, reclasslficação ou reestruturação de cargos, li.
menos que dessa extensão cuidem, expressamente, os illBtrumentos legais que as e1eti
varam.

Sabendo-se que lU! majorações salariais periódicas obedecem a bases percentuais
inferiores aos indices inflacionarios, pode-se desde logo verificar que, por força da jurts.
prudência acima referida, os aposentados foram postos em absoluta desigualdade de
condições com seus colegas em atividade, cujos vencilnentos, após as class1ticaçóes ou
reestruturações, têm os seus valores às vezes duplicado ou triplicado.

Até no caso em que as leis contemplam os 1I1ativos, ~ã.o estel; vitimas de cUscrlmi~

nações e disparidades, como atestam Incontáveis exemplos extraJdos de nossas práticas
administrativas, entre os quais figuram como dos. mais eloqüentes, os relativos ao atual
Plano de Classificação de CargQS.

Com a apUcação das vantagens no novo esquema cIassíficatór10 aos aposentados,
estes hoje se encontram distribuídos por várias situações. Há 00 a.mparad06 pelo ~~to
Lei n.o 1.256173; os beneficiados pelos Decretos-Leis n.·· 1.325174 e 1.445176; os favo
recidos pelo Parecer normativo L-164/77, da Consultoria-Geral da República; e, f1nal-
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mente, os que foram pura e simplesmente alijados de qusJquer vantagem do PIano, per
manecendo com os irrisórios proventos do anterior esquema. de classlficaçlo aprovado,
há. mais de dezoito anos. pela Lei n.O 3.780.

Essas discrepâncias tendem a acentuar-se cada vez mais em virtude das pecUliari
dades indissociá-veis do nosso serviço público. Com efeito, ao contrário do que ocorre
nas Forças Armadas e nas Policias Militares, em que os cargos se distribuem ao longo
da linha. hierá-rqutca, com denominações e atribuições permanentes e facilmente iden-"
t1ficâveis, na estrutura administrativa civil há constante instabilidade organizacional,
uma vez que a criação, extinção, supressão, transformação e reestruturação de cargos
importam, com freqüência, nos mais diferentes e insólitos posicionamentos dos ocupan1les
de um mesmO' cargo.

Nas Forças Armadas e nas Polícias Militares, quem passa para a. reserva em deter~

minado posto (o de coronel, por exemplo) perde tão~somente as vantagens próprias da
atividade, mas continuará percebendo o soldo do posto, devidamente atuallzado, além
de uma gratificação especial destinada a evitar que a distAncia entre a remuneração
dos militares ativos e inativos atinja propO'rções inaceitáveis.

Abra·se aqui um parêntesis para ressaltar que, neste e noutros aspectos, os órgãos
responsáveis pelo sistema de retribuição dos membros das Forças Armadas estão muito
à frente da administração civil, pois já conseguiram estabelecer esquemas de remuneração
que, se ainda estão aquém do que se deveria pagar aos militares, já. significam consi
derável avanço em termos de justiça social.

Já no serviço civf1, as posições funcionais se alteram com incrlvel facilidade. ~

muito comum, sobretudo nas classificações e reestruturações, a aglutinação de quatro,
cinco ou mais cargos numa nova unidade de trabalho, com atribuiçõ2s e vencimentos
muito diversos dos anteriormente cometidos aos cargos transformados, o que, no tocante
à revisão de proventos, não raro deixa os inativos em situação das mais lastimáveis.

Além disso, no sistema de classificação em vigor, os cargos de uma categoria fun
cional se distribuem por várias claS'Ses e por numerosas referências salariais. A Categoria
Funcional de Agrônomo, entre muitas que poderiam ser citadas, compõe-se de quatro
classes e nada menos de vinte e uma. referências salariais, com inicio na 37 (Cr$ 9.001,00)
e término na 57 (Cr$ 23.882,00)'

Essa multiplicidade de clasões e referências permite que um engenheiro~B.grônomo

incluído no Plano se aposente, por exemplo, com Cr$ 19.648, ao mesmo tempo em que
um seu colega, com maior tempo de serviço, mas colocado em classe inferior, se transfira
à inatividade com vencimento muito menor.

E as anomalias não param por ai. TomandO-se para novo exemplo o engenheiro
agrônomo aposentado com Cr$ 19.648,00 (retribuição correspondente à fixada para ao
referência "53" da Classe "C"), pode-oo admitir que um seu colega, titular, no sistema
anterior, do mesmo caxgo e da mesma classe, mas que não teve acesso do Plano, haja.
passado à Inatividade com apenas Cr$ 9.001,00 (referência "37" da classe inicial), se a
aIlQSentadoria ocorreu antes de 29-2-76 (Parecer L-I64, de 1977, da ConsUltoria-Geral da
República). Já um terceiro, embora em absoluta igualdade de condições cOm o segundo,
aDOSentado posteriormente a 29-2-76, levaria para a inatividade os minguados venc1
mentos do antigo Plano de Classificação que, em multas hipóteses, podem ser até três
vezes inferiores aos presen~mente estipulados para a classe inicial da Categoria Funcio
nal de Agrônomo.

Mais grave ainda é a situação dos que estáo há. muitos anos na inatividade. Aqui
mesmo desta Tribuna tive o ensejo de focalizar a situação de um servidor que, con
templado com aposentadoria-prêmio, na última cJa.sse da carreira e com~ de trinta
e cinco anOS d~ serviço, decorrido largo espaço de tempo e inobstante os seus OITENTA
ANOS DE IDADE, teve seus proventos revistos e atualizados com base na. classe iniciaI!

Quem admitiria o absurdo de ver um general-de-exército, reformado neste posto,
voltar a perceber, muito tempo depois e aos OITENTA ANOS DE IDADE, soldo equi·
valente ao de segundo-tenente? Quem aceitaria tamanha monstruosidade?

Pois é o que, guardadas as devidas proporções e ressalvadas as peculiaridades ine
rentes às duas organizações - a civil e a militar -, vem ocorrendo em nossas insti-
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tulç6es burocráticas. seria absurdo permitir que esse estado de coisas ae perpetue, que
e8B&/l distorções se eternizem, que tais injustiças se consolidem e se tomem inerradt
cáveis. Precisamos Juntar não apenas nossas vozes, mas também nossas ações às do
eminentes brasileiros que, nos maiS variados setores da vida pública, clamam contra
essas deformações e as lamentáveiS conseqüências que elas podem acarretar.

Precisamos estar atentos ao que se passa no Tribunal de Contas da Unilo, cujos
emInentes MInmtroo, por torça. de suas atnbu:l.ç.ões, 1:l.dam constantem~nte tom esses
problemtl.S. Naquela alta Corte, homens da cultura e da experIência de Wagner Estelita
Campos têm alertado, Incansavelmente, para os perigos oriundos de uma polftice. pon
tllhade. de vícios e contradições, em decorrência dos quais as obrigações do Estado para
com aqueles que lhe prestaram serviços não se subordinam a critérios gerais, impessoais
e eqüJtativos, caracterizando-se, ao contrário, por soluções diferentes para situações
rigorosamente iguais.

Todos se põem de acordo quanto à. urgente e Imperiosa necessidade da adoção de
providências conducentes a colocar um ponto final nessas dlscrepfmcfas e disparidades.
As divergências giram em torno dos meios a serem utilizados com esse desiderato, pois
os estudiosos da matéria ainda não chegaram a um consenso, a um denominador comum
que vlabUize os propósitos nesse sentido reiteradamente mB.ni1i!stados.

Sou de opinião que constituiria pura perda de tempo o encaminhamento de soluçA0
para eSBe Importantissimo problema por meio de legislaçlo onUnária. Quem procuraase
seguir esse caminho teria seus passos obstados por dois dfspOSltlvOll constitucionais: o
art. 57, Inciso V, que inclui na. competência exclusiva do Presidente da República a inicle.
tiva das leis que disponham sobre servidores públicos, seu regime Jurídico, remuneraçAo,
a.\)Osent'Adona. tlw,., ~ () § 1.0 do a.!t. l~ ~~, ,,11\ &\19, "tua.\ ted~, \f.9f()\\ rl.'i\~\\~
ao desuso, ainda que nia tenham sido formalmente revogadas, as Leis n.·· 1.050, de 1950,
e 2.622, de 1955, que tratam, respectivamente, da paridade de proventos com 06 venei
mentos da atividade dos funclonártos aposentados por invalidez e dOI! que se Ina.t1varam
por qualquer outra causa ou fundamento legal.

ParUndo da. constatação a que se refere o Item anterior, resolvi elaborar a presente
Proposta de Emenda Constitucional que tenho a honra de submeter à. conrideraçAo e
ao alto Julgamento desta Casa. Estou sinceramente convencido de que só a müd1tlcaçAo
do § 1.0 do artigo 102, através de uma redação clara, precisa. e incontroversa, poderá
garantir a efetiva paridade de remuneração entre ativos e inativos, pondo fim, dessa
forma, às intermináveis e fastldiOSlls d1scuSllÕes sobre o direito desses ex-servidores à
percepção de proventos integrais.

creio que é desnecessário encarecer a importA.ncla da medida que acabo de forma
lizar. se esta Emenda contar com o apolo dos meus nobres Colegas, estaremos Indo
ao encontro dos anseios e aspirações de centenas de milhares de funcionários da União,
dos EstadOll, dos Municípios e do Distrito Federal, vitimas de tratllmento Injusto e dis
criminatório decorrente da. falta de clanza com que loi inserto na ConsUtuiçlí.o o !lapa
sitlvo que disciplina a revisão dos proventos da inatividade.

A presente emenda foi sugerida pelo Ministro Wagner Estelita, do Tribunal de Contas
da União.

Item DI

O artigo 1.0 da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978 (CN), é acrescido
do seguinte dispositivo:

"Art. 165 - , .

XIII - estabilidade com tundo de gatllntia por tempo de serviço."

Justlticaçi.O

O FGTS toi a arma mais perversa colocada pelo Governo nas mãos do empregador
para Impedir que o empregado, individual ou coletivamente, pudesse reclamar os seus
direitos ou tentar novas conquistas sociais.

Através o FGTS, o Governo conseguiu reduzir em muito a capacidade de relvindl~

cação dos próprios sindicatos, colocando a classe trabalhadora em inferioridade diante
da classe patronal para discutir as condições e 011 valores de trabalho.
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l'!: preciso compatibilizar a estabilidade - que é o direito à permanência no emprego
_ com. o FGTS - que é uma espé<:ie de pecúlio na vida do trabalhador -, eVÍtando,
com essa medida, a violenta rotatividade de mão-de-obra provocada pelo FGTS, a qual,
por sua vez, provocou o surgimento de outro fenômeno social altamente danoso ao
trabalhador - a discriminação etária.

Item IV

Art. 1.° - J!: cancelado o n.o VIU do art. 43.

A.rt. 2;0 - J!: aCnlscentado ao art. 44: "X - concessão de anistia."

.Tustlflcaçã.o

A anistia para os crimes poHticos é hoje uma aspiração nacional. De todos os
segmentos da sociedade brasileira surge o clamor pela medida, que virá pacificar os
espl.titos, desarmando-os. A emenda, que se sugere, não concede a anistia, nem poderia.
fazê-lo. Mas, aprovada, entregará exclusivamente aos representantes do povo, aos
deputados e senadoras a pClSSibilidade de decretá-la. sem interferência do Poder Executivo.

Ao estudar a Constituição de 1891, João Barbalho definia: "A anistia impede e
tolhe a ação penal contra aqueles a que é concedida; é pois uma susp=nsão de leis e
como tal deve ~r ato do Congresso. 1: uma medida de elevado alcance politico que na
Monarquia se atribuia à munificência do imperante; na República pertence aos repre
sentantes do povo soberano. Aplica-se aos chamados crimes politicos, movidos pelo
arrebatamento das paixões, por impulsos que não se confundem com a imoralidade e
torpeza dos crimes comuns. Usada a propósito, nas grandes convulsões intestinas, qual
o cetro do deus mitológico sobre as ondas revoltas, trazendo bonança e calma, ela
concH1a e congraça os ânimos agitados. Núncia. de paz e conselheira de concórdia pareoe
antes do céu prudenre aviso que expediente dos homens, Seu nome traduz "esqueci
mento", que é mais que perdão e miseIicórdia e não humilha nem abate." E, linhas
adiante: "Decretando anistia, o Congresso Nacional exerce atribuição sua privativa, de
caráter eminentemente polftico, e nenhum dOS outros ramos dI> poder púbJico tem
autoridade para entrar na apreciação da justiça ou conveniência e motivOS da lei
promulgada consagrando tal medida, que é um ato solene de clemência autorizada por
motivos de ordem superior," (Acórdão n.O 11, do Supremo Tribunal Federal, de 23 de
outubro de 1892>' (Comentários, pâgs. 131 a 133). O que antes estava sujeito à sanção
ou ao ~to do Executivo (art. 34, n.o 27, da Constituição de ]891), desde a constituição
de 1934 teve reu curso, todo ele, no Legislativo (art. 4{}, e). A Constituição de 1946
manteve a competência exclusiva do Congresso Nacional para decretar a anistia (art. 66,
V). :t de Carlos Maltimiliano o ensinamento: "Não se concede anistia por sentimenta
1I5mo, 5imples bondade, simpatia pelo vencido ou misericórdia pe.!'soal. :t medida alta
mente polltica, adotada por motivos que não humilham o cidadão a quem ela aproveita,
1n5pirada por sérias razões de Estado. Emprega-se quando a. própria. sociedade tem mais
interesse na clemência das Infrações e a. impunidade para certos crimes, COInO supremo
recur50 para acalmar os ânimos e pacif1car uma. l'egião." E, ainda: "Como a anistia é
medida essencialmente politica, inspIrada pelo bem público, e não pela piedade indivi
dual, concede-a o parlamento nos termos que melhor convenham à sociedade contur
bada." Ao encerrar seu estudo !;Obre o disP08itivo de 19411, escreve o mestre: "A lei de
anistia não segue a regra geral; não é sancionada c, portanto, não pode ser vetada pela
Presidente da República." (Comentários, voI. rI, págs. 156/172). No exame desse texto
consUtucional, Pontes de Miranda doutrina: nA anistia é medida tipicamente politica.
Se cabe aos Presidentes ou se cabe às Assembléias, di-lo o grau de democracia do Estado.
l!: Úldice." E prossegue: "A anistia extingue todas as ações de direito penal, quer toquem
ao Estado, quer aos particulares. Sempre que o efeito penal é pressuposto negativo de
algum fato não-criminal, de direito público ou de direito civil, como o exercício de cargos
públicos, a eletívídade ativa ou passiva, ou certas funçoos de confiança (depositário,
titular do pátrio poder, tutor, curador, inv.entariante, te5tamenteiro). a anistia, apagan~

do·o, apaga-o também como pressuposto. Não importa ter, ou não, haVido condenação."
(Comentários, vaI. l, págs. 274/8,) Em 1967, a. Constituição restabeleceu o texto de 1891.
Ao encaminhar o Projeto, o Governo parecia a.brir margem fi. negociação: "A nossa sen
sib1l1dade aconselha., neste pa...~o, face a sua. importância, aguardar os subsídios jurí
dicos constitucionais que, partidos da representação popular, deverão se constituir em
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preclOBOS elementos de elucldac;A.o." (Diário 40C~ NaeJOUI, 17.12·88, péc. 721'7.)
O Movimento DemOCrático Brasileiro logo se manltestou contra a alteraçlo proposta
(Cfr. Osny Duarte Pereira, A. ConstUu.Içio do JSruH, pág. CU. sem. lograr êsito. 11 o
dispositivo de 196'1 (art. 46, V'lll) foi reproduzida pela Emenda Constitucional n.o I, de
1969, art. (3, Vllr.

Esta é uma hora. de conciliaçâo geral. Os pronunciamentos à favor da medida sAo
unânimes. Altas vozes. como as de Ulysses Guimarães, Barbolla LIma Sobrinho, MBlaJhI.es
Pinto, Cardeal PaUlo EVaristo Ams, Afonso Arinos, Bea.bre. Fll.gundes, Raimundo horo,
SObral Pinto e Teotônio Vilela. entre tantas. têm feito pronunclamentOll em prol dA anistia.
Os próprios lideres do partido situacionista nio a excluem, embora a limitem. Ao legis
lador, e só a ele, cumprirá. propor, votar e promulgar a lei que venha reconciliar a famOia
brasileira. sem vencidos nem vencedores; sem ódios nem vlnditas.

Item V
I - Dê~se ao Item V do e.rt.. 8.° da Constltuição a ~eguinte redação:

"V - planejar e promover o desenvolvimento e a segurança nacionais, bem como
a justa distribuição da riqueza. nacional."

Ir - Dê-se ao item IV do art, 21 da ConstltuiçAo a seguinte redação;

''IV - renda, inclusive ganhos de capital, e proventos de qualquer natureza, salvo
ajuda de custo e diárias pagas pelos cofres púbIlcos na forma da leL"

111 - Acrescente-se ao art. 21 da Constitmçio o item X. com a seguinte redaçA.o~

"X - herança ou legado de qualquer natureza."

IV - Dê-se ao item I do art. 23 a seguinte reda.çA.o:

"I - transmissão, exceto por herança ou legado, de bens imóveis por natureza e
acessão física e de direitos sobre Imóveis exceto os de garantia, bem como sobre
a cessão de direitos à sua aquisição; e"

V - Dê-se ao art. 25 da Constituição a seguinte redação:

"Art. 25 - Do produto da arrecadaçã{) dos Impostos mencionados nOl itens IV. V
e X do artigo 21, a União distribuirá trinta por cento na forma s~inte:

I - treze por cento ao Fundo de Participação dos Estados. Distrito Federal e
Territórios;
11 - quinze por cento ao Fundo de PllrtidpaçAo dos Municípios;

UI - dois por cento ao Fundo EspecIal que terá sue. apl1caçlo regulada em lei."

VI - Dê-se ao § 34 do art. 153 da Constituição a seguinte redação:
"§ M - A lei disporá sobre a aquisição da propriedade rural por brasileiro ou
estrangeiro. assim como por pessoa natural ou Jurídica. estabelecendo condlç6es,
restrições, limitações e dema.ls exIgênclas. para a defesa da Integrtdade do t.er~

rltórl0, a, segurança do Estado e a Ju:;;ta distribUição da propriedade, não sendo
permitida a estrangeiros ou empresa cuja maioria do capital seja pertencente a
estrangeiros a aquislçã<l, a qualquer titulo, de área sU!)erior a dez mil hectares."

Justificação
A emenda objetiva Introduzir na ConstltUlçá.o dispositivos capazes de propiciar uma

cUstrlbuiçio mais justa. mais eqüitativa da riqueza e da renda naciona.!, ensejando a rea
llzaç6.0 de uma reforma tributAria, que torne o sistema de impostos menos regressivo,
elevando a participação relativa dos impostos diretos, progressivos, e que, Blmultanea~

mente, dê aos Estados e Municiplos uma parcela maior dos recursos arrecadados, hoje
excesslvllJnente concentrados em poder da União.

A parte final, além de contribuir para reverter a tendência à. concentraçlo da. pro
priedade rural. introdUZ uma restrição ao processo de multln.aclonaliu.çã.o de campo
braaileiro que tanto vem preocupando toda a opinião pública nacional.

Item VI

1- Suprlma.-se o § 3.° do art. 152.
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Jutllfcaçáo

o texto poderá levar a situações clamorosas - é p055ivel que em um ou mais Estados,
o partido tenha. obtido a maior votação local. elegendo a maior representaçâo, mas náo
haja conseguido os 3% do eleitorado em onze Estados. Não se elegem os senadores,
deputados estaduais e federais e governadores, que tenham concorrido pela legenda
do partido, cuJa votação é consJderaàa nula por não ter atingido o quantum exigido?

Por que, então, não ficar só na extinção do partido, sem perda da manifestação de
vontade do eleitor? O partido é nacional, é certo, mas a votação é estadual, os números
de lugares a conquistar ~e dividem por Estados, as chapas de candidatos são estaduais,
os eleitores são inscritos em Estados, os candidatos têm de ser dom1c1l1ados em Estados. Por
que cassar a deci~ão de uma parte do eleitorado, que se manifesta em termos tão estaduais,
por motivos para os quais em nada contribulram?

II - Modifique-se o n,o II do § 2.° do art. 152 para o seguinte:

"li - eleição de número não inferior a 1% dos membros da Câmara dos Depu·
tados, distribuidos, pelo menos, por três Estados,"

Bupnrna-se o n.o I do § 2.° do art. 152.

Justificação

A matéria do inciso I é relativa à. organi~ção do partido politico. Se ali se exige
que só funcione o partido que tenha, como filiados, pelo menos, 10% de representantes
na Câmara e no Benado, desde que signatários dos respectivos atos constitutivos como
seus fundadores, a regra se endereça evidentemente à crganizaçáo e não ao funcionamento
do partido. Pelo texto, se um partido fOr organizado com os 10% de representantes ne]e
previstos, mas um deles vier a falecer, renunciar ou organizar outro partido, a a.gremiaçao
não poderá. mais funcionar.

A exigêncIa. do h.o II é excessiva e torna os partidos um privilégio dos Estados de
maior eleltcrado. Aos Estados de escasso eleitorado será dificll ter predominância na
organjzação dos partidos. EstadOS que têm menos de um milhão de eleitores, não poderão
reunir, mesmo agrupados, os 2 milhões de votos necessários para o funcionamento do
partido. A um grande Estado, jsso será fácil, pois obtido o grD&O da votação, o resto será.
conseguido com os 3% de cada um de dez outrc6 Estados pequenos. O sistema parece
que só levará. à manutenção da hegemonia política dos grandes Estados.

Além disso, o sistema tornaria impossivel a sobrevivência de partidos políticos de
conteúdo ideológico como o foram o Partido Libertador, o Socialista e. talvez, o Demo.
crata.~Cristão. Convém sacrificar a existência de partidOS pollticos de teor ideológico, os
quais, embora de escassa representação, conseguem Influir na condução dos negócios
públicos e na elaboraçâo legislativa? :t claro que a multiplicação extrema de partidos
é demasiadamente inconveniente. Essa multiplicação fracclona exageradamente a opi
nlAo pllbUca e, em conseqüência, a enfraquece. O ideal seria encontrar uma fórmula
que impedisse o excessivo número de partidos e, ao mesmo tempo, permitisse a sobre
vivência das legendas de teor ideológico. Parece que isso se alcançará. em parte, com o
texto que se propõe com esta emenda. se a lei não deixar oportunidade para a sobre~

vIvência de partidos de ideologia, as dissensões continulll'ão existindo nas legendas de
partidos de massas, que têm de abrigar grupos ideologicamente distintos.

m - Adite-se O seguinte artigo:

"Art. - Durante o primeiro ano de yjgência desta Emenda, para a organização
de parUdo polltlco, além de obediência aos principiOS previstos no art. 152, § 11',
só se exigirá a participação, no ato constitutivo. de 4% (quatro por cento> de
representantes na Câmara dos Oeputados e no senado Federal."

.Justificação

Não convém estabelecer na Constttuição regras permanentes sobre condições para
organização de partidos, expressos em exlgência de número de fundadores. Admite-se
para esse fim uma. regra transitória, que discipline a abertura dos partidos, embora
o ideal fosse, a exemplo de quase todos os pa.ises civilizados, a ampla liberdade na
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tundaçAo das agremiações polltlcas. Respeltados os princípios fixados no e.rt. 152, I 1',
poder-se-lam criar partidos politicos, que iriam disputar a preferência da opiniAo pública,
sem outras exigências que aquelas relativas à. criaçAo das pessoas JurídlCfl,8. MM essa
regra. transitória não poderá estabelecer ccndições de exagerada dificuldade. que llm1te
ao extremo a criaçAo dos partidos, Já a circunstAncia de se dar ao parlamentar o
monopólio na criação dos partidos, é uma grande restrição ao surglmento dessas agre
miações, pl}is exclui o cidadão ~sse direito. E se sobre esse empecilho inicial a.1nda. lSe
somar uma eXigência de contingente elevado de parlamentares. então não se abre o
leque do partidari~mo polltlco brasileiro.

IV - Adite-se ao § 1.0 do art. 55 o seguinte. entre as palavras "o decreto-lel" e
" ... serâ submetido ...... " ... dentro de quarenta e oito horas ... ".

Justificação

Como está o texto, o Presidente da República não está adstrito a prazo para sub
meter o decreto-lei à. decisão do Congre~o. Pode aeliar indeflnlde.mente eSlle exame
do congresso, pois o decreto-lei vigora a partir de sua publicação. Convém marcar um
prazo para o ato de remessa, à maneira como faz. a Constituição para a comunicação do
veto (art. &9, ~ 1,0). A segurança juridica não se compatiblliza com textos legais que
ficam à. mercê de decisões pessoais sobre sua permanência..

V - Substitua-se o § 5.° do art. 32 pelo seguinte:

"§ 5~ - Recebld8 a denúncia pelo Supremo Tribunal Federal caberá à. respectiva
Casa. suspender o deputll.do ou senador do exercido do manda.to, até dec1slo 1inal,
quando se tratar de existência de crime doloso de natureza grave."

EIIl conseqüência, suprima-se na Proposta c· § 5.° do art. 35, aditando-se o seguinte:

"O parll.grafo único do art. 154 passa a vigorar com a redação seguinte:

Parágrafo único - Quando se tratar de titular de mandato eletivo. o pr0ce&90
dependerá de licença da Câmara a que pertencer, nos termcs do art. 32. n 1.°
e 2'9"

Justltka.çã.o

A Proposta, tal como está redigida. importa manifesta desconfiança ao Congresso
Nacional. se, quando se trata de crimes comuns, cabe à respectiva Casa autorlz&r a açAo
penal contra o deputado ou senadcr, porque dispor de modo diverso a respeito dos delitos
contra a segurança nacional? será a Câmara ou o senado capaz de ter em maIor
conta o mandato de um membro que o interesse da segurança nacional? A Casa Legis
lativa que, num crime de homicídio, a Propcsta presume ser isenta para decidir contra
o seu membro, num caso de delito contra a segur8nça do Estado poderá trans1g1r com o
interesse nacional e proteger o criminoso? Se é saudável que se proteja. o parlamentar con
tra o risco de processos montados, atribuindo-se ao Parlamento o direito de autoriAr. ou
não, a ação penal, esse risco não é ainda maior em se tratando de delitos com motivos
ou fins políticos?

De igual modo, não há razão para dar ao Supremo Tribunal a competência para
suspender o parlamentar do exercício do seu mandato. A competência deve ser da
própria Casa a que pertence o parlamentar, e a suspensão deve ser restrita aos crimes
dolOSOS de natureza grave. Não se deve prever es~a suspensão de mandato SÓ para os
crimes contra a segurança nacicnal. mas não se deve estendê-los Indiferentemente a
quaisquer infrações penais, resguardando-se a pesada medida cautelar para crimes
dolosos de naturel!ia grave. Essa suspensão do exercício do mandato corresponde à.
providência cautelar da prisão preventiva, que exige para a sua adoçl.o um pia em rela.
ção ao reCEbimento da denúncia - prova da prática de um crime doloso grave e indícios
suficientes da autoria.

VI - Suprima-se o art. 155. Em comeqüência. o texto do art. 156 da Proposta passa
a ser o 156: o § 1.0 do art. 156 da Proposta passa a ser o art. 156. e os §§ rl!6tantes
passam a. ~eT §§ do art. 156, com a numeração corrigida. Suprlmam·se no art. 81. XVI.
as palavras "determinar medidas de emergência e .....
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VII - Substitua-se o art. 158 pelo seguInte:

"Art. 15'8 - O Presidente da República po<lerá decretar o estado de emer
gência, de duração não superior a cinco dias, com o fim de preservar ou,
prontllJllente, restabelecer, em local determinado e restrito, a ordem pública. ou
a paz social ameaçadas ou atingidas por graves perturbações que não justifi
quem a decretação do estado de sitio.

li 1~ - O estado de emergência autoriza as medidas coercitivas previstas no
art. 156, § 1.0, exceto de censura à imprensa.

§ 2.- - O Presidente da. República, dentro de 48 horas, dará ciência das me
didas à Cll.mara dos Deputados e ao Senado Federal, bem comO das razões que
as determinaram.

§ 3.- - se o CongreSSO não estiver reunido, ~erá imediatamente convocado pelo
Presidente do senado Federal.

li '.- - Aplica-se ao estado de emergência o disposto no art. 157 e seu parágrafo
único.

li 5.- - O estado de emergêncía s6 poderá ter a duração prorrogada uma vez,
e por tempo não superior ao inicial"

VilI - Substituam-se no § 3° do art. 156 as palavras: "a 180 (cento e oitenta) dias ... "
por "a 60 (sessenta) dias".

IX - Suprima-se o § 6." do art. 156.

X - Suprima-se a letra e do § 2.° do art. 156.

XI - Modifique-se a redação do art. 4.° da Emenda para a seguinte:

"Art. 4~ - Esta Emenda entrará em vigor no dia 15 de novembro de 1978, res
salvado o disposto no art., cuja vlgência é na. data da promulgação."

Justifieação

Obs.: O art. de que trata o art. 49 supra é o que se refere às eleições diretas.

I. As medidas de emergência, cuja decretação o art. 155 da Proposta atribui ao
Presidente, acabaram ficando sujeitas a. menores restrições que o estado de sitio e o
estado de emergência. Nestas, a duração não poderá ser superior a 180 e 90 dias, res
pectivamente, mas as medidas de emergência não têm prazoo e podem durar indefinida
mente; o estado de sitio depende da aprovação do Congresso, mas as medidas de emer
gência não estão sujeitas a essa deliberação. Trata-se, no entanto, a rigor, da suspen·
são da vigência ou da aplicação de garantias constitucionais. PO<le-:se admiti-la por
wn prazo curto e em casos restritos, sem autorizoação do Congresso. Nunca, porém,
com a amplItude e o desembaraço previstos na Proposta. A própria Constituição fran
cesa, com seu famOSO art. 16. não chega a tanto, embora não faltem aos costumes po.
litlcos daquele pais meies suficientes para evitar excessos da parte dos governantes.
Não vale o argumento de que o Presidente não excederá dos atos suficientes à delibe
ração de uma perturbação da ordem, pois também é razoãvel que se diga que o Con
gresso não negará 00 meios necessários à manutenção da paz pública. A ConstitUição
não é uma carta de crédito, um ordenamento de confiança, mas, ao contrário, um
pacto em que :se procura restringir e cercar de extremos cuidados a abdicação de certos
direitos e garantias dos cidadãos em favor do Estado. se não for para regular com
esses controles os momentos em que é dado ao governante restringir ou suspender os
direitos do cida.dão, então a Constituição se torna inút!1 com sua finalidade de guardiã
dOS direitos humanos.

11. Admite-se dar ao Presidente da República a faculdade de usar de medidas ex
cepcionais em face de grave risco para a instituição. Essas medidas, no entanto, porque
não dependentes da aprovação do Congresso, devem ser de curta duração, pois para
aquelas mais duradouras, em razão da extensão de fato perturbador, há o estado de
sitio, na decretação do qUal participa o Legb1ativo. Por isso, a emenda reduz para 5
dias o prazo de duração do estado de emergência, prorrOgáveis por mais cinco. Se a
situação for tão grave ou vir agravar~se, que Justifique a aplicação de medidas de
exceção no tempo ou no espaço, deve () Governo utiliur-se do estado de sitio.

R. Inf. legisl. Brasília a. 15 n. 60 out./dez. 1978 251



In. A duraçAo por seis meses do estado de sitio é evidentemente exagerada. Um
demorado estado de sitio é danoso para as 1nstituiçõe8 po11t1c&l! e para a vida eeona
mica do Pais. Permitida, como está, a prorrogação, é mala conveniente manter o Pl"'8O
atualmente previsto, de 60 dias, para. conter a açAo do GOverno dentro de prazo mala
curto, que poderá. ser ampliado à medida em que a. situação, em cada ca.so, o exIJa.

IV. A Constituição já. traz um longo catálogo de medidas coercitivas, que Im·
portam restrição ou suspensão do exercício de direitos individuais. Como de1xa.r ao COn
gresso a competência de aumentar esse rol, mediante lei ordinária? E que outras
garantias poderia o congresso detenninar a suspensll.o? Qualquer uma das proclamadas
no art. 153?

Se, durante o estado de sitio, não se admite emenda. à Constituição, como esta
poderá. facultar ao Congresso que. exatamente num período excepcional, ele leg1s1e sobre
restrição ou suspensão de direitos e garantias fundamentais, isto é, sobre a inaplicaçAo
do próprio texto constitucional, o que é mais do que emendar?

se há. outras garantias que podem ser suspensas, convém então que a próprt& Cons
tituição estabeleça quais são, sem deixar tão Importante faculdade ao legislador ordi
nário.

V. No arsenal de medidas coercitivas, já. se prevê a suspensAo da liberdade de reu
nião e de associação. Não há. necess1dade de acrescer-se a de intervenção em entidadea
de classe ou categoria profissional, pois isso importa o Estado impor a elas sua própria
direção.

, VI. Realizando-se a 15 de novembro as eleições parlamentares e de Governadores
no Pais, é mais apropriado que a Emenda passe a vigorar nessa data. NAo é o ano clvtl
que deve servir de marco inicial dessa vigência, mas a data eleitoral, pelo seu s1gn1
ficado e pela clrcunstA.ncia de poderem, então, com essa vigência, estar 08 eleitores
no pleno e irrestrito gozo dos direitos fundamentais.

Item VII

Acrescente-se o seguinte artigo, renumerando-se os que se seguem:

"Art. 39 - I!: revogada a alínea a do § 39 do art. 147 da Constltuiç1o da RepU~

blica Federativa do Brasil."

3usUfieaçio

Diz o dls~ltlvo que se quer revogar:

"Art. lf7 - , .. , ..... o •• , •••••••••••••• o •••• ,.,., •••• , ••••• ", o ••••••••••• o •••••••

6 39 - Não poderão aUstar-se eleitores:

a) os analfabetos,"

Portanto, o objetivo da emenda é permitir o voto aos analfabetos, eliminando a
proibição constitucional.

I!: a própria Lei Maior que determina a obrigatoriedade do alistamento e do voto.

Todavia, abre exceção odiosa a essa regra geral, ao proIbir o analfabeto de alistar-se.

Em conseqüência, a nossa Carta Magna nega direitoo pouticos ao analfabeto. Ne-
ga-lhe a cidadania.

De acordo com o CódIgo Fundamental, o analfabeto nio é cidadAo e n10 tem di
reitos polltlcos. 1: um estrangeiro dentro do seu próprio Pais.

sem embargo disso, embora lhe recuse os direitos poUtlcos, dele eXige o cwnpri
mento dos deveres impostos a todos os cidadãos: o analfabeto paga imPOStos, tem de
prestar serviço militar etc.

Evidentemente, a contradiçio é flagrante.

Além disso, o critério adotado pelo legislador constituinte é discriminatório. Afasta
das decisões poUticas parcela. significativa de brasileiros, que ajudam a construir esta
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Nação, empregando o seu trabalho normalmente nas atividades mais rude~, mais pe
nosas, mais ~acrificada~, menos remuneradas.

Na verdade, o analfabeto é um pária, que recebe salário de fome pelo ~eu trabalho,
marginalizado, sem horizontes e sem futuro.

De acordo com 00 dadoo do censo demográfico de 1970, os analfabetos representa
vam 33% da população. Em 1960, 39,5%.

sem embargo do percentual ter decrescido na década de 1900, em números abso
lutos, os analfabetos aumentaram, eis que eles passaram de 15,8 milhões em 1900,
para 16,9 milhões, em 1970.

Assinale-se que esses brasileiros não sáo alfabetizados porque asslm o tenham
querido. Eles não têm qualquer parcela. de culpa. na infeliz situação em que se encon
tram. A culpa é do Estado brasileiro que nunca enfrentou seriamente o problema da
educação, como fizeram tantos países.

Um regime verdadeiramente democrático não pode excluir sumariamente da vida
pública dezenas e dezenas de milhões de brasileiros pelo simples fato de não saberem
ler e escrever. Na verdade, eles estão sendo punidos por uma falta que não é deles, mas
do Estado, do Poder Público.

Essa emenda visa reparar tal injustiça, devolvendo os direitos politicos aos anal
fabetos.

Caberá à lei ordinária regular o voto do analfabeto, estabelecendo as nOrmas a
serem obedecidas, a fim de que ele possa realmente exercer os direitos políticos; na
escolha de seus governantes.

ImpossibUitado de escrever o nome ou o número de seus candidatos, é evidente
que o exercicio do direito de voto tem de ser feito de maneira diversa daquele utilizado
pelas pessoas letradas. Esse detalhe, porém, não cabe no texto constitucional, mas no
Código Eleitoral.

Se o Congresso Nacional, em sua alta sabedoria, aprovar esta emenda, será, então,
a oportunidade para que se modifique o Código Eleitoral, nele inserindo as normas que
irão regular o voto do analfabeto.

Item VIII

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Jfederal, nos termos do artigo 49
da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Artigo único - Ê incluído no Título V da et:>nstituição Federal o seguinte artigo:

"Art. 211 - A União aplicará, anualmente, no custeio de projetos de irrigação
da Região Nordeste, quantia não inferior a três por cento de sua. renda tribu
tár1a."

Justificação

A Região Nordeste, integrada por nove Estados (além de vinte por cento do Estado
de Minas Gerais, incluídos na área da SUDENE) , representa quase a quinta parte do
território nacional. Sua população é, aprox1madamente, igual a um terço da do Pais.
Berço da Pátria, senhora de rico folclore e esplêndida literatura, alto potencial turÍS
tico e ponderáveis recursoo nos campos da extração vegetal, pe.sca e minérios, é ela
também, infelizmente, nossa região de mais baixa renda per capita, com angustiantes
indices de desnutrição, parasitoses, mortalidade infantil, analfabetismo.

Tem o Governo Federal - desde pelo menos 1952, ano da criação do Banco do
Nordeste do Brasil, precursor da SUDENE -, atra.vés da instituição de órgãos e pro
gramas especificos, de incentivos fiscais e medid.as outras de vária natureza, procurado
superar esses graves problemas, que fazem do Nordeste uma região critica. Alguns resul
tados positivos vêm-se obtendo, mas é sabido que tal se verifica especialmente quanto
ao crescimento industrial da. Região, que tem superado mesmo a média nacional. O
crescimento da agricultura, devido a uma série de fatores, não tem correspondido às
necessidades regionais. E, como o setor agrícola é básico - as grandes potências indus
triais têm por base esplêndidas estruturas agrícola.s -, vai ficando o Nordeste cada Ve7J

mais atrás das outras regiões do Pais.
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Um dos fatores maiOres do insuficiente comportamento e.gricola da Região é de
ordem climática. No Nordeste inscreve-se o Poligono das secas, que lhe abrange ma.is
de metade do território e cerca de dois terÇOS da população.

Assim, a melhoria do setor agrícola nordestino depende fundamentalmente do com
bate a esse fator - que não pode ser eliminado, mas pode ser superado, se para tanto
se usar convenientemente e persistentemente a arma da irrigação.

De acordo com publlcação do Ministério do Interior - Plano Naeional de Ir~
de 1970 -, "a agricultura brasileira baseia-se quase que exclusivamente na precipita
ção; assim, as terras irrigadas geram apenas 4%. aproximadamente, do valor total da
produção desse setor". O mais grave, porém, é que a maior parte das áreas irrtga.das
não está no Nordeste, mas no Sul, pertencendo "a proprietários privados... que intro
duziram essa técnica com os seus próprios recursos ou, em uns poucos casos, com a
ajuda dos gevernos estaduais". Conclusão: o remédio é aplicado em menor escala j~
tamente nas terras que dele necessitam mais - e exatamente porque são as mals ca
rentes de recursos financeiros e técnicos, não se revelando suficientes as providências
que têm provindo da União.

Ora., o estudo consubstanciado na referida pUblicação concluI pelas boa8 perspec
Uvas, mesmo em termos de investimento, da irrigação em grande escala no Nordeste.
De então para cá. entretanto, os programas de irrigação não se têm implementado, a
nosso ver, no volume requerido pelas carências regionais, decerto por insuficiência doII
recursos a eles atrlbuidos.

A presente proposta de emenda à. Constituição visa, propiciando esses recursos, a
atingir, através de adequado sistema de Irrigação. os nivels de produçAo agr1cola .em
Os quais todo o crescimento industrial do Nordeste perlclltará por falta de base, mos
trando-se - como se tem mostrado - Incapaz de reduzir as Insuportáveis disparidades
econômicas que, ano após ano, mais distanciam a região do resto do Pais. Nem se trata
de medida sem precedente, vez que Inspirada numa das "DisposIções Gerais" da Cons
tituiçAo de 1946. o art. 198, que destinava igual percentagem da renda tributária naclo
nal ê.s obras e serviços de assistência social relacionadas com o plano de defesa contra 08
efeitos das secas, Nossa proposta se nos afigura, aliás, mais racional, porquanto, em
lugar do tratamento palIativo dos efeitos daquele flagelo ciclico, visa fi. elttirpaçAo de
uma das causas da pobreu da região.

Estamos convictos de que, aprovando-a, estará o Congresso Nacional forjando um
instrumento de salvação do Nordeste, que, numa época em que tanto se fala de Integra
ção nacional, assiste, "ecuado, ao distanciamento progressivo das regiões irmãs, na cor
rida do desenvolvimento.

Item IX

Inclua-se na Emenda o seguinte artigo:

"Art. - Os servidores públicos civis ou mll1tares, demitidos ou postos em dispo
nibllldade com base em atos institucIonais ou complementares, absolvidos pela
Justiça com sentença transitada em julgado ou quando tenham recebido aquelas
punições sem que tivessem sido legalmente processados, admitido o d1re1to de
defesa, serão cOnsiderados apOsentados ou reformados nos cargos ou postos que
ocupavam por ocasião da demissão ou dlsponlbUldade, contado para. este fim o
tempo de serviço decorrido até a data de. publicação desta Emenda, excluldas
as vantagens patrimoniais com efeito retroativo."

JusUll~io

1 - As punições administrativas com base em atos institucionais e/ou complemen
tares, nos casos de absolvição por sentença transitada em julgado, não podem se per
petuar através dos anos, sem a devida reparação.

2 - Há um relativo nÚMero de ex-servidores civis e militares da UnilW e dos Es
tados demitidos em decorrência de atos institucionais, já absolvidos há mais de 10 anos,
pela Justiça, com sentença transitada em julgado, conforme documentos comprobató
rics em poder dos mesmos.

3 _ Ocorre, porém, que a.s disposições dos Atos InstitucloneJ.s n.OlI 6 e 10 só foram
aplicadas às punições quando posteriores a sua vigência, nivelando-as unlfonnemente,
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através de aposentadoria. Todavia, no que cancerne às punições administrativas ante
riores à. vigência desses atos, nenhuma providência fei adotada pelo Poder Executivo,
como lhe competia (data ma.gna venia), face ao previsto nos citados atos, baixados para
tal fim, eis que tudo continuou no mesmo, isto é, uns permanecem demitidos e/ou re~

formados e/ou postos em disponibilidade.

~ - Houve casos de punições de servidores com demissão ou disponibilidade suma..
riamente aplicadas, deJX>is de ouvidos e ameaçados sem o Exercício Constitucional do
Direito de Defesa, o que, por si SÓ, macula de nulidade as referidas punições. Com
estes não ocorreu o mesmo que outros servidores cujos processos foram à Justiça, que
OB absolveu. Seus processos não foram à Justiça. e eles foram sumariamente demitidos
sem processo regular nem oportunidade de defesa. A emenda deve abrangê-los.

Fundamentos Legais: Atos Institucionais n.OS 6 e lO, de 1969.

Estes diplomas estabelecem normas para salvaguardas do princípio constitucional de
que "todos são 19uais perante à lei", determinando; "As pessoas atingi~ pelas san
ÇÕes politicas e administrativas do processo revolucionário devem ter igualdade de tra
tamento, sob o império das normas institucionais e demais regras legais delas
decorrentes" (Ato Institucional na 6, 3.0 Considerando). Impõe-se, também, a determi
nação de normas uniformes a serem impostas a todos quantos, servidores públicos ou
não, hão ou venham a ser atingidos pelas disposições dos atos institucionais editados,
entre outros motivos, COm a finalidade de preservar os ideais e principios da Revolução
de 31 de março de 1964 e assegurar a continuidade da obra revolucionária (Ato Insti
tucional n,o 10, 2.0 Considerando) e ainda § 2.0 - O Presidente da República poderá,
s qualquer tempo, impor as sanções previstas ne~te artigo, inclusive às peSSOas Já. a.tin
gidas pelos atos instituciOnais anteriores a. 13 de dezembro de 1968".

Cabe, agora. nesta oportunidade, ao Congresso Nacional, se assim entender, proceder
às devidas reparações de direito, nivelando todos os atos de punição, em decorrência. de
absolvições pc'r sentença transitada em julgado, e por proce~sos arquivadoo sem direito
de defesa, em atos de aposentadoria (elt vi legis),

Item X

Acrescente·se artigo, renumerando~se os seguintes, com a seguinte redação:

"Art, 105 - A fim de evitar situaç.5es desiguais entre seus servidores, haverá um
único regime jurídico no .serviço Público."

Justificação

A unificação dos regimes jurídiccs atualmente em vigor no Serviço Público 
Estatutário e CLT - é medida que se impõe, tendo em vista que tal dualidade gera
conflitos internos causados pelas vantagens conced.idas a cada tipo de servidor.

Exemplos do tratamento diferenciado são os funcionáric~ públicos propriamente
ditos, que têm direito à concessão do triênio, licença-prêmiO, vantagens adicionais e esta
bilidade.

Tais direitos não são recc·nhecidos aos servidores regidos peia CLT, que, em con
tra.partida, têm asseguradas vantagens como 13.0 salário e fundo de garantia. além de
insalubrtdade e periculosidade, podendo ainda fazer uso da Justiça do Trabalho quando
se sintam prejudicados em questão de salário, o que não é facultado ao funcionário
estatutário, qUe precisa recorrer à justiça comum.

Entendemos que o funcionário regido pela Lei n.O 1. 711/52 não pode continuar tendo
tratamento discriminatório e altamente injusto, eis que sua responsabilidade funcional
é bem maior, tendo em vista que multas vezes movimenta o erário público, coleta
lmpostos, é regido por nonnas disciplinares de Direito Público, além de outras caracte
risUcas especiais quanto à função pública.

Para citar um exemplo especifico, temos a situação dos médicos, que, quando regidos
pela CLT, aposentam-se aos 25 anos de serviço, têm direito ao 139 salário e ao rece.
bimento de adicionais relatJvos a insalubridade e pericUlOS1dade, além do pagamento
de trabalhos realizados eu horário noturno, va.n.tagens não reconhecidas, ainda, aos
médicos regidos pela Lei n.o 1.711/52.
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Item XI

Dá nova redação e acrescenta e renumera parágrafos ao art. 95 da COIl8tituiçA,G
Federal:

As Mesas da Câmara dos Deputadas e do Senado Federal, nos termos do art. 49 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constltuclonal:

"Art. 1.° - O art. 95 e seus parágrafos da Constituição Federal passam a V1go~

rar com a seguinte redação:

"Art. 95 - Os cargos do Ministério Público da União, do Distrito Feden.l
e dos Territórios constitu1rão carreira, salvo o de Procurador-Geral que é 180~

lado, gozando o seu titular das garantias asseguradas aos JuÍZes pelo art. 1I3
desta Constituição.

I 1.· - O Procurador-Geral da República, depois de aprovada a escolha
pelo senado Federal, dentre cidadãos maiores de trinta e cinco anos, de
notável saber Juridico e reputação Uibada, será. nomeado pelo Presidente da
República, em caráter efetivo.

II 2.· - Os membros do Ministério Público da União, do Distrito Federal
e dos Territórios ingressarão nos cargos iniciais de carreira, mediante con~

curso público de provas e títulas; após dois anos de exerc1cio, não poderão
ser demitidos senão por sentença Judiciária ou em virtude de processo adml~

nistrativo em que se lhes faculte ampla defe68., nem. removid08 a nio aer
mediante representação do Procurador-Geral, com fundamento em conve~

nlência do serviço.

I 3.· - Nas comarcas do interior, a União poderá ser representada pelo
MInlstério Públlco estadual."

Art. 2.. - Esta Emenda entra em vigor na data de sua pubUcação."

JusUtlca.ção

E&te. emenda tem como principal objetivo disciplinar melhor a defesa da ordem
constitucional.

Nesse particular, parece-nos indispensável a transformação do cargo em comissão do
Procurador·Geral da. República, em isolado de provimento efetivo, assegurando-se tam
bém ao seu titular aS Ine5IDas garantías dos Ministros do Supremo Tribunal Federal,
sobretudo agora. quando se pretende enfatizar ainda mais a sua competência para de
nunciar à nossa mais alta COrte de Justiça os deputados e senadores porventura envol.
vidas em fatos que, ao seu ver, importem em infrações à Lei de Segurança Nacional.

Ao Procurador-Geral da. República, fora outras atribuições, incumbe "velar no que
couber pela execução da Constituição, leis, tratados, regulamentos e atos do Poder
Público em todo o território nacional" e, bem assim, "representar a União ou a Fazenda
Nacional nas causas cfveis, em que figurar como autora, ré, assistente ou oponente, ou
for por qualquer forma interessada",

Evidentemente, ao ocupante de um cargo de tão grande lmportlncla para a ordem
jurídica do País, deve dar·se todas as garantias possíveis, para que possa exercer, com
toda a sua plenitude, as suas altas funções, num ~ima de absoluta isenção, o que Im·
plica em afastá-lo do raio de ação de qualquer influência pol1tica.

Embora com o nome aprovado pelo Senado Federal, como ocorria ao tempo das
constituições Federais de 1946 e de 1967, se o Procurador.Geral da República é nomeado
pata um cargo em comissão, isso significa que a sua manutenção no exercicio das
funções dependerá, exclusivamente, da confiança pessoal e poUUca do Praidente da
RepúbUca. ora, esse critério pode e deve prevalecer para a nomeaçio do Consultor.Geral
da República que, na verdade, reflete o pensamento de um determinado Governo, mas
nunca para o Procurador·Geral da República que representa, como chefe do Ministério
Público, a União. Tanto assim que a própria constituição determina, para a BUa. nomea
çâo, os mesm~ requisitos elÚgidos PEU'll. o provimento dOE. ca.rgos de Ministros do SUprema
Tribunal Federal.
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Na verdade se a. Constítuíçáo, como anterionnente, deferiu ao Procurador-Geral da
República. o nivel de Ministro do Supremo Tribunal Federal, apesar de não lhe haver
concedido as mesmas prerrogativas e imposto as mesmas restrições, como serla o certo,
é inadiável que, pelo menos, se estabeleça que a sua nomeação será feita em caráter
efetivo, como titular de wn cargo isolado, cercado das mesmas garantias asseguradas aos
magistrados.

Item XII

Inclua.-se. depois do item IV do parâgrafo 1.0 do art. 152, enumerado pelo art. 1.0
da Proposta, o seguinte:

"V - livre acesso a todos os meios de comunicação, para difusão de seus pro
gramas e propaganda de seus candidatc"s, ficando-lhe:; assegurada. a gratuidade
da divulgação em todas as emissoras de rádio e televisão, inclusive nas de pro
priedade da União, dos EEtados, Distrito Federal, TerritóriOS e Município.s,
durante duas horas diárias, no período de 60 (sessenta) dias anteriores à. ante
véspera dc'S pleitos, conforme instruçôes a serem baixadas pelo Tribunal Superior
Eleitora!."

Justitica~ão

O desenvolvimento das comunicações transformou o rádio, a televisão e a imprensa
em instrumentos insubstituiveis da "educação do soberanD democritiCo". Assim, a. divul·
gação prcgramática e propaganda. eleitoral, pelos parUdos, não pode dispensar essa
indeclinável mObilização, inex~ptuável em legislação ordinária.

Deve-ee elevar o princípio da livre difusão dos programas partidários e das postu
laçôes dos candidatos a cargos eletivos a nível constitucional.

Tal o objetivo da presente proposição, que não repreEenta sequer uma inovação
em nossa sistemática tradicional uma vez que restabelece, em linhas gerais, o texto
original do art. 250 do Código Eleitoral.

Mas essa. tradição foi rompida I:ela chamada "Lei Falcáo" (n.o 6.389, de 1.0~7-1976)

Que, ma.ntendo aquele horário no radio e na televisão, de tal modo restringiu a liber
dade de propaganda, a. ponto de tornar inócuo o citado art. 25C, que sofreu a adição do
seguinte item ao § 1.0;

"I - na propaganda., os partidos límitar-se-áo a mencionar a legenda, o curri
culo e o número do registro dos candidatos na Justiça Eleitoral. bem como a.
divulgar, pela televisão, suas fotografias, podendo, ainda, anunciar o hcdriO e
o local dos comicioo."

Reduziu~se, assim. o direiw de propaganda. a um simples processo de identificação
pessoal dos candidatos e de anúncio dos comicios, eliminando-se a. possibilidade de
qualquer um deles expor idéias" enunciar programas e discutir problemas, através das
emissoras.

Extinguia-se o debate, eliminava-se o diálogo, impedia-se a formação da opinião
pública, pela insubstituível da dlnê.rnlca democrátlca..

Prejudicava-.se o eleitor, negando-lhe o esclarecimento necessário à obtenção de
juízos de valor; reduzia-se-Ihe a capacidade de opção na escoiha dos candidatos; apenas
se propiciava ao eleitorado wn retrato imóvel, um currÍCulo dUVidoso e um número
lotérico.

Que revela. um simples retrato, ~enão a imagem fisica retocada? Podendo ser ins
trumento de avaliação cultural o currículo define o caráter ou a vocação para a vida.
pública? Já o número é muito menos expressivo do que a sigla da legenda.

O povo quer saber as idéias, as intenções, (I programa do candidato, por isso neces
sário ouvi-lo, quando o contato direto no comício, além de implicar em elevação de
despesas, reduz a amplitude dos auditórios.

A televisão pode atrair trinta milhões de eleitores e não há praça pública, no Brasil,
oapaz de conter um milhão. O rádio pode ser ouvido em qualquer parte: no tra.balho, em
Viagem, na casa, na rua, no Cllll1J)O, na fábrica.

Os modemC6 meios de comunicação em massa, configurados nessa trilogia da divul~

gaçAo, um no rádio e na televisão os instrumentos de efeIto instantâneo, contribUindo
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para. formar convicções, detlpertlU' s1mpat1a.s e adesões, p, candidatos e part1doo, desde
que focallzem grandes problemllB nsc.lonais, regionaJs e loca.1s. defendendo as 1lO1uQOes
mB.!a oonven1entes aos interesses do Pais.

Tal ti. propaganda eleitoral nos países democrá.ticos. Não podemos constituir-nos em
exceçlW, quandG a Ne.çã.() passa. por dias de transição, com ~n!ase ao desejo in'efreé.vel
de liberdade poUtlca, de restauração democrática, de plenitude dos direitos e franquias
ind1V!.duals, 1noontível o seu tropismo para G Estado de Direito Democrático, todos OB
bra.sUe1ro6 part.icipantes dos deveres da cidada.n1e..

Pretendemos, com esta emenda.. arrancar a mordaça que se im])Ô6 à NaçAo, quando
se alterou o art. 250 do Código Eleitoral. Inscrlto o principio na ConstitulçAo, haverá um
frelo às tentações llbertlcidas dos que desejam perpetuar-se no poder.

Item xm
Inclua-se, na ordem dos d1SpO&t1VQS enumerados no art. 1.0 da Proposta, o se

guinte:
"AJ1. 102 - ·.•...........•...... 0 •••••••••••••••••••••••••••••• 0 •••••••••••

J - .

a) .•..............•.......................... '0 •• _ ••••••••••••••••••••• "0 •• 0.0 ••

b) o ••••••• o ••••••••••••••••• o •••••••••••••••• 0 ••••••• • •• ••••• •••• ••• •••••••••• 0 ••

o) qua.ndo aposentado compulsoriamente, na fonna do ítem II do art. 101, qual~

quer que seja o tempo de serviço,"

3usUficaçio

Rarlsa!.mos os tunclon&rlos que, aposentados compulsorlamenoo, ac& setenta. anos
de idade, tenh&n trinta e cinco anos de serviço público. Rea.lmente, se o nUmero dos
compulaad06 não chega a. dois por cento do total dos aposentados - o que demonstra.
a pouca longevidade do burocrata bruilelro - mfnlma" dentre eles, a proporção dos que
ultrapassaram três decênios de serviços. Assim, lI,posentam~se muitos deles, com menos
de vinte anos de tempo de serviço e com vencimentos proporcionais, sua renda fica
grandemente diminuída na. inativ1dacle, em idade provecta, quando mais precl6llJll, até
em vista das condiçõe6 ss.nitárlaa e da. redução do desempenho tlsico e mental, de maior
amparo econOInlco. Surgem, então, aa privações, atingindo sua família e red,uzindo-lhe
a esperança de vida..

Geralmente, o &BJ.é.r1o do servidor púbUoo se situa. na. média dos três mil crtU;eiroS
mensais e, ao aposentarem-se compuIsorlamenoo, muitos deles vio receber men06 da
metade daquilo que ganhavam na. atividade e, em lugar da velhice tranqüila, do "ócio
com dignidade", começam uma vida. de pl'eOCupaÇÕe.S e de miséria.

Se a Lei n.O 6.334, de 1976, fixou em cmqiienta. lUlC6 a idade l1m1te para. o ingresso
no serviço público, a.quele que goza.r dessa frs.nquia terá aos setenta anos, com a com
pUls6na., ce1'C4\ de vinte a.noo de serviços. e em conreqüêncl.a, seu& vencimentos SOfrerAo
uma redução sens1vel, diante do previsto no item U do art. 100 da ConstttulçAo, pois
proporctona.ls 80 tempo de servlç<).

Entretanto aos juízes que se aposentam a<J6 setenta aIlOO, a constituição <art. 113,
I :l.D, ltem m) confere vencimentos integrais, qualquer que seja o tempo de serviQO.
Impõe-se. assim, a adoção do principio- da. isonom~a, ga.rantindo~se a tod<J6 os servido
res beneficios iguais, quando a aposentadoria dectna da me61n1lo causa..

Rá. quem pretenda a eliminação da aposentadoria cQlnpUlsórla por ve1hJce, por pa
recer dfsC.rIminatórta. configurando até mesmo uma &lngUlllJ1dade da legislaçi.o bru.!.
lelTa, pois, principalmente na magistratura, no magistério e em carg06 de n1lVe1 univer
sitárío, muitos chegam aos oitenta an06 plenamente lúcidos. Como, no entanto, nAo
desejariamos submeter os funcionários de idade provecta a exames médico-sanitários
vexatôrlO9, preferimos corrigir, no caso. apenas a injustiça. econômica, a desvantagem
saJarlaJ. entre aposentados.

Tal o objetivo da. presente Proposta de Emenda à Con&titutçlo.
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Itém XIV

Inclua~se, entre os dispositivos enumerados no art. 1." da Proposta, o seguinte:

"Art. 4.1 - O Senado F'e<l.eral compõe-se de representantes dos Estados e do
Distrito Federal, eleitos pelo voto secreto e direto, dentre os cidadãos maJores
de trinta e cinco anos, no exercicio de seus direitcs políticoo, segundo o principio
majoritário.
§ 1.- -.Cada Estado elegerá três senadores, com man<iato de oito anos, reno
vando-se a representacão, de quatro em quatro anclS, alternadamente, por um
e por dois terços.
§ 2.- - Os senadores pelo Distrito Federal serão eleitos a partir do pleito de
1978, tendo mandato de quatro anos o menoo votado dos três, nessa. eleição.

I 3.- - Cada senador será eleito com dOis suplentes."

JiMillcaçio

A intencão da proposta é restabelecer uma tradição do Direito Constitucional bra.
sUel.ro, na fa&e repubUca.na, que sempre consagrou o princípio da escolha. direta dos
Governadores, Vice-GovernadOres e da totalidade dos membros do senado.

se a. eleição dos Governadores e Vice-Governadores vem sendo indireta, por r;llS
pensão de eficácia de um inciso constituciona.l tina.lmente revogado pela. Emenda Cons
titucional n." 8, de 1977, pela primeira. vez se verifica a. tentativa de eleicio indireta de
um terço do senado.

Procedendo, no partIcular, a justificação da Proposta do nobre senador Franco Mon
toro, deve-se lembrar que o Distrito Federal sempre contou com representantes no Senado,
mesmo como Municipio Neutro, ao tempo do ImPério, tradicão mantida pela Constituição
de 1946, até a transferência <ia Capital Federal para. Brasília, que não é uma simples
cidade administrativa e unIversitária, como se pretendia, mas um núcleo altamente pol1~

tiza.do, com quase um milhão de habitantes.
Trata-se do único eleitorado, no Brasil, sem direito a voto, plm;lue indiretas as elei~

çóes para a Presidência e Vice-Presidência da República, em cujo Colégio o Distr:lto
Federal não se representa.

li: o momento de corrigir-se uma situação iníqua, dentro do nos.so sltema. represen
tativo, que deve fidelidade ao princípio segundo o quai "todo o poder emana do 1>OVO
II em seu nome é exereido".

:Brasília, com uma pUjante vida universitária, a maior renda per capitA, do País,
uma das Unidades Federadas que mais paga impostos ao Erário, com uma imprensa
vibrante e uma opinião pública ttas mais poutizadas, não pode continuar sofrendo essa
"capitis dimInutIo" eleitoral, que constrange cerca de trezentos mil detentores de titulas,
sofrendo verdadeira "cassação branca" dos seus direitos políticos.

Além do mais, à vista das especificas competências deferidas ao senado Federal, na.
tonna dos arts. 17 e 42, itens IV e V, da ConstitUição, apresenta-se melSmo imprescin
dível uma representação dessa comunidade na Clmars. Alta do Pais. De tato. o exame
de certas necessidades financeiras do Distrtto Federal, em muitos casos solucIonada&,
mediante empréstimos externos, deve contar com a permanente atuação de representantes
identificados com a problemática local. De igual modo, e com maíor nível de .1mportê.ncia.
e complexidade, se apresenta a. atribuição de exercicio da fiscalização financeira e orça
mentáJ1a, apenas coadjuva.da. pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal. A função de
legislar para a Capital Federal, nos termos da Constituição, é, em sua quase totalidade,
competência exclusiva do Senado Federal, uma vez que lhe incumbe discutir e votar os
projetos de lei relativos a matérias tributárias e orçamentárillS, além das referentes a
serv1Ç06 públicos e pessoal da administraçAo local. A.s&m sendo, a falta de uma repre
sentação do ~trlto Federal no Senado revela-se inconveniente e atentatória aos legf·
timos direitos da comunidade local, ferindo os principios básicos que a Constituição
consagl'a no que tange às garantias do cidadão e às normas do equilíbrio do siStema
federativo.

Dai a presente subemenda, para qual esperamos a aprovação da. Comissão Mista
e do Plenário do COngresso Nacional.
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Item XV

ArUa'o ÚDico - O artigo 32 da Constitu~ção da República Federattva do BruU passe.
a vigorar com a seguinte redação:

"Os deputados e senadores são invioláveis, no exercício do mandato, por suas
Op1n.iões, p&1avras e voWs,"

Justili~

Dentro da Unha tradicional do nosso direito público, o ordenamento constitucional
bra.sllelro sempre consagrou a inviolabilidade doo rep.resentantes do povo por suas opi
ll!6es, palavras e votos, no exercIcio do mandato.

Essa garantia. inseriu~se na Carta de 1824 e se reproduzIu nas sUb.!:eqllentes. com
restrições apenas na. de 1937.

A Constituição Política do Império, em seu artigo 26, dispunha:

"Os membros de cada uma das Cê.nta.ras são invioláveis pelas opiniões que pro
ferirem no exercício das suas funÇÕeS."

be modo igual preceituaram as Constituições de 18!}1 e de 1934.

A de 1937, também conhecida. pelo epíteto de "Polaca", estabeleceu em seu art. 43:

"Só perante a sua respectiva C!mara responderão os membros do Parlamento
Nacional pelas opiniões e vc·tos que emitirem no exercicio de suas funções; niO
estarão, porém. isentos de responsabilidade civil e criminal, por dl.tamação, calú
nia, lnjú:ria, ultraje à moral pública ou provocação pública ao crime,"

A carta Magna de 1946 voltou a assegurar aos parlamentares a plenitude da garan
tia, adotada nas demccracias mais evoluídas e pelas naçóes mais cUltas do mundo.

A Constituição de 24 de janeiro de 1967 reproduziu o mesmo texto. A Emenda n9 1.
de 17 de outubro de 1969. elaborada, discricionariamente, pela junta militar, restringiu o
instituto, acrescentando ao artigo 32 a ressalva quanto a06 casos de injúria, dIfamaçAo
ou caJúnla, ou nos previstos na Lei de 8egurança Nacional.

Na. Uçã.o de COOLEY a imunidade "não é privilégio dos senadores e deputados,
mas do povo, para o desempenho da comissão que lhe confia."

A imunidade parlamentar envolve duas garantias dUerentes: a imunidade a.bsolut.&
e a Imunidade relativa., A primeira cobre o exerciclo do mandato, estritamente. Os
parlamentares são invioláveis por suas opiniões palavras e votos, isto é, são lmpunfve1s.
A imunldà.de relativa. protege o parlamentar por atas realizados ou praticados fora. do
exercíCio do mandato. durante este.

Essa garantia, conquistl'lda na RevOlução Inglesa de 1688, proclamada no B1ll 01 Rirhta,
ampliou-se no direito pÚblico francês, que a estabeleceu contra. processos erimina1s, eon
fonne dQCumenta. ESMElN in "Ê1éments de Droit Constltutionnel", vol. n, pAgo 421.

Refermdo-se ao instituto da. imunidade parlamentar. BERNARD SCHWARTZ, emé'"
rito. professor de DIreito e um dos mais nOtáveis cultores do Direito Público, nos E&tlldQ6
UnldO$, afinna:

"Th1s great and vital privilege w1thout whlch alI other privileges would be
comparatively unimportant or Ineffective, has been construed so as. to give
member of Parllament an absolute imunity for statement made In the House,"
(In American Constitutional LawJ

As imunidades parlamentares surgiram. historicamente. para assegurar a indepen
dência. d<6 órgãos legislativos. protegendo-os contra o arbítrio e o ab60lutismo da coroa.
Elas representam a defesa das concepções democráticas contra a prepotência.

Entre DÓS, o insuperável RUI BARBOSA. sustentava. que:

"Ficariam os legisladores em condição inferior à dos demaiS cidadãos se, unica
mente por ser legisladores, se pudessem oonverter em alvo às violências do 'Poder.
às· veleidades dos processos célebres, ao arbitrio de certos magistrados, às perse
guições dos adversários políticos. Longe de pó-los em situação prlvUegiada, a
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prerrogativa parlamentar, de fato, não faz mais do que nivelar a. deles à. dOIS
outros cidadãos," (In Comentários à Constituição FedenJ, vol. II, pág. 42.)

"Priv11églo - alnda com a lição do Mestre - constituem elas, sim, mas das
CA.maras, do Senado, do Congresso, da Nação, cujB./l vontades ele exprime no
exercício do Poder Legislativo e não poderia exprimir com a sobranceria precisa
sem esse escudo para a consciência dos seus membros." (In Obras Completas,
vol. :XXV, tomo l, pág. 27.)

O eminente Pro!. JOSS SORIANO DE SOUSA, em seu Prindpios Gerais de Direito
Público e Constitucional, tratando das imunidades parlamentares, destacava:

"Sobreleva advertir que o privilégio de que se trata, como já ficou dito, não é
pessoal; não é dado propriamente às pessoas dos representantes, mas às funções
que desempenharão na sociedade; é um jus singular cOnferido para garantia do
exerc1cio das funções parlamentares. l!: incontestável que um deputado que pudes
se recear ser chamado aos tribunais para responder pelo que dissesse, pela opinião
ou voto que desse na' Câmara; que temesse ser processado ou preso por inlpu
tação caluniosa, não teria a necessária independência e liberdade para desempe
nhar a função social de que foi incumbida; nesta. 111p6tese a. socJedade não co
lheria o bem geral a que se propõe, fazendo-se representar em um parlamento."

Igual entendimento é sustentado por DUGUIT em seu Manuel de Droit Constitu~

tiounel, quando afinna que "a inviolabilidade, assim como a irresponsabilidade, não é
estabelecida, por bem dizer, no interesse do deputado que dela se beneficia, mas do
Parlamento, no interesse da soberania nacional".

l!: de LAFERRmRE a advertência:

"l!: preciso que o Governo, senhor da ação pública, não possa, fazendo prender
um deputado, impedi-lo de participar dos trabalhos da Assembléia e afastar,
assJm, um adversário incômodo. ( ... ) Por outro lado, é preciso evitar que, pela.
ameaça de perseguições pessoais, apenas vexatórias ou mesmo fundadas, Go
verno ou simples particulares, possam exercer sobre o parlamentar uma. pressão
ou uma espécie de chantagem que suprimiria a SUa liberdade de. ação na As
sembléia e o reduziria. ao silêncio."

A lnviolab1l1dade parlamentar, no direito público brasileiro, guardou a. mesma linha
conceitual da "exemption from responsabillty".

Para o insigne PONTES DE MIRANDA, "sem liberdade de pensamento, sem liberdade
de emitHo (liberdade da palavra, da opinião) não há Poder LegiSlativo que poIlS8 re
presentar, cOm fidelidade e coragem, os Interesses do povo. l!: essencial à vida dos
Parlamentos que as correntes nele representadas se pronunciem ou teremOS simples
Conselhos de Estado, em sistema unipartídárlo".

segundo os ordenamentos jurldico-constttucionals das nações democráticas, o depu
tado não pode ser levado à Justiça em condição alguma, por opiniões, palavras e votos
no exerciclo do seu mandato.

Nos diplomas políticos dos povos livres, a imunidade parlamentar constitui uma
prerrogativa destinada a. sustentar os direitos do povo, para habilitar seus representan
tes a executar as funções do seu oficio sem temor de perseguições civis ou criminais.

A inviolabilidade parlamentar é pré-excludente de regra jurídica que considere cri
me a opinião do senador ou deputado, ainda que se a pessoa não fosse senador ou
deputado estivesse composto o suporte fático da regra jurídica penal.

AJnda há pouco, o eminente Ministro Leitão de Abreu, em voto ma~straJ, pToJerJoo
na Açl!.o Penal nQ 230, no plenário do Excelso STF, fez uma profunda análise do insti
tuto da imunidade parlamentar, demonstrando que uma interpretação do atual art. 32
da Constituição vigente, de modo estritamente literal, tOrnaria inócua, sem nenhum
préstimo, a inviolab1l1dade com que se tutela o exercício do mandato. E prossegUiu afir
mando: "Se essa conseqüência se aceitasse, ter-se-ia, na hipótese, que a exceção em v~

de conflnnar a regra, operaria esse resultado in6Ól1to: a ela se sobreporia, inval1dando-a
quanto ao seu objetivo prático. Melhor serta., em tal caso, que a Constituição se hou-
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vesse eX1m1do do cuidado de assegurar a inviolabilidade, pois nAo se sujeitaria. aaaim.
à censura de ter Incorrido em ato lndtU."

Resta.urar, portanto, a plenitude dellSe instituto, será. malll um paIl60 \19o!a. devo\-m:
ao Poder Legislativo as condições de Independência e liberdade que do ind1spenúve1J
ao exercício das suas altas funções.

Item XVI

Artlco único - O art. 164 da Constituiçlo Federal passa a viger com e. &eguinte
redaçlo:

"Art. 1M - cessada a investidura no cargo de Presidente da. República. quem
o tiver exercido, em caráter efetivo. fará jus, a titUlo de representaçAo. a um
subsídio mensal e vltaUcio Igual ao vencimento do cargo de Ministro do Supremo
Tribunal Federal."

Justiftclação

Com o advento da Constituição de 1967, os ex-Presidentes da. :República passaram
a fazer jus, a titulo de representa.ção, a um subsidio mensal e vita.llcio no valor COrre&
pondente ao vencimento do eargo de Mlnlstro do Supremo Tribunal Pederal.

No entanto, o preceito constitucional. cuja !inaUdade precípua era a de premiar
aqueles que foram responsáveis diretos pelOS destinos da Nação, deixou marginalizados
08 que tivessem sofrido suspensão dos direitos poUticos.

A um dispositivo que poderia ser dos mais justos, acrescentou-se uma condição que.
lnspira.da. em razões de natureza emergencial. nem sempre justas perante a História, veio
restringir sua aplicação, empanando-Ihe grande pa.rte do mérito.

Pretendemos, pois, com a presente emenda, suprimir o caráter ca.suf&tico do art. 184,
dando-lhe, a.ssim, o indispensável alcance de equ1Ubrio e justeza, mais consentl\neo com
a natureza de um preceito constitucional.

Item XVD

O dúspoato no , I." do artigo 23 passa a ter a seguinte redaçlo, com o &eU deado-
bramento em dois parligrafos, a saber:

"§ 8.- - Do produto da arrecadação do imposto mencionado no item II, com a
ressalva do parágrafo seguinte, oitenta por cento constltuirio receita d08 Esta
dos e vinte por cento dos Municípios. As parcelas pertencentes aos Municípios
serão creditadas em contas especiais, abertas em estabelecimentos oficiais de
crédito 30 dias após o seu recolbimento.

" 9.- - Os Munfcfpios que tiverem uma populaç§.o superior a 3 mllh6es de habi
tantes, absorverão a totalidade do citado imposto, quando o fato gerador se veri
f1car em seu território."

,JustUIeação

A matéria é complexa e, certamente, suscitará amplo debate. Julgo, parém. e por
Isso mesmo, digna de estudos pelo Congresso Nacional. O I r do artigo 23 nI.o leve.
em linha de conta a expressão do Municipio, e. todos igualll.Jldo como se 19ua1s fossem.
as suas condições peculiares. Assim. um Munfcfpio de pequena expressA0 populacional e
econ6mJca recebe a mesma contribuIçlí.o de um Municfplo que, muitos, guardam plena
sintonia com verdadeiros Estados, como s61 acontecer com os Munlcfplos do Rio de Ja
neiro, sAo Paulo, Porto Alegre, Belo Horizonte etc.

se é certo que os demais impostos são substanciosos na apura.çAo da receita. nAo é
menos certo que OS encargos decorrentes de sua. projeção são superiores, agravando os
seus respectivos problemas, levandO-OS a viver às expensas da Uniio e do Estado. Demais
disso, os impOStos pertencentes 806 Municípios, afora o ISS sio anti-sociais porque
agravam a renda famU1ar. Assim, pois, se enseja a oportunidade de estancar & sua
progressiva incidência quanto de possibültar sua redução em face do refOrço advIndo
com a receita decorrente do Imposto de Circulaçio. Recursos, ainda assim, não faltarAo
aos Estados. tanto mais que de maneira objetiva se o obriga de fonna mais equtnlme
cumprir a sua. máxima !1na.Udade que é a de suprir de recursos os Municlpi06 assim
melhor c.a.pacitado& pare. atender as suas precípuas flnaUdades. l!: preciso retirá-los do
jugo estadual. A autonom1a municipal continua a ser um mito. Há que lhe dar conteódo
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objetivo ctilargando suas rendas de forma a. permJtlr maror Impulso sobre a.s obras de
que carecem.

Item XVID

O f 3.0 do artigo 41 passa a ter a seguinte redaQAo:

"Cada senador será eleito com um suplente que, respeitado o critério majoritá
rio, substituirá qualquer dos :senadores da respectiva representação federativa e
partidária."

JUBtilicação

O senador representa. a unidade federativa, ao passo que () deputado representa dI
retamente o povo. Não há, para este. a suplência direta, que resultEI. da ordem de vota
ção. Por maior razão. respeitada. EI. ordem de votação alcançada, o suplente na Câmara
Alta deveria sub!>t1tuir qualquer dos senadores eleitos, ll.l>Sim resguardando mai!> acen
tuadamente a representação federativa. No sistema atual se clausura a suplência ge
rando anomalias, como tem aeontecido, haja vista a atual representação dEI. PB.raibEl..
Ademais, a inexistência do suplente especifico, com a morte, a renúnciEl. ou ausência
temporária do titular, no caso do exercicio de quaisquer das adml.s.sibilida.des consti·
tudonais. provoca o deseqUllibrio plenário, quando o escopo dominante é, precisamente,
&. igualdade federativa. se o suplente o for da Representação, de mu.ito se diminu.irá ()
risco da citada anomalia, e se terá evitado maior possibilidade d~ eleições suplementa
res. como é de fácil entendimento.

Item XIX

Acrescente·se ao final do artigo 89, inciso XVII, letra c, o seguinte:

"Normas gerais sobre desenvolvimento urbano;"

Justificac;ão

Ninguém mais duvida da necessidade premente de se legislar especificamente, e
em termos nacionais, sobre o desenvolvimento urbano, respeitadas, em lei ordinária,
as especificidades regionais e municipais, em caráter complementar. A urbanização. no
Brasil, já alcançou um estágio que revela uma realidade e não uma simples tendência.
O !luxo populacional demonstra que as ddades brasileiras, notadamente suas metro~

poles, estão a carecer de urgentes cuidados legislativos de forma a discip1ina.r o seu
crescimento, previsto e baseado em estudos reais, e, pois, trrefutávels, como Ol> do IBGE.
O uso indiscriminado do solo. em termos urbanisticos, tem gera.do anomalias brutata
tornando 80S cidades qu~e Inabitáveis diante da ganância do lucro imobiliário. Esta é
a hora de dar um passo decisivo em favor de uma 9OUtice. urbanística e habitacional
capaz de dignificar as cidades brasUeiras. O direito urbanistico surge como imperativo
imposto pelos fatos em virtude de sua crescente complexidade, a gerar medidas jurldi
ca& capazes de drenar o melhOr aproveitamento urbano. As linhas mestras devem ser
ditadas pela união, deixando-se aos Estados e, mais ainda, aos Municípios os critérios
peculiares de cada cidade. Nem se diga que o direito cívil, de si mesmo, permitiria
uma legislação adequada pela União. Acreditamos que esbarraria no principio maior da.
Constituição, que dá plena autonomia ao Municlpio. Ora, imposta uma regra constitu
cional especifica, não mais se questionlLrl.a sobre a legitl.roidade de sua intervenção.

Item XX

Onde couber nas disposições gerais e transitórias.

"Art. - Fica o Instituto Nacional. do Câncer transformado em Fundação Na
cional do Câncer, transferindo-se o patrimônio material e científico nele utili
zado pB.ra a formação de seu ac~rvo, como contribuição da União Federal.

11 1.° - Além das contribuiçiies decorrentes das leis fiscais e tributárias, gozaré.
a Fundação Nacional do Câncer do privilégio das verbas orçamentárias que
vêm sendo consIgnadas naS leis orçamentárias.
§ ~ - O pessoal que compõe o corpo médico administrativo, inclusive os admi
tidos por contratos sujeitos às leis traba.1h1stas. poderão optar para outros servi
ços idênticos da União ou permanecer na Fundação, com todas as garantias e
vantagens que lhe são asseguradas."
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J~o

A matéria constante da presente emenda tem conteúdo de lei ordinária. Nada obsta,
no entanto, que se lhe dê dignidade c0118tituclonal.

Nilo é necessário enfatizar a relevlncta da matéria.

Força, no entanto, é acentuar que, necessariamente, o titular da Pasta. de saúde
deva ser um sanitarista capacitado, por sua especialização, de entendimento profundo
sobre cf.ncer, que ocupa o terceir<~ lugar no indice de mortaUdade em DOBSO Pa.is. Tal
desconlN!cimento gera soluções inadequadas, sujeitas a informações e conselhos nem
sempre razoáveis e Isentos de interesses subaltem06. l: necessário, quanto antes. se dê
autonomia científica e admInistrativa 80 Instituto para que cumpra a sua nobre e
humanitária missão. ServIrá, também, de incentivo aos que militam naquele setor da
saúde, verdadeiros abnegados que exercem a Medicina como um apostolado digno de
menção.

Item XXI
SupressIva.

Art. 57, inciso VI, parágrafo único, letra b.

Justlflcação

A supressão se impõe, pois o texto fere fundamento angular do sistema tripartite.
Ficam os poderes Legislativo e Judiciário sob o jugo do Poder Executivo.

De acentuar o disposto no artigo 61, § 19, letra d:

"A reaUzaçAo, por qualquer dos Poderes, de despesas que excedam 08 créditos
orçamentários ou adIcionais."

A regra supra encontra a correta disposição moralizadora e pertinente. A manipu
lação dos seus respectivos orçamentos cabe aos próprios Poderes que apenas nl.o podem
exceder aos quantitativos globais. A predominAncia é tanto mais injustificável quanto
se escora em pressuposto pouco lisonjeiro.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1918. - DEPUTADOS: U1yues Gulmuies - An
tunes Oliveira - Ilegível - Ilegível - Frane1seo Liban'lODi - Alumio Pan«U1MSU - Antô
nio Mota. - Thales :Ramalho - Jerônimo Santana - Nabor JúniOr - Laerte Vieira 
HéUo de Almeida. - Francisco Rocha - Florim Coutinho - Sél'Jio Murtlo - Tareúdo
Delgado - Epitádo Cafeteira - Genival Tourinho - João Meneses - ,Paeheco Chaves
- Tancredo Neves - Magnus Guimarie5 - 1arae1 DIas.Nova.e8 - Joel Fenoetra - Fre
dRtco Brandão - José Carlos Teb:etr& - Francbco Stadart - Alceu CoI1arell - Get6I1o
Dias - .1010 Cunha - Jairo Brum - HéUo de Almeida - Humberto Luema - CuioI
Santol - Joeé MandeUl - Octaeílio Queiroz - Jader Barbalho - ViDlchla Ca.uançlo
- Elo,. Lenzl - José ZauS'Ua - LeônJelas Sampaio - José Bolllfáelo lil$ - Mp.r
Mal11Ds - Paes de Andrade - Dias Menezes - ArgiIano Dario - Jorre F..... 
AloisiG Santos - Pedro Lauro - Carlas Cotta - Fernando Gama - AntôniO BrMoIiP
- JotIé Mtuuicto - Rubem Dourado - Florim Coutinho - Fel'lUlJldo CGelbo - Mar
condes Gadelha - Antônio Ca.r1Ol1 - Juar~ Batlsb. - OllWaldO Uma - Arnaldo ~
tayeu.e - Jolé Maria de Carvalho - Léo Sknões - Milton Steinbruch - Wa1ber' Gui
JDaI'ies - GamlUlel Galvio - Minora Massuda - .Toei Lima. - Padre Nobre - Harry
Sauer - Nelson Maculan - FiKaeiNdo Correta - Auréllo Campos - Antônio AnntbeIlI
- Pa.u1o MlU'ques - Cotta Barbosa - Rosa FIo"" - CelsG BarroII - AIclr Pimenta
- Sílvio Abreu Júnior - Pach~ Chaves - Walter SUva - Adhema;r SanUllo - Ode--
mtr Furlan - Jorle Moura. - Airton Sandoval - Fernando Cunha - F'blo Fonseca 
Francisco Rocha - Abdon Gonçalves - AntônJo Pontel!l - O~1r Klein - Nabor J1ÍDtor
- Samuel Rodrigues - Lauro RodrIgues - JúUo Vlveb'O!l - JG de Araújo Jorre 
Ernesto de Marco - JOSé Thomé - Adalberto ClUJlal'&,o - OUvir GaNrdo - AntUllfJlll
de OUve1t'a - sebastii.o Rodrigues - Ruy Brito - Oetacillo TOl'l'eeUla - AWi. Coury
- Yammori Kunl&,o - OetacWo Almeida - João Arruda - Mário MoreIra - Henriqu
Eduardo Alves - Joio Gilberto - José Camal'Io - Expedito Zaootü - AntônIo .10118
- Nõlde Cerqueira. - Erasmo M. Pedro - Ney Ferreira - Luiz Couto - ~to Aze~

redo - Ruy Côdo - Aldo Fapndes - Juarez Bernardes - Rubem Medina. - Cezar
Nascimento - J ....OQ Barreto - Jorge Paulo - GeDervino Fonaeca - 0IIwa1d0 'BusUi
- Alberto LaviDas - Arfo Theodoro - Brirldo TInoco - Daniel SOva - Emmanoel
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W.........D -. Mae DoweD Leite de Casú'O - MaruJo MedeIrQe - MI1'o Te1ulra - Pe4rO
Farta - Peb:oto Fllho - FreJ" Nobre. SENADORES: Nelson CIU:'DeJro - Franco XOIl
toro - Lúaro BarbOza - Malll'O Benevl.de$ - Cunha Lima - Eve1ás1o VieJra - Acbl
bm10 Sena - Leite Chaves - Dirceu CudOllO - Benjambn Farsh - Gnvan Rocha 
Evandro CllIftira - Roberto Saturnino - Marcos Freire - Agenor .Maria. - Itamar
Franco - Oreates Quérela - Amaral Peb:oto - Hugo Ramos - Teotônio VI1ela 
Maplháes Pinto - PaUlo Br~ - Cattete Pinheiro - Aceioly FUho.

EMENDA N.o 2

Os arts. 23, 24 e 25 da. Constituição passam a vigorar com a seguinte redaçA.o:

"Art. 23 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre
operações relativas à. circulação de mercadorias, real1za4as por produtores, indus
trials e comerciantes, impo,stos que nãc serão cumulativos e dos quais se abaterá,
nos termos do disposto em lei complementar, o montante cobrado nas anteriores
pelo mesmo ou por outro Estado.

It 1.° - O produto da arrecadação do imposto a que se refere o item IV do art.
21, incidente sobre rendimentos do trabalho e de títulos da dívMa púlJUes. pagos
pelos Estados e pelo Distrito Federal, será distribuído a estes, na forma que a lei
estabelecer, quando forem olJrigados a reter o tributo.

1\ Z.o - Lei complementar poderá. instituir outras categorias de contribuintes do
imposto fixado neste artigo.

I 1,- - A alíquota do imposto a que se refere este artigo será uniforme para
todas as mercadorias nas operações internas e interestaduais; o senado Federal,
mediante resolução tomada por iniciativa do Pr1lsidente da República. fixará as
aUquotas máxim8.ll para as operações internas, as interestaduais e as de exporta·
ção.

i\ 4' - As isenções do imposto sobre operações relativas à circulação de merca~

darias serão conCX!ditias ou revogadas nos termoo fixados em convênios, celebra
dos e ratificados pelos Estados, segundo o disposto em lei complementar.

11 5,° - O imposto de que trata este artigo não incidirá sobre as operações que
desUnem ao exterior produtos industrializados e outros que a lei indicar.

11 6· - Do produto da arrecadação do imposto previsto neste artigo, 80% (oiten~a

por cento) constituirão receita dos Estados e 20% (vinte por cento), dos Muni
cípios. As parcelas pertencentes aos Estados e Munlcl!lios serão recolhidas em
tontas especificas, abert8.ll em estabelecimentos oficiais de crédito, na forma e
nos prazos fixados em le.f complementar."

"Art. 24 - Compete aos Municípios instituir imposto sobre;

I - propriedade predial e territorial urbana;

II - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência tributá
ria da União ou dos Estados, definidos em lei complementar;

fi - transmissão, a qualquer titulo, de bens imóveis por natureza e acessão
Ifs!ca e de direitos reais sobre imóveis. exceto 05 de garantia, bem como sobre
a cessão de direitos à sua aquislçA.o.

11 I' - Pertence aos Mun.ldp101l o prOduto da arrecadação do imposto mencionaào
no item 111 do art. 21, incidente sobre os imóveis situados em seu território.

§ ao - será distribuido aos Municlpios, na forma que a lei estabelecer, o pro
duto da arrecadação do imposto de que trata o item IV do art. 21, incidente
sobre rendimentos do trabalho e d~ titulos da dívida pública por eles pagos,
quando forem obrigados a reter o tributo.

1\ 3.- - Independentemente de ordem superior, em prazo não maior de trinta.
dias, & contar da data da. arrecadação dos tributos mencionados no § 1." entre
gar§.ס aos MunJcjpios as importA.ncl.a.s que a eles pertencerem, à medida. que fo
rem sendo arrecadad8.ll.
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I 4,- - Lei complementar lixará as aliquotas mé.ldmas dos Impostos de que tratam
os itens nem.
A 5,- - O 1tnposto a que se refere o item m nAo Incide sobre a tramrmlsdo de
bens ou direitos incorporados ao patrimônio de pessoa Juridlca em rea11zaçAo de
capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de !Wl6o, meor·
poraçli.o ou extlnçio de capital de pessoa jurfdica, salvo se a atividade preponde·
rante dessa entidade for o eoméreiu desses bens ou direitos ou 8, loea.çl.o de
imóveis."
"Art. 25 - Do produto da arrecadação dos impostos mencionados nos itens IV
e V do art. 21, a União distribuirá 30% (trinta por cento) na. forma seguinte:

I - 13% (treze por cento) &O Fundo de Participação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territ6ri06;

fi - 15% (quinze por cento) ao Fundo de Participação dos MunIcfpios;

DI - 2% (dois por cento) a Fundo Especial que terá sua aplicaçAo regulada
em leI.
I} I.D - A aplicação dos fundos previstos nos itens I e li será regulada por lei
federal, que incumbirá o Tribunal de Contas da União de fazer o cálculo das
quotas estadUais e municipais, ficando a sua entrega a depender:

a) da aprovação de programas de aplicação elaborad08 pelos Estados, Distrito
Federal e MUnicfp~os, com base nas diretrizes e pr!.orldades estabelecidas pelo
Poder Executivo Federal;
b} da vincUlação de recursos próprios, pelos Estados, pelo Distrito ~deral e pelos
Muntcfplos, para execução dos programas citados na aUnea. ai

e) da. transferência efiltiva, para. os Estados, o Distrito Fe~ral e os Munic1p1os,
de encargos executivos da União; e
dI do recolhimento dos impostos federais arrecadados pelos Estados, pelo Dfstr1
to Federal e pelos Municípios, e da Uquidaçoo das dividas dessas entidades ou de
seus órgãos de administração indireta, para com a União, Inclusive as Oriundas
de prestação de garantia.
, :t.- - Para efeito de cálculo da peroentagem destinada aos Fundos de Particl
paç.ào, excluir-se-á a. parcela do imposto de renda e proventoo. de qualquer na~

tureza que, nos termos dos arts. 23, § 1.0, e 24, § 2.\>, pertence aos MunJc1pios e
Estados."

J~

A discriminação de rendas. parte relevante do Sistema Tributário (Cap. V da
Emenda Constitucional n.\> 1) - trata basicamente de poder, na mec:Uda em que par
tilha a prerrogativa. de impor tributo!; entre os três nivels de governo. Presentemente, a
discriminação de rendas, ao passo que acumula tributos na competência da UntAo,
retira ao Municiplo possiblI1dade de com suas finanças pl'ÓprlM prover à& necessidades
mmimas a serem atendidas pelos governos locais. Ora está exatamente no Mun1cípio,
no pequeno e no médio Munidpio, a maior concentração das necessidades ms.1a }Jft
mentes das populações. Por isso mesmo, é o governo municipal o que mais diretamente
tem cantas a prestar &08 governados. Essa relação estreita. entre governo e povo é,
sabidamente, o que estimUla práticas democráticas que não só devemos manter, mas
estimular.

Com esta. Emenda Constitucional o que se pretende, sem criar novas figuras tribu
tárias, é atribuir ao Municfpio impostos que mais adequadamente a ele cumpre lançar.

Também se cuida. na Emenda de propiciar ao Município pronto recebimento da re
ceita a que tem direito pela participação do lCM.

FInalmente: a Emenda se preocupa em atribuir uma percentagem maior ao Fundo
de Participação dos Municfpios, com o objetivo prec1puo de dotá-los de mll.lores e mais
compatíveis recursos com 118 demandas dos serviçoS públicos de sua competénc;la. Essa
percentagem será. elevada para 15% (quinze por cento) sem alterar ao participação d$.ll
outras Pessoas Jurfdlcas de Dtreito Público Interno na arrecadação dos impostos de
competéncia da União.
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AB aJteraçôes propostas se ll18erem no elenco de medidas que preconizam a reor1en
taç40 dos recursos financeiros para. o objetivo nacional da. Democracia. Social.

IClem I

Revoga o art. 162 e o ~ 2.° do art 166; e altera a redação do inciso XX
do art. 165, e do art. 166 da Constituição F1ederal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucil>naJ:

Artigo único - Revogado o art. 162, e o § 2.° do art. 166; o inciso XX do art.
165 e o art. 166 e seu parágrafo da Constituição Federal, passam a vigorar com a se
guInte redação:

"Art. 165 - , , ,.,., ,.,., .

xx - direito de greve, cujo exercício a lei regulará."

"Art. 166 - 1: livre a associação sindical e profissional, de conformidade com
a lei.
pU'ágraro único - Nenhuma organização síndical poderá sofrer intervenção ou
ser dissolvida senão em virtude de decisão judicial."

Justiticaçáb

A presente emenda constitucional objetiva assegurar o efetivo reconhecimento do
direito de greve, extremamente dificultado pelo texto constitucional cuja revogaçâQ é
proPOsta.

Com efeito, o artigo 162, além de ser dispen.sáve1 por diliciplinar matéria que devt!ria
ser da alçada da lei ordlnárJa. está deslocado e isolado entre os mandamentos de natu
reza econômica. Representa, ainda, evidente redundância uma vez que o direito de greve
está previsto no artigo 165, apenas fazendo remissão ao art. 162.

Eis, a propósito, a respeitável opinião do especialista Evaristo de Moraes Filho,
apresentada ante a VII Conferência Nacional da Ordem dos Advogados do Brasil:

"No nosso entender deve ser restabelecida a I;ua posição no texto constitucional,
como igualmente se deve voltar ir. redação antiga, reconhecendo-se o direito de
greve e deixando para a lei ordinária a sua regUlação. como fazia a Constituição
de 1946. Proibida a greve nas atividades privadas essenciaJs, praticamente deixa
ela de ser um direito do trabalhador. Volta-se ao regime do Decreto-Lei n."
9.070. de março de 19~, diploma de compromisso com a Carta de Chapultepec,
mas tacitamente revogada pela Lei Magna de fletembl'O do mesmo ano. Apesar
de todos os argumentos em sentido contrário, é discriminatório e injusto o
mandamento constitucional em vigor. O próprio regime de 1964 já havia pro
mulgado a Lei n" 4.330, de junho daquele ano, reconhecendo o direito de greve,
também nas atividades essenciais, embora o tenha regulado com severidade."

Ao mesmo tempo, a. emenda. propõe o ordenamento da 8SSOCla.çâo sindical e profis
sional em termos mals consentâ.neos com a realidade atual do esquema de relações entre
o capital e o trabalho. Por ser incompatível com a liberdade de a.ssociação profissional
ou sindical assegurada. ao trabalhador, propõe a revogação do § 2.<1 do a.rtigo 166. que
estabelece a obrigatoriedade de voto nas eleiÇÕeS sindicais.

Propõe a supressão da contribuição sindical do texto constitucional com o objetivo
de facUltar o exame posterior da conveniência de mantê-la ou suprimi-la da lei ordi
nária.

Fixa os parll.metros em cujos limites deve ser situada a regulamentação em lei ordl
D.áJ1.a do direito de associação sindical, ressalvadas as hipóteses de intervenção e de
dlssoluçAo das entidades slndkal$ e profissionais, que só poderão ser adotadas através
de decisão judicial.

Somente o Estado Corporativo, &. exemplo o fascismo italiano, que inspirou o regime do
Estado Novo, de 193'l, admite a organização sindical inserMa no aparelho do Estado, sob
tutela e controle do Poder Executivo. O Regime Democrático não o admite, no interesse da
paz social e do equiUbriO nas relações entre o capital e o trabalho.

R. Iftf. legisl. Bra.ília a. 15 ft. 60 out./dez. 1978 267



Por outro lado, quando· se fala em reformu, em alterar a ConstJtu1çio, em abertu
ras para uma democrllCia. tão ardentemente deseJa.da peJos brasUeiros, nAo se pode
deixar de oferecer alternativas e medidas que venham repOr o direito de greve em seu
devido lugar, isto ê, um direito perfeitamente reconbecldo a ser utilizado pelos trabalha
dores, em situações justas, a ser fixado na Lei Maior, regulando a lei ordinária todas
as situações em que esse direito será exercitado.

Item D

Inclua-se o seguinte artigo:

"Art. - O Congresso Nacional, a instalar-se em l~ de fevereiro de 1979, tm
poderes constituintes, durante o período máximo de nove meses sem prejufzo
das funções legislativas ordinárias."

Item UI
Inclua-se o seguinte artigo:

"Art. - 1: concedida anistia aos que sofreram punições com base nos Atos Ins
titucionais a partlr de 31 de março de 1964."

Item IV

Suprime o § 1.° do art. 15 e o item VII do art. 81 da Constituição Federal.

As Mesas da. Cêmara dos Deputados e do senado Federal, nos tennos do artigo
49 da Constitulção Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto C()ustltuciona.I:

Artigo único - Ficam suprimidos o § L° do art. 15 e o item VII do art. 81 da Cona
tulçâo Federal.

Jusutlcação

O art 15 da Constituição Federal declara que será. assegurada B. autonomia munlcl
pai peia eleição direta de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores e pelll. admmlstraçAo
própria, no que respeite ao seu peculiar interesse. O § 19, entretanto, abre exceção à.
parte inicIal do dispositivo, <ietermina.ndo:

Ui 1.'" - serão nomeados pelo Governador, com prévia. aprovação:

a) da Assembléia Legislativa, os Prefeiws das Capitais dos Estados e dos Mu
nicípios consideradoo estâncias hidtornlnerais em lei estadual; e

b} do Presidente da República, os Prefeitos dos Munlc1plos declarados de Inte
resse da segurança nacional por lei rle iniciativa. do Poder Executivo:'

A nomeação dos Prefeitos dos Munlcfpios considerados estâncias hJdrominerafs tem
antecedente na Constttuiçlo de 1934, que a previa facultativa, não obrigatória, no que
foi seguida pela de 1946. A partir de 1967, a nomeação passou· a ser neoessãrJa.

Pa.rece~nos intelrsmente rlestituida. de cabimento esta. exceçio & Il.utonomla. munici
pal, e nIsto encontramos apoio valioso em Manoel Gonçalves Ferreira Filho, que a pro
pósito asSim se manftesta, nos seus Comentários à Constituição Brasllelra:

"A justificativa da nomeação dos Prefeitos dessas estâncias costuma ser encon
trada no fato de que os GOvernos estaduais fazem grandes dispêndJos nas
mesmas, a 11m de propiciar e incrementar o turismo. O argumento, porém. é
frágil. Gastos maiores p<Jde o Estado fazer em outros Municípios, onde, por
exemplo, constrói usinas de energfa elétrica, sem que daI decorra qualquer. res~
trlção à autonomia polftica."

Igualmente facultativa era, nos textos de 1934 e 1946, a nomeação dos Prefeitos das
Capitais. A Emende. Constitucional n.o 12, de 1965, limitou a pOssib1lldadede nomee.çll.o
às Capitais dos Territórios.

Destarte, o texto constitucional em vigor é o mais drástico de todos os que temos
conhecido, no particUlar, se excluirmos o de 193'1, que atribuía ao Governador do E&
tado a faculdade de nomellf livremente os Prefeitos Municipais.

OS embaraços e os atritos porventura. decorrentes da "coexistência, na mesma clda.
de, de um Prefeito eleito, com sua máquina, e do Governador, com sua. admlnlstraçAo"
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(Ferreira Filho, op. cit.) , não nOl; parecem de molde a justificar a cassação da autono
mia municipal. Atritos e embaraços dessa ordem pertencem à natureza humana, e se
quiséssemos evitá-los - cu, melhor, sufocá-los - antes devêramos renunciar ao regime
representativo adotado no art. 1.0 da Constituição, para nos submetennos à placidez e
ao marasmo do regime autocrático.

Quanto à obrigatoriedade de serem nomeados os Prefeitos dos Municípios declara
dos de interesse da segurança nacional, vem da Constituição de 1946, tendo a Carta de
1967 tão-só ampliado os termos daquela ("bases ou portos militares de excepcional iln
portã.ncia para a defesa externa do Pais" - art. 28, § 2.°) e sujeitado a nomeação a
aprovação do Presidente da República.

Ainda aqui, entretanto, entendemos injustificável o sacrifício em caráter permanente,
da autonomia municipal. Adotá-lo é abrir perigosa brecha nos principios da democracia
representativa, capaz até de infirmá-Ios. Para a administração municipal inconveniente
aos interesses e à segurança nacional, por que não os remédios constitucionais e legais?
A Constituição mesma já prevê corretivo à subversão na administração do Município:
a intervenção, nos termos do art. 15, § 2.°, alínea e. Para os casos de guerra, grave per
turbação da ordem ou ameaça de sua irrupção, há o estado de sitio, com as medidas
previstas nos arts. 155, §§ 2.0 e 3.0 , e 157; e passará em breve a haver, ademais, as me
didas de emergência e o estado de emergência previstos na reforma constitucional pro
posta pelo Poder Executivo e em trânsito no Congresso Nacional.

Neste momento, quando se procura, convicta e coerentemente, o aperfeiçoamento
institucional, temos de ter a coragem de reconhecer que segurança sem liberdade é a
negação não só de um, mas de ambos estes bens, e de alterar a Constituição para não
mais pennitir que a. obcecação do primeiro nos ponha a perder um e outro.

l!: o que pretendemos, com a presente proposta de emenda à Constituição, através
da supressão do § LO do art. 15 da Constituição Federal, bem como do item VII de seu
art. 81 (que dá. competência privativa ao Presidente da República para "aprovar a.
nomeação dos Prefeitos dos Municipios declaradOS de interesse da segurança nacional").

Certos de que a proposta faz justiça ao grau de amadurecimento político do nosso
povo, confiamos mereça o apoio integral de nossos ilustres pares.

Item V

O art. 1.0 da Proposta de Emenda à. Constituição n.o 7, de 1978 CCN), é acrescido
dosegUlnte dispositivo:

"Art. 165 - .

I - salário mínimo, fixado em valor compatível, para atender as necessidades de
alimentação, habitação, Vestuário, higiene, educação, recreaçã.o, previdêncl.a. social
e transporte suas e as de sua. familla.."

Justificação

O salário mínimo, no Brasil, é, sem dúvida, a maior vergonha nacional. A legislação
ordinária limita o direito social ao salário mfnimo, que deve ser para o agrupamento
fammar, a apenas a pessoa do trabalhador adulto.

Além do mais, quando define o que sejam necessidades normais na vida do traba
lhador, considera apenas as de alimentação, habitação, vestuário, higiene e transporte,
como se as necessidades nonnais de educação, recreação e previdência social fossem
para os tra.balhadores do mlnimo anormais. Para elas nã.o há, no salário m1ni.Ino,
nenhuma parcela.

Acrescentewse o fato de o Governo, ao fixar o valor para atender as despesas com
aquelas neceSSidades contempladas na legislação, atribuir quantias, verdadeiramente
Insustentáveis do ponto de vista social, condenando aproximadamente 45% da popula
ção economicamente ativa do Pais a viver na mais profunda miséria.

Vejamos 0$ valores fixados pelo Ministério do Trabalho para cada um dos elementos
integrantes do salário mfnimo, para o ano de 1978:

Alimentação, Cr$ 508,~; habitação, Cr$ 254,47; vestuário, Cr$ 132,36: higiene, Cr$
61,07 e transporte, Cr$ 61,07.
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Como na base de toda a política salarial, encontra-se o salário mínimo, toda a es
cala de remuneração no Brasil está absolutamente defasada. A profunda alteraçlo de
toda a estrutura salarial brasileira deve iniciar pela modificação dos critérios de fixaçlo
do salário minimo.

Afinal é o min1mo, abaixo do qual começa o intenso processo da miséria humana,
isto se, no Brasil, o minimo corresponclesse a possIbilidade de manutenção de um padrIo
razoavelmente digno, humano e cristão. Contudo, n10 é assim, dadas as raz6es das pés
simas condições de vida de milhões de trabalhadores dessa faixa salarial.

Item VI
Adite·se o seguinte:

..Art, - O § 2.° do art. 13 da Constituição passa a vigorar com a redaçAo se
guinte:

"AM.l3 - .................•...•.•........................................•.•

I Z.· - O Governador de Estado e, onde houver, o Vice-Governador serAo elei
tos em sufrágio universal e voto direto e secreto."

"Art, - Os atos praticados com fundamento na redação anterior do art. 13,
§ 2.°, da Constituição, não prodUZirA.o efeito a partir da promUlgaçio desta
Emenda, cabendo ao Tribunal Superior Eleitoral expedir instruÇÕeS para a
realização de eleição de Governador e VIce-Governador que sucederia aos
eleitos em 19741."

Justificação

Aos sucessIvos adiamentos da execução do principio da eleição direta de Governador,
desde 1966 até 1974, Implantou-se em 1977, como principio permanente, a regra. da eleiçAo
indireta. Mas não tem sido favorável a experiência brasHelra desse tipo de eleIçA0, que
acabou nio sendo eleição. Num País como o nosso, de precária educação poUtica, que
se evidencia sobretudo entre os governantes, é de d1tfcll execuçAo a eleiçAo indireta.
Esse tipo de eleição reclama aprimorada educação poUtlca, longa tradição de instituições
políticas, de modo a evitar que a eleIção se torne uma nomeação do sucessor pelo suce
dido. onde se acentua o gosto pelo mandonlsmo e apego ao poder, a eleiçlio indireta
passa a ser, na realidade, a escamoteaçA.o do direito do povo de escolher o seu governante.
Na RepúblIca anterior a 1930, tivemos a. reiterada conspiração do tipo de eleição direta,
porque os governantes não se acomodavam com a Idéia de perder o pletto; dai, a adoçA0
das formas mais brutais de corrupção e coaçiío para alterar a lIvre manlfestaçAo po~

pular. Os nossos an~trais, só não foram até a forma de elelçAo indireta. talvez porque
entendessem não ser conveniente retirar do povo o direito de, ao menos, votar em eleição
para. Presidente e Governador. Eleições indiretas só eram admitidas em mandato de
transição, como o de Deodoro em 1890, ou, após 1930, de Vargas em 19'341.

Item VII
Adite-se o seguinte:

..Art. - O art. 41 da Constituição passa a vigorar com a redação seguinte:

"Art. 41 - O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados, elei
tos, pelo voto secreto e direto, dentre cldadAos maiores de trinta e cinco anos
no exerciclo de seus direitos polftlcoo, segundo o principio majoritário.

11 1.- - Cada Estado elegerá. três senadores, com mandato de oito anos, reno
vando-se a representação, de quatro em quatro anos, alternadamente, por um
e por dois terçOS.
11 2.. - Cada senador será. eleito com seu suplente."

..Art,. - Os atos praticados com fundamento na redação anterior do art. 41 da
ConstituiçãO, nAo produzIrão efeito a partIr da promulgaçAo desta Emenda, ca
bendo ao Tribunal Superior Eleitoral expedir instruções para a reallzaçAo da
necessária. eleição direta,"

JWJt.llica.Qio

A emenda visa a restabelecer, em sua Inteireza, o princípio da eleiçAo direta de todos
os membros do senado. A tentativa de Incluir, entre os senadores, um terço mediante
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eleição indireta, sobre não se compatibilizar com o mesmo nivel de competência legisla
tiva dado às duas Casas do Congresso, feriu a opinião pública brasileira, que não aceitou
a Inovação. Quando se trata de restaurar, no Pais, as regras do governo democrático, é
pertinente entre elas incluir o retorno à eleição direta de todos os senadores.

Item VIII

1 - Introduza-se, na Seção I do Capitulo VI da Constituição, o seguinte artigo:

"Art. - As duas Câmaras, em conjunto, instituirão e manterão um sistema de
informação, próprio do Poder Legislativo, abrangendo os setores econômico,
social e cultural."

11 - Acrescente-se ao art. 152 da Constituição o item IX, com a seguinte redação:

"IX - fundos partidári06 suficientes para prover o custeio de institutos de es~

tudos e de jornais dos partidos, bem como as despesas das campanhas eleitorais,
devendo receber dotações orçamentárias, proporcionais ao número de represen
tantes no Congresso Nacional, nunca inferiores ao valor de cinco mil salá.rios
mínimos por ano e de oito mil salários minlmos nos anos de eleições gerais."

Justilica.çáo

A emenda se justifica com o argumento de que, se queremos fortalecer o regime de
mocrático, é preciso investir no aparelhamento das instituições que dão suporte a esse
regime.

O monopólio das informações econômiCO-sociais por parte do Executivo não é mais
admissível entre nós. Um mínimo de informações para acompanhamento da evolução
do desenvolvimento nacional é, para a independência do Poder Legislativo, absoluta
mente indispensável.

Assim também, a independência dos partidos políticos é impooslvel se essas insti
tuições não tiverem fontes de recursos próprias para o financiamento das suas ativida~

des, sem ter que recorrer a doações e auxmos que quase sempre vêm vinculados a lnte~

resses econômicos.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Ulysses GuJma.ráeli 
Taneredo Neves - Ilegível - Fernando Coelho - Ruy BrIto - Jorp; Ferraz - Juarez
Batista - Rosa Flores - Sílvio AbNll - Celso Barros - Laerte Vieira - Getúlio Dias
- Júlio Viveiros - Walter Silva - Adhemar Santillo - Odemír Furlan - Edp.r Mar
tins - Jorre Moura - AirtOn sandoval - Tarcíaio Delgado - Abdon Gonçalves 
Antônio Pontes - Odacir Klein - Nabor Júnior - Lauro Rodrigues - JG de Araújo
Joqe - Ernesto de Marco - José Thomê - Adalberto Camargo - OUvir Gabardo 
FemaDdo Cunha - Antunes de Oliveira - Ilegível - Otávio TorrecilIa - Atbiê Coury
- OtacOlo Almeida - Frederico Brandio - José Carlos Teixeira. - Florim Coutinho
- Airton Soares - João Arruda - Carlos Cotta - Eloy Lenzi - Aloisio ParaguassuI
- Hêlio de Almeida - ThaJes Ramalho - Nelson Marcheza.D - Humberto Lucena -
Sérgio Mwilo - Mário Moreira - AaréUo Campos - Jorge Paulo - José Mauricio 
Henrique Alves - Genival Tourinho - Joio Gilberto - José CaDl&l"go - Fra.ncisco
Llbardoni - Antônio Motta - Jerônimo Santana - Ilegível - César Nasclme'Ilto 
Manoel Roclrieues - Expedito zanotti - Jarbas Vasconcelos - Octávio Queiroz 
Carlos Wüson - Cotta Barbosa - Carlos Santos - Luiz Couto - João Cunha - Freitas
Nobre - Peixoto Filho - Alceu CoJ.lares - Paes de Andrade - Israel Dias~Novaes 
Magnos Guimarãe& - JoeI Ferreira - Francisco studart - Jairo Brum - José MandellI
- Jader Barbalbo - Vinícius Cansançio - José Z&vaglla - Leônidll.!ll Sampaio - José
Bonifácio Neto - Dias Menezes - ArgilaDo Dario - Pedro Lauro - Fernando Gama 
Antõnlo Bre!lOUn - Rubem Dourado - Marcondes Gadelha - Antônio Carlos - Juarez
Batista - Oswaldo Uma - Arnaldo Lafayette - José Maria de Carvalho - Léo Simões
- Milton Steinbruch - Walber Guimaries - Gamaliel Galvio - Minoru Massuda 
Joel Lima - Padre Nobre - Barry Saaer - Nelson Macula.n - Fl&'ueiredo <:orrea 
Paulo Marques - Alcir Pimenta - Pacheco Chaves - Fábio Fonseca - Francisco Rocha
- Abdon Gonçalves - Samuel Rodrigues - Sebastiio Marques - Antônio José - Nolde
(lerqueJra - Erasmo Martins Pedro - Epitáclo Cafeteira - João Menezes - Ruy Côdo
_ Aldo Faewsdes - Juarez Bernardes - Rubem Medina - Renato Azeredo - Jaison
Barreto - GePervino Fonseca - Oswaldo Buskei - Ma.e DoweU Leite de Castro _
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MlU'celo Medeiros - Miro Teixeira - Pedro Faria. SENADORES: Nelson Carneiro 
Franeo Montoro - Lázaro Br.rboza - Mauro Benevkles - Cunha Idma - Evelállo
Vieira - Adalberto Sena - Leite Chaves - Dirceu Cardo!lO - Benjr.mJm Farah 
GUvan Rocha. - Evandro Carreira - Roberto Sa.tumino - Marcos Frelre - Apnor
Maria - Itamar Fra.nco - Orestes QuéreJa - Amaral Peixoto - BUlO Ramoa - Teo
tônio VUela - Maglllhies Pinto - Paulo Brossard.

EMENDA N.o 3

As Mesas da Câmara dos Deputados e do senado Federal promulgam a seguinte
Emenda ao texto constitucional;

"Art. 1.0 - São revogados os Atos InstituciOnais e Complementares, bem como
as Emendas Constitucionais, outorgadas pelo Executivo, de n.o 1, de 17-10-89,
n.o 7, de 13-4-77, e n.o 8, de 14-4-77, ficando restabelecida Bo Constituição do
Brasil de 24 de janeiro de 1967, com as modificações constantes desta Emenda. e
das de n.o 3, de 15-6-72, n.o 4, de 23-4-75, n,o 5, de 28-6-75, n.o 6, de 4:-6-76, n.o 9,
de 28-6-77, e n.o 10, de 14-11-77.

Art. 2.0
- Incluam-se nas disposições transitórias da Constitulçll.o do Brasil de

1967 os seguintes artigos:

"Al"t. - O Congresso Nacional, na sessão legislativa de 1979, terá. caráter de As·
sembléia Nacional Constituinte, a partir de sua Instalação, a 1.0 de fevereiro,
sem prejuízo de sua competência legislativa ordiná.ria.

§ 1.° - As eleições de renovação dos dois terços do senado Federal, da tota·
lidade da Câmara dos Deputados e das Assembléias Legislativas estadulÚS,
de Presidente e Vice-Presidente da República, de Governadores e Vice-OÓ
vernadores de Estados, serão realizadas, por sufrágio universal e voto direto
e secreto, em 17 de dezembro de 1978, reabertos os prazos, segundo a lega.
lação ordinária, para as respectivas convenções partidárias.

§ 2.° - Fica assegurada plena propaganda eleitoral gratuita, 1nc1usive atra
vés dos meios de comunicação de massa., para ampla difusão das plata10nnas
dos candidatos aos cargos eletivos e diretrizes programáticas dos part1d08 po
líticos, nos horârios estabelecidos pela Justiça Eleitoral, nos termos da Lei n,o
4.737/65, revogada a Lei n.O 6.339/76.

11 3.° - São alistáveis os analfabetos, cabendo à Justiça Eleitoral baixar as
instruções necessárias para possibilitar-lhes o exercício do voto.

Art. - l!: concedida anistia a quantos tenham sido punidos por motivos poU.
ticos, com base em atos institucionais e complementares.

Art. - Mantidos os atuais, é permitida a formação de novos pa.rtldol poUti
cos que congreguem pelo menos 10% (dez por cento) de representantes n.
Câmara dos Deputados e no Senado Federal e que assinem, como fundadores,
os respectivos atos constitutivos."

Art. 3.° - Esta Emenda entra em vigor na da.ta. de sua promulgação."

Item I

"Art. 1.° - Os dispositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, passam
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 32 - Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do manda
to, por suas opiniões, palavras e votos.

11 1.° - Desde a expedição do diploma até a inauguração da legislatura se
guinte, os membros do Congresso Nacional não poderll.o ser presos, salvo fla
grante de crime inatiançável, nem processados, criminalmente, sem prévia
llcença de sua Câmara.

li 2.° - A Câmara respectiva. se pronuncia.rá sobre o pedido, dentro de 40
(quarenta) dias a contar de seu recebimento.
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§ 3." - No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão remetidos,
dentro de 48 (quarenta e oitO) horas, à Câmara respectiva, para que resolva
sobre a prisão e autorize ou não a formação da culpa.

I! 4." - Os deputados e senadores serão submetidos a julgamento perante
o Supremo Tribunal Federal.

~ 5." - A incorporação às forças armadas, de deputados e senadores, embora
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de Ucença. da Câmara
respectiva.

li 6." - As prerrogativas processUais dos sena<lores e deputados, arrolados
como testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de atender, sem justa
causa, no prazo de 30 (trinta) dias, lW convite judicial"

"Art. 48 - Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será discuti
da e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) turnos. dentro
de 90 (noventa) dias a contar de s~u recebimento, considerando-se aprovada.
quando obtiver, em ambas as votaÇÕes, maioria absoluta dos votos dos mem
bros de cada uma das Casas."

"Art. 55 - .

li 1." - Publicado o texto, que terá vigência imediata, o decreto-Iei será, no
prazo de 10 (dez) dias. submetido pelo Presidente da República ao Con
gresso Nacional, que o aprovará ou rejeitará dentro de 60 (sessenta) dias a
contar do seu recebimento, não pOdendo emendá-lo."

"Art. 137 - , .

IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados e verea
dores nos casos do § 5." do art. 152."

"Al't. 15~ - A organização e o funcionamento dos partidos políticos, de acor
do com o disposto neste artigo, serão regulados em lei federal.

§ 1.° - Na organização d08 partidos politicos serão observados os seguintes
princípios;

I - regime representativo e democré.tico, baseado na pluralidade de parti
dos e garantia dos direitos fundamentais do homem;

11 - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;

III - inexisWncia de vinculo, de qualquer natureza, com a ação de gOveJ'l]08,
entidades ou partidos estrangeiros;

IV - âmbito nll.cional, sem prejwzo das funções deliberativas dos 6rgii.os re
gionais ou municipais.

li 2.° - O funcionamento dos partidos políticos deverá atender às seguintes
exigências;

I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de representan
tes na Câmara dos Deputados e no senado Federal que tenham, como funda
dores, assinado seus atos constitutivos; ou

11 - apoio. expresso em votos, de 5% (cinco por cento) d.o eleitorado que
haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distri
buídos, pelo menos, por sete Estados, com o minlmo de 3% (três por cento),
em cada um deles;

lU - atuação permanente, dentro do programa aprovado pelo Tribunal Su
perior Eleitoral;

IV - di.'lciplina partidária;

V - fiscalização financeira.
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11 3.· - Não terá direito à representação o partido que obtiver vot&Ç6es in
feriores aos percentuais fixados no item II do paré.gra1o anterior, em duas
eleições consecutivas, assegurados 06 mandatoa dos ele1.~.

1:1 4,- - A extinção dos partidos políticos dar-se-á na forma e nos casos es
tabelecidos em leI.

11 5.° - Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara dos Deputados,
nas Assembléias Legislativas e nas Câmaras Municipais quem, por atitude6
ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas pelos órgAos
de direçá{) partidária ou deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, salvo
se para participar, como fundador, da constituição de novo partido.

11 6.- - A perda do mandato, nos casOS previstos no parágrafo anterior, será
decretada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do partido, assegu
rado o direito de ampla defesa."

CAPíTULO IV

Dos Direitos e GlLrantias Individuais

"Art. 153 - , .

11 11 - Não h&verá pena de morte, de prisá{) perpétua, nem de banimento.
Quanto à pena de morte, fica ressalvada a legislação penal aplicável em
caso de guerra externa. A lei disporá sobre o perdimento de bens por danos
causados ao erário ou no caso de enriquecimento iUcito no exercicio de fun
çá{) pública,"

CAPíTULO V

Do Estado de Sítio

"Art. 155 - O Presidente da República poderá decretar o estado de sitio
nos casos de:

I - grave perturbação da ordem ou ameaça de sua irrupção;

11 - guerra.

11 I,· - O decreto de estado de sítio especificará as regiões que deva abran
ger. nomeará as pessoas incumbidas de sua execução e as normas a serem
observadas.

12,· - O estado de sitio autoriza as seguintes medidas coercitivas:

a) obrigaçáo de residência em loc&1idade determinada;

b) detenção em ediffclos ná{) destinados aos réus de crimes comuns;

c) busca e apreensão em domicilio;

d) suspensão da liberdade de reunião e de aSSOCiação;

e) censura de correspondência, da. imprensa, das telecomunicações e diversões
públicas;

f) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas públicas,
sociedades de economia mista ou concessionárias de serviços públicos. assim
como a suspensão do exerc1cio do cargo, função ou emprego nas mesmaa en
tidades.

i 3.· - A fim de preservar a. integridade e a independênct8. do paÚ'., G U'Ite
funcionamento dos Poderes e a prática das Instituições, quando gravemente
ameaçados por fatores de subversão ou corrupçãO, o Presidente da República,
ouvido o Conselho de Segurança Nacional, poderá tomar outras medidaa es
tabelecidas em lei."
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"Art. 156 - A duração do estado de sitio, salvo em caso de guerra, não será
superior a sessenta dias, podendo ser prorrogada por igual prazo.

§ l,O - Em qualquer caso, o Presidente da República submeterá o seu ato
ao Congresso Nacional, acompanhado de justificação, dentro de cinco diaS.

§ 2.° - Se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado imedia
tamente pelo Presidente do Senado Federal."

"Art. 157 - Durante a vigência do estado de sitio e sem prejuízo das medidas
previstas no art. 151, também o Congresso Nacional, mediante lei, poderá de
terminar a suspensão de garantias constitucionais.

Parápafo único - As imunidades dos deputados federais e senadores pode
rão ser suspensas durante ° estado de sitio, pelo voto secreto de dois terços
dos membros da Casa a que pertencer o congressista."

"Art, 158 - Findo o estado de sítio, cessarão os efeitos e o Presidente da
República, dentro de trinta dias, enviará mensagem ao Congresso Nacional
com a justificação das prOvidências adotadas."

"Art. 159 - A inobservância de qualquer das prescrições relativas ao estado
de sítio tornará ilegal a coação e permitirá ao paciente recorrer ao Poder
Judiciário."

Art. 2.° - Para os efeitos do disposto nos §§ 5~ e 6~ do art. 152 da constituição
Federal, não configura ato de infidelidade partidária a filiação de senador, depu
tado federal, deputado estadual e vereador a partido já constítuido, dentro do
prazo de um ano, a contar da vigência desta emenda.

Art. 3.° - São revogados os atos institucionais e complementares e o art. 185 da
Constituição."

Justificação

I - Esta emenda suprime da Proposta Governamental os itens absolutamente ina
<.:eitáveis, assim discriminados:

1 - a letra a do § 15' do art. 29;

2 - a expressão final do art. 32: "salvo no caso de crime contra a segurança Na
ciona!";

3 - o § 5.~ do art. 32;

4 - o § 8.° do art. 35;
5 - o § 2.~ do art. 47;

6 - o inciso XVI do art. 81;
7 - o art. 155 e §§ 1.~ e 2.°;

8 - a letra e do § 2.1' do art. 156;
9 - o art. 158 e seus parágrafos;

10 - o art. 159 e seus parágrafos;

11 - o art. 4.° (do Projeto) - vigência.
11 - Na presente proposta se restabelece o estado de sitio, nos termos da Constitui

ção de 24 de janeiro de 1967.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Ulysses Guima.rães _
Tancredo Neves - Fernando Coelho - "Ilegível" - Alberto Lavinas - Ario Theodoro
- Brígido Tinoco - Da.niel Silva - Emmanoel Wa.isma.nn - Mac DoweU Leite de Castro
- Marcelo Medeiros - Míro Teixeira - Pedro Faria - Peixoto Filho - Rubem Medina
- J(}~é Alves - Antônio Ferreira. - Murilo Rezende - Jonas Carlos - Vilmar POn-
tes - Antônio Mariz - l\'Ia.rcelo Linhares - Dimo Pires - Faria Lima. - José Riba.
mar Machado - Edson Bonna - Eurico Ribeiro - Genival Tourinho - João Gilber
to - José ClUDargo - Expedito Zanotti - Antônio José - Israel Días-Novaes - Joel
Ferreira. - Frederico Brandão - José Carlos Teixeira - Francísco Stucla.rt - Alceu
Colla.res - Getúlio Dias - João Cunha Jairo Brum - Antônio Motta - Hélio de Al
meida - Humberto Lucena - Carlos Santos - José Mandelli - Octaeílio Queiroz - la-
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der Barbalho - Vinieius Cansanção - Eloy Lenzi - José 7&"'1'11& - Le1IIU4aa Sampal.o
- José Bonifácio Neto - Edgar Martins - Paes de Andrade - Dias Meneses - Arrfta
no Dario - Jorge Ferraz - Aloísio Santos - Pedro Lauro - Carlos Cotta - Fernando
Lira - Antônio :Bresolin - José Mauricio - Rubem Dourado - FIorim Coutinho 
Marcondes Gadelha - Antônio Carlos - Juarez :Batista. - Oswaldo Lima. - JOfIté Haria
de Carvalho - Léo Simões - Milton Steinbrueh - Wa.lber GuiJna.rie5 - GamaUel Galw
váo - MinOro Massuda. - Padre NGbre - Jlarry Sa.uer - Nelson MaculaD - ~CP
Correia. - Aurélio Campos - Antônio AnibelU - Paulo Marques - Cota BarboD - RoBa
Flores - cellio :BlIJT06 - Alcir Pimenta - Silvio Abreu - Laerte VIein - Pacheeo
Chaves - Walter Silva - Adhemar Santillo - Odemir Furlan - Jorge Moura - Airton
Sa.ndoval - Fernando Cunha - Fá.bio Fonseca. - Francisco Rocha - Abdon Gon9U
ves - Antônio Pontes - Odadr Klein - Nabor Júnior - Samuel R.odrigaes - Lauro
B.odri(ueIJ - Júlio Viveil'os - J.G. de Araújo Jorge - Ernesto de Marco - JOIIé Tbo
mé - Adalberto Cama.rgo - Olivir Gabamo - Antunes de Oliveira - Sebaatiio RodrI
gnes - Ruy Lino - ~tá.vio TorrecciUa - Atb.iê Coury - YassunOri Kunigo - OCtacWo
Almeida - João Arruda. - Aluisio Paraguassu - ThaIes Ramalho. SENADORm: Teo
tônio Vilela. - Benjambn Farah - Nelson Carneiro - Franco Montoro - Lá&ro Bar
!>ou. - Mauro Benevides - Cunha Lima - Evelá.sio Vieira - Ada.lberto Sena - Ltfte
Chaves - Dirceu C&rdoso - Gilvan Rocha - Evandro Carreira - Saturnfno Brac'& 
Marcos Freire - Agenor Maria - Itamar Franco - Orestes Quéreia - ADlaral Peixoto
- HlI&'o Ramos - Magalhães Pinto - Paulo Brossard.

EMENDA N.~ 4

"Artigo único - O art. 1M da. Constituição Federal passa a viger com & se
guinte redação:

"Art.. 184 - Cessada a investidura no cargo de Presídenw da. República, quem
o tiver exercido, em caráter efetivo, fará jus, a titulo de representaçA.o, B
um subsidio mensal e vitaliclo igual ao vencimento do cargo de Ministro do
Supremo Tribunal Federal,"

Justifical;ão

Com o advento da Constituição de 1967, OS ex~Presidentes da Republica passaram a
fazer jus, a titulo de representação, a um subsidio mensal e vitalício no valor correspon
dente ao vencimento do cargo de Ministro do supremo Tribunal Federal.

No entanto, o preceito constitucional, cuja finalidade precipua. era a de premiar aque
les que foram responsáveis diretos pelos destinos da Naçáo, deixou marginalizados os que
tivessem sofrido suspensão dos direitos politicos.

A um dispositivo que poderia ser dos mais justos, acrescentou-se uma condição que,
inspirada em razões de natureza emergencial, nem sempre justas perante a Hlstórta. veio
restringir sua aplicação, empanando-lhe grande parte do mérito.

Pretendemos, pois, com a presente emenda, suprimir o caráter casuístico do art. 184.
dando-lhe, ass1m. o indispensâvel alcance de equilibrio e justeza, mais consentA.neo com
a natureza de um preceito constitucional.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Dias Menezes - Tancredo
Neves - Cott.& Barbosa - Carlos Cotta - Nabor Júnior - Renato Azeroedo - Er'aIlmo
Martios Pedro - Odemir FurIan - Roberto Carvalho - Amara.l FurIan - Joel Lima
Alberto Lavinas - Oswaldo Lima. - Silvio Abreu - Jorre Paulo - Israel DIu-NoVMI
- Atbiê CoUI'Y - Airton SOares - Sérgio Murllo - Minoro Massuda - JOIIé Z&vqoUa
RubeJn Dourado - Jorge Moura - Genervino FOnseca. - Aluisio Santos - Le6nidu
Sa.mpaio - Edgar MarüDs - Hélio Almeida - santiW Sobrinho - Epitáclo CalMeIra 
Adalberto ClUWL1"go - Fernando Gama - FredericoB~ - Ruy Côdo - 0c\aciU0
Queiroz - Odacir Klein - Getúlio Dias - Walmor de Luca - W&lber GuJma1'ies - An
tônio AnibeUi - Paulo Mal'ques - AuréUo Campos - Antônio BresoUD - Celso B8n'OS
- Jerônimo Santana - Florim Coutinho - Antônio Mota - Argillmo Dario - AJcIr
Pimenta - Antônio JOfié - Jairo Brum - Paes de Andrade - JOlIé MandeUl - Eloy
Lenzi - Hélio Campos - Ney Ferreira - Joel Ferreira - Walter Silva - Jarbas Vu
coneelos - Yassunori Kunigo - Marcelo Liobares - Harry S&uer - Fn.ncbco L\'bar'
doni - Padre Nobre - Carlos Santos - Siqueira Campos - Januál'lo FeitoR. - N08BeI'
Almeida - Aldo Fa.gundes - Cesar Nascimento - Humberto Luceua. - AnreUno Boa.-
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OtrvaIdo Buskei - Jonas Carlos - Ernesto de Muco - Murilo Rezende - Antônio MaI1s
- Jorre Vargas - Alvaro Gaudêncio - Pedro Lauro - Freitas Nobre - Odulfo Domin
rues - Bento Gonçalves - Ruy Ba.celar - Gamaliel Galdo - E1U'l.co Ribeiro - BoIê
rio Rego - Horácio Matos - Jorge Arba.ge - Henrique Cardoso - João ClímaAlo - DIb
ChereJn - Theõdulo Albuquerque - Mário Mondino - Norberto Schmidt - Gastão
MUDet - Joir Brasileiro - José Ribamar Maehlido - Sinval Boltventura. - Gabriel
Hermes - Marconde!J Gadelha - OUvir Gabardo - Júlio Viveiros - José Carlos TeixeJ
rlt - Luiz Rocha - Emanoel Waismann - Mário Moreira. - Genival Tourinho - "Ile
givel" - La.erte Vieira - "Ilegível" - Oct.a.cílio Almeida - "Ilegível" - Francisoo Rl)
eha - "l1egiveJ" - Wilson Falcão - "Ilegível" - Blota Júnior - "Ilegível" - João GO
berto - Aluizio Puagusssu - "Ilegível" - Pedro Colin - Frederico Brandão - "neg[
vel" - Fernando Coelho - "Ilegível - "Ilegivel" - SENADORES: Evelásio Vieira. 
Adalberto Sena - Cunha lJma. - Agenor Maria - Franco MOntoro - I...lUa.ro Barboza. 
Marcos Freire - Saturnino Braga - Leite Chaves - Evandro Carreira. - Benjamim
Farah - Ma&"alhães Pinto - Mauro Benevides - Itamar Franco - Helvídio NIU1eS 
Cattete Pinheiro - Dinarte Mariz - GUlItavo Capanema - Eurico Rezende - Teotônio
Vilela - Gilvan ROcha - Alexandre Costa.

EMENDA N.O 5

No art. 1'1 da Proposta de Emenda Constitucional n.o 7, de 1978, dê-se ao § 3.° do
art. 152 a seguinte redação:

"§ 3.° - Não terá direito a representação o partido que obtiver votações in
feriores aos percentuais fixados no item II do parágrafo anterior, salvo se
mantiver na Câmara dos Deputados e no senado Federal, DeputadOS e Sena
dores em número pelo menos igual ao previsto no item I do mesmo pará
grafo. se o partido não alcançar o direito a representação, os eleitos em sua
legenda poderão filiar-se a uma outra ou permanecer independentes."

JustUicaçáQ

:€ intenção declarada na Mensagem do Poder Executivo promover, com a Emenda
n.o 6, "profundas modificações no capitulo relativo aOS partidos politicos". Mas à inten
ção não corresponde a ação.

Da tonua como está redigido o texto do projeto, não se formará nenhwn outro par
tido, ou, na melhor das hipóteses, fonnar-se-á apenas mais um.

Impedindo a. desejada reformulação partidária, sobrepaira a ameaça de anulação d~

votações obtidEL:> pelos candidatos da nova legenda, caso não sejam alcançadOS em 11 Es~

tados e no Pais inteiro 00 percentuaJs previstos na lei.
Isso, na prática, significa que um senador, eleito em eleições majoritárias, perderá o

seu mandato para o candidato derrotado nas urnas, se o novo partido, sob cuja legenda
concorreu, não atingir em mais dez Estados Os 3% do eleitorado local e os 5% de todo o
eleitorado nacional.

Há hipóteses piores; dez senadores el~itOS majoritariamente poderão ser cassados
leg&lJnente se nos demais doze Estados o partido não ultrapassar os fatidicos 5% dos
votantes. E empossada;; serão os vencidos no pleito popular. Na Câmara, em tese, a
maw.r.la absoluta dos deputados, uma vez eleita, poderia perder os seus mandatos, con
siderando-se que os cinco maiores Estados somam mais da metade da representação po
pular. São PaUlo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, Paraná e Bahia elegerâQ juntos 214
deputados, de um total de 420, o que acentua o despropósito das exigências da emenda
governamental para a obtenção da representação partidária.

O reconhecimento da validade das votações dadas aos candidatos das novas legendas
é fundamental à reformUlação partidária. De outro modo, irá paralisar-se toda a inicia
tiva de formação de novos partidos, permanecendo a camisa de força do bipartidarismo
atual, ou. quando muito, permitindo o surgimento de apenas mais uma legenda, cOrulti
tu1da- pelas dissidênciEL:> internas das agremiações existentes, sem homogeneidade, nem
unidade programática. Frustrar-se-ía mais uma vez a possibilidade de exprimir através
de partidos organ1z.ados as várias e contraditórias correntes da opinião nacional.

Há ainda uma inaceltável contradição na Emenda do Executivo. Como admitir o
funcionamento de um partido que tenha em seus quadros 10% de representantes na
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CAmara dos Deputados e no senado Federal e negar a esse mesmo partido o dIreIto a
representaçAo, se, com o mesmo número de parlamentares eleitos, não alcançar deter
minado percentual do cOlégio eleitoral? l!: evidente que as duas condições alternativas
para o funCionamento do partido, segundo o art. 152, § 2.0 , I e lI, do projeto, devem
subsistir, após as eleições, para assegurar o direito à representação partidária.

Esta subemenda pretende estabelecer as concUções mfnimas para. a efetiva criação
de duas ou três nOVas legendas. O ideal seria simplesmente suprimir \) § 3.'1 do art. 152
e permitir a livre organização dos partidos. Tenta-se a conciliação entre esse ideal e a
dura realidade do bipartldarismo forçado, ora em vigor. Negar essas condições m1nimas
implicaria em permitir suspeitas, certamente injustas, de que a refonnulaçáo partidária
anunciada nada mais seria senão a autorização do adesismo, contida nO art. 2.9 do Proje
to, com o fim subalterno de assegurar ao Governo uma maioria parlamentar a qualquer
preço.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978. - DEPUTADOS: Antônio MIlris - Joaquim
Coutinho - Januário Feitosa - Marcelo Linhares - Mário Mondino - Octa.eíllo Ql1eh'oz
- Jolo Durval - Flá.vio Marcrno - Pacheco Chaves - FrancIsco Rocha - José Alves 
Hugo Napoldo - Antonio Ferreira - Alvaro Valle - Vilmar Pontes - DarcíUo Ayres
- MurUo RM.ende - DillS Men~ - Culos Albert& Oliveir:\ - Jerônimo Sanu..n.. 
Herbert Levy - Parente Frota - Laerte VIeira - Jadel" Barbalho - JOSé Rlbamar
Machado - César Nascimento - Israel Dias-Novaes - JOl"ge Arbage - Rias Fortes 
SlUDuel Rodrigues - Noide Cerqueira - Rômulo Galm - Theobaldo Barboza - Epl
táclo Cafeteira. - Dayl de Almeida - João Gilberto - Fa.ria. Lima - Padre Nobre 
Aloisio Santos - DIb Chel"elD - Ruy Duelar - Walter Silva - Cláudio Salles - Euri
co Ribeil"O - Jalson Barreto - Gastão Müller - Ruy Brito - Gerson Camat:\ - Blota.
Júnior - Antunes de Oliveira - Aldo Fagundes - Fernando CoelhO - CarlOS S:\ntos
- José Mandelli - Raul Bernal'do - Figueiredo Corrêa - Vividus Cansan~ão - Ode
mlr FUl'lan - .Toei Ferreira - Femando Lyra. - Josias Leite - Nosser Almeida. - Nabor
Júnior - Humberto Lueena - Hodelo Mattos - Ricardo Fiuza - Gomes da. SUva 
Gabriel Hermes - João Clímaco - Aloisio Paraguassu - Pa.es de Andrade - Antonio
MOl'imoto - Odullo Domingues - Raimundo Diniz - José Carlos Teheb'a - 1Jbaldo
Correia - Luiz Rocha - Djalma Bessa - Geraldo Bulhões - Rogério Rego - Antonio
José - Hélio Campos - Henrique ClLl'doso - Alvaro Gaudencio - Hemesto de Marco
Themistocles Teixeira - Nogueln de Rezende - Geraldo Freire - Vaseo Amaro 
Freitas Nobre - Walber Gulmaries - Bento Gonçalves - Gamaliel Galvão - Antonio
Moraes - José ZavagUa - AntônIo Brezolin - OSWaldo Lilna - Pedro Lauro - Ruy
Cooo - Theoba.ldo Albuquerque - Homero Santos - Norberto Sclunldt - Cid Furtado
- Jair Brasileiro - Celso Carvalho - OUvir Gabardo - Jorre Vargas - OSWaldo BUlI
kel - Angelina Rosa - Júlio Viveiros - Siqueira Cam}Ntll - João Pedro - José COiSta 
Paulo Ferras - Joio Vargas - Luiz Braz - Hélio de Almeida - JI}Sé Bonifácio Neto
- Pinheiro Machado - Osmar Leitão - Juarez Batista - Inocêncio Oliveira - Genel"
Tino Fonseca - 11'0 Losso - Mário Moreira. SENADORES: Roberto Saturnlno - Teo
tônio VReU. - Marcos Freire - Mauro Benevides - Gilvan Rocha - Adalberto Sena
- Cunha Lima - Leite Chaves - Hugo Rlmlos - ItaJívio Coelho - Ruy Santos 
Helvídfo Nunes - Agenor Maria - Evelásio Vieira - ItaJoa.l" Franco - Evandro CIV'I"f:I
n - WIlson Gonçalves - Alexandre Costa - Otail" Becker - Cattete Plnhelro - Dl
narte MlU'iz - MaplhAes Pinto.

EMENDA. N.9 I)

Acrescenta parágrafo único ao art. 148 da Constltuiçáo Federal, que trata da
representação partidária..

As Mesas da Câmara dos oeputadOS e do Senado Federal, nos termos do art. 49 da
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Arti«o único - O art. 148 da. Constituição Federal passa a vigorar acrescido de um
parágrafo único, com a seguinte redaçã.o:

Parágrafo único - Fica assegurada a existência de candidaturas extrapartldOS às
Câmaras Municipais, até um quinto do número de vereadores, segundo critérios a serem
fixados em lei complementar, observando-se, porém, os principios seguintes:

1 - adoçA0 do mesmO número de vagas para as legendas partldÍl.rias, usanélo-se o
processo do sorteio em caso de excesso de candidatos;

-----~--------------------~---_._~--
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fi - inexlstência de filiação partidária nos que.tro anos anteriores ao pleito municipal,
ficando vedada a reeleição.

J~tific~áG

Os mestres da Ciência Politica e da Sociologia, que se ocupam com os problemas po
líticos e administrativos, afirmam à unanimidade, que a atividade pública local consti~

tui o primeiro passo e, talvez, o mais importante estágio inicial dos cidadãos dotados de
vocaçáo politica. Essa afirmação, aliás, pOderá ser comprovada no próprio Congresso
Nacional, porque vários de seus membros começaram a militância poUtica numa Câma
ra de Vereadores ou numa Prefeitura.

%. Assim sendo, quando a Constituição Federal já está emendada em vários dos
seus artigos; quando a Nação brasileira vive com entusiasmo esta fase pré-constitUinte,
é justo e oportuno que os representantes do povo bra.slleiro pensem nwn sistema mais
flexível para a administração municipal, ensejadora de um mimero cada vez maior
de lideres da comunidade. Essa flexibilidade parece-nos bastante salutar

3. Normalmente. a vocação política do cidadão deveria ser canaUzada através dos
partidos políticos. Não podemos, porém, negar uma evidente realidade social em nosso
Pais, ou seja, o número enorme de cid!ldãos altamente capacitados e dotados de espirito
público e de civismo, mas que, infelizmente, por questão de foro intimo e formação P6i~

c()lógica, não aceitam a militância partidária, as composições, os acordos poliUco& de
grupos. Querem manter~se afastados das lutas polftico-partidárias.

4. Poderiamos citar Vários líderes autênticos, dos vários grupos que atuam na SOCie
dade lOcal e que iniciaram sua trajetória cívica nas Sociedades de Amigos de BairrOs,
movimento de importância. social extraordinária, e que se multiplica, mercê de Deus, em
número crescente por todos os quadrantes do Estado de São Paulo.

5. Citaríamos igualmente os líderes que se formaram em entidades filantrópicas,
asststene1a1a e religiosas, em entidades culturais espalhadas por esse imell5Q Pa.is. Por
que esquecermos aos SOCiedades desportivas e as entidade de classes, verdadeiros celeiros
de lideranças autênticas, escolas de homens devotados aOS interesses da comunidade, às
vezes com pesados sacrifícios pessoais?

6. Náo nos parece justo marginalizar, para sempre, esses homens de uma part.icipa
Çio efetiva. na administração pública. local, quando eles próprios já fazem poUtica. no
bOm sentido, politica. "com P maiúsculo". Depois de um estágio inicial numa Sociedade
de Amigos de Bairro ou num clube varzeano de futebol, depois de ter adquirido um
mínimo de prática administrativa. à direção de uma sociedade civil de fins não lucrati
vos, o cidadão já estaria em condições.de militar na politica de âmbito municipal.

"/. No entanto, quando esses homens são convidados a se miarem a uma agremia
ção partidária, recusam-se a. fazê-lo, invocando os mais variados motivos, desde a. falta
de tempo até o eventual despreparo para a. militâ.ncia político-partidária. A razão bá.sl.ca,
porém, continua sendo o desejo de não se envolverem em lutas partidãr1as. a intenção,
louvável sem dúvida, de quererem Viver bem com todos os elementos que participam da
comllIlidade local, de não serem nem terem adversários poIfticos.

8. Trata-se, evidentemente, de uma atitude que é fruto da índole pacifica. e ordeira
do nosso povo, sem que isso signifique incapacidade adminJstrativa. PelO contrário: ho
mens de natureza aparentemente paca.ta e sossegada tem-5f revelado 6timos administra
dores nas atlvidades privadas, embora não sejam politicos vibrantes.

9. Em verdade, não é fácil a milltància politico-partidária llIuna cidade do interior,
pelas conseqüências que acarreta. Nem sempre depois das eleições os ànimos estão sere
nados, como nonnalmente deveria acontecer. Justifica-se, portanto, a conduta. dos Uderes
apoUtlcos das sociedades ciVis sem fJns lucrativos, os homens que por tOdos os meios que
rem evitar as lutas partidárias. Essa é a situação, que, infelizmente, é real, mas náo pode
continuar.

10. Temos de dar uma. oportunidade às llderanças formadas fora dos quadrOs 11011
ticos partidár:l06, pOSS1bi1itando~1hes O vestibular da militância. politico-admin1strativa,
desvinculada de compromissos partidários, mormente quando a Nação brasileira reclama
a renovação dOI! lideres.
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11. Bentindo e vivendo essa realidade, re80lvemoo apresentar esta. Emenda COnstI
tucional & consideração do Congresso Nacional, a.crescentando um pe.1'á,grafo único ao
art. 148 da, Constituição Federal, justamente para assegurar a existência. de candidatos
extrapartidos às Câmaras Municipais, até um quinto do número de vereadores. Trata-se
chl uma. Inovação que, ao menos em sua fase inicial, nAo deve ser estendida aos planos
estadual e federal. Devemos restringi·la ao âmbito municipal, para. que possamoo sentir
os seus frutos de forma objetiva e concreta.

D. N60 se diga que a nossa. Proposta de Emenda ao texto constitucional virá. e1lfl"a.
quecer os partidos políticos, porque não se vai enfra.quecer o que fraco está. i: evidente
que os futuros vereadores extrapartidos poderão multipllcar-se, ingressando nos atuais
partidos e, inclusive, formando nOVOS partidos políticos, como pretendem 06 lideres, tanto
da situação como da oposição. Mas não se fonnam partidos com homens desprepa.ra.dOl'l
para a mUitAncia polltica. Nã.o se formam partidOS através de decretos e atos legislativos.
Os pe.rtJ.dos devem brotar da vontade do próprio povo, espontaneamente, e nAo com
prQCeSllOs artificiais.

13. A realidade político-social brasileira está mostrando, para quem quiser ver, que,
além dos grupos pOlíticos da situaçã.o e da oposição que s-'''mpre existirão sob pena de
inexistir a. democracia plena, que o nosso povo valoriza muito mais o homem do que o
partldG. O que o povo brasHeiro realmente valoriza são 05 valores individuais de homens
corajosos e destemidos, estejam no partido A ou B, homens que se disponham 80 lutar pelos
interesses do pOVG. sem medir conseqüências e sacrif1cios. Em tomo desses homens c&

minharão os grupos e os partidos.

U. sabemos que a valorização das lideranças autênticas se fll.Z sentir no âmbito da,
comunidade local. No entanto, p()t' uma. questão de temperamento e de cultur&, mUlto&
desses valores se perdem no anonimato, ou, entfLo, limitam-se a uma açl.o restrita. no
seio da sua entidade recreativa, filantrópica ou cultural, porque cometeram o pecado de
nia aceitar, nem concordar com a luta partidá.ria nos moldes clássicos, através de par
tidos poUticos. Não vêem sentido na exigência legal de ingressarem num partido polltlco,
para poder serVir a comunidade municipal, embora esses Uderes a.poUticos prestem rele
vantes serviços a05 seus cOncldadAos.

15. No momento em que se fala. na. criação de mais partidos e inclusive na extlnçio
dOl'l atuaiS, tomamos a liberdade de trazer ao Congresso Nacional um processo de reati
vação da vida pol1tica brasileira, que ao mesmo tempo poderá transformar-se numa enor·
me sementeira de liderança para o Bra.sll. O Jovem estudante do Interior, que, em
seu ldeal1llmo puro, náD pretende assumir compromiSsos PGl1tlcos com grupos locais, po
derá. disputar uma vaga à. CI\ms.ra de Vereadores, na qualidade de candidato extrapa.rUdIo.
O lider sinclical, que pretende manter seu sindicatQ afastado das preS5Õe& politico-partl
dárias. poderá igualmente disputar uma vaga à Clmara de Vereadores, na qualidade de
ca.ndldato extrapa.rtJdo. Finalmente, os integrantes da Sociedade de Amigos de Bairros
terão uma excelente oportunidade de levar à. CAmara MUJúcipal a intenção única e ex
clusiva de trabalhar pelos moradores da periferia das grandes cidades.

16. Não haverá mal algum em se exagera.r nO$ processos de facf1itação na forma·
çAo de novos líderes nos municípios brasUeirOs. porque o muniCÍpio é, na verdade, a
b88e de nossa organizaçlio poUtlco~socla1. Aprovada a nossa emenda, constitucional, possi
bilitando-se o ingresso na. atiVidade pOlftica, através de um vestibular apart1dáriO, em
pouco temPG surgirAo nOS mais longinquO$ munJcípios do Norte do Brasil, do Non:Ieste, do
Centro-8ul, Jovens estudantes, como, por exemplo, com a experiência do Projeto Rondon,
05 quais saberia aproveItar a oPGrtunidade que se lhes abre. no sentido de uma colabo
raçAo efetiva nos destinos da Pátria brasileira. será o sangue novo da Juventude idea-
lista contribuindo ne. soluçll.o dos problemas munie1pa!s. será. o aproveitamento da cultura
dos universitários, dos intelectuais e dos trabalhadores, enfim, uma nova abertura demo
crática, Que v:Irá pOr fim ao fmobillsmo e à. estagnação política dos dias atuais.

1'7. As limitações naturais dG MDB impedem-no de ln&ta.1ar e manter diretórios na.
totalldade dos municípios brasUeiros. Faltam recursos de natureza material, embora 5()00

brem os de ordem política. Contudo, na. qualidade de Deputado federal do MDB, e no
momento em que o nosso partido está empenhado na campanha. pró-constituinte, temos
consciência plena de que somente o MDB. refletindo os anseios do povo brasUetro, está
moralmente em condições de pensar e agir em termos altos, apresentando ao Congresso
Nacional uma proposta concreta e objetiva de renovação poUtlca.
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Porque {) MDB é povo e o povo não pode aguardar ordens e a.utortzaç6es dos elleal/5es
superiores para pensar em seu destino.

18. Busca, portanto, a nossa Proposta de Emenda à. Constituição dar uma. oportu
nidade aos líderes da comunidade local, homens estudantes, intelectuais e tra.balhadores.
que se formaram fora dos quadros partidários: dar uma oportunidade, repIta-se, a que
se iniciem no aprendizado político na qualidade de vereadores, sem vinculaçia com as
correntes tradicionais da politlca local; sem serem e sem terem adversários poUtico
partidários, conforme é de seu desejo.

19. TivemOs o cuidado de redigir a nossa Proposta com multa cautela, porque es
tamos cientes de que encontrará resistências daqueles grupos fugidos ao diálogo direto
com o povo; os poUticos que, de forma mais absurda possível, chegam a afIrmar que a
idéia da Constituinte defendida pelo MDB constitui contestação ao regime vigente. Na
verdade, a pOssibilidade de candidaturas extrapartidos no êmbito municipal deveria mes
mo ser aprovada par uma Constituinte. Contudo, como os homens do governo poUC()
estão ligando para o volume de emendas 8() texto constitucional, a tal ponto que já não se
pode distinguir o texto emendado do texto original, optamos pela Emenda Constitucional
pura e simples, até que, numa Assembléia Constituinte, se vote uma nova Constituição
Brasileira.

20. No item primeiro, inserimos o princípio da Igualdade de candidaturas partidá
rias e extrapartidos, usando o processo do sorteio em caso de excesso, logicamente através
da Justiça Eleitoral. No Item segundo, proibimos a filiação partidária nos quatro anos
anteriores ao Pleito municipal, justamente para evitar eventuais mano~ras de bastido
res que poderiam enfraquecer os partidos, camo também vedamos a possibilidade de
reeleição fora dos quadros partidários, porque o objetivo da Proposta é possibllltar malor
renovação das lideranças locais. Outras restrições poderão ser previstas em lei comple
mentar, contanto que elas não sejam excessivamente rigorosas.

21. Se depois de eleito vereador extrapartido o cidadão gostar da política e quiser
filiar-se a um partido, poderá fazê-lo sem malores problemas. Simplesmente poderá flllar
se e fazer mUltância poutlco-partldárla como bem entender. somente nia poderá reele
ger-se na qualidade de candidato extrapartido, por melhOr que seja o seu trabalho na
Câmara Municipal de Vereadores, porque a intenção da Proposição é possibllltar a reno
vação em termos amplos.

22. A oportunidade que a nossa Proposta de Emenda à COnstituição abre aos lideres
da comunidade local, de formação extrapartido, irá sem dúvida. beneficiar os próprios
partidos pouticos, à medida em que as vagas a serem preenchidas, no plano estadual e
federa.l, no legislativo e no executivo, somente sejam preenchidas por candidatos indica
dos pelos partidos políticos, o mesmo acontecendo com relação 8() cargo de prefeito mu
nicipal. O mandato extrapartldo será, portanto, um estágio probatório, descompromissado
em relação aos vinculas partidários tradicionais.

23 . Esta é a nossa modesta colabOração, no sentido da busca de ooluções realmente
democráticas para o nosso povo, cansado de receitas paternalistas e a.ntldemocráticas.
Trata·se de uma abertura que vem 8() encontro de nossa índole, de nossa. cultura, enfim,
da formação social dos homens das comunidades do interior do Brasil. O blpartldartsmo
artificial não conseguiu sensibilizar à juventude brasileira, que continua afastada da
mllltância partidária. A organização de departamentos estudantis, femininos. trabalhis
tas, embora previstos em lei como órgãos auxiliares dos partidos políticos, nia consti
tuem solução para a renovação das lideranças poUticas, tendo em vista o receio natural,
o medo - sejamos mais claros - de encarar a atividade politlca nos dias atuais, tio
grandes são as desconfianças existentes.

24. Tivemos a oportunidade de discutir esse nosso trabalho com amigos e juristas
de São PaUlo, dos quais encontramos apoio e incentivo. Algumas SOciedades de Amigos de
BaIrros se dispõem a examinar e discutir a nossa lniciatlva. Estão interessadas no diálogo,
porque SÓ nos move o profundo desejo de aperfeiçoar as instituições poUttcas brasile1ra.s.

Z5. Temos a consciência tranqüila de que não pretendemos enfraquecer os partidos
politicos, que por sinal nunca estiveram fortes. O nosso llincero desejo é fortalecer &

participação popular na discussão e no estudo dos problemas poUticos nacionais. Na pior
das hipóteses e considerando os interesses das agremiações partidárias, talvez aconteça.
que o povo de determinados municípios dê preferência aos candidatos extrapartldos lA.
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Cê.ma.rll, Municipal de Vereadores, Mas. se tsso acontecer, logicamente a vontade do povo
será. respettada, restando aos partidos examinarem as possíveis ruGes da preferência.
De uma coisa estamos certos: elegendo os candidatos extrapartld06 OU (lI!J candidatos
Indicados pelos partidos poHticos, é sempre a vontade popular que se manifesta. a flXlt8
de democrática do povo, legitimando da maneira mais autêntica possível as eleiç6es
municipais.

26. O voto favorável de nossos colegas de Parlamento à. nossa. Proposta de emenda à
Constituição irá transfonnar em realidade o sonho da renovaçAo política. animando e
estimulando a juventude, os trabalhadores, os intelectuais e os devotados dirigentes das
Sociedades de Amigos de Bairros: estimulando tOda uma plêiade de lideres, que, embora
náQ filiados, nem militando nos partidos polfticos, nem por Isso deverlo ser excluídos
de uma participaqão efetiva nos destinos d9. COmunidade local.

As gerações do futuro saberão agradecer o voto favorável à nossa proposição, Instl·
tuindo as candidaturas extrapartidos às Câmaras Municipais dos Munlclpios brasUeiros.

Sala das Comissões, 7 de agosto de 1978 - DEPUTADOS: Peixoto Filho - OdacWo
Queiroz - Leônidas Sampaio - Nabor Júnior - I.G. de Araújo Jorge - Carlos COUa 
Jorge Paulo - "Ilegível" - José Carlos Teixeira - Antunes de Oliveira - Tareildo Del·
lado - Odemir Furlan - D~niel Silva. - Antônlo MoraJs - Freitas Nobre - MareelO
Medeiros - ''Ilegível'' - Joio Cunha - Rubem Medina - Antônio Carlos - Aloll1o
Santos - Celso Barros - Elcty Lenzi - Fernando Gama - Carlos Santos - IllIIé 'I'ho
mé - Alcir Piment~ - Antônio losé - Alceu Collares - Florim CouUnho - AJrioD
Sandoval - Sebastião Rodri&"Ues Júnior - Epitácio Cafeteira - Israel Diaa N0VM8 
Jorge Ferrl.\z - Jarbas Vasconcellos - Genervino Fonseea - Jerinhno Santana - Le6
uidas Sampaio - AiTon Soares - Mário Moreira - Lineofn GriUo - YuunorI XUDip
- João Gilberro - Henrique Cardoso - Sílvio Abreu Júnior - Juares Batiata - Ge·
túllo Dias - NlIide Cerqueira - Odacir Klein _ Hélio de Almeida - Osvaldo Bu*el
Expedito Ze.notti - Dias Menezes - Argilano Dario - octacmo Almeida ~ J.-p
Moura - Lldovino Fanton - Adhemar SantiUo - Ernesto de Marco - José Mandel1l 
Tarcisio Delgado - Cotta BarOOsa. - Harry Sa,uer - Moreira. Fra.ntlo - Briddo Tlnoeo
- Aluizio Paraguassú - Fernando Lyra - José Bonlfáelo Neto - SanUDI SobrfDho 
Pedro Lauro - Gamaliel Galvão - Joel Lima - Aldo Fa.gundes - Luiz Couto - Anto~

nlo Pontes - Milton Sielnbruch - Rosa Flores - Odemir FurJan - Antonio BreIIOlID 
Gomes do Amaral - Walier Silva - Alvaro Dias - Francisco Libardoni - Antônio Morais
- OSwaldo Lima - Aluirio Santos - Pedro Lucena - Roberto Carvalho - FtcueJredo
CorTela - Aurélio CampOS - Joel Ferreira. - João Arruda - J'0llé Maria de CvvaOlo
Joio Cunha· - Antônio CarlO!! - Juarez HerDardes - Adalberio CaPl&l'IO - WaJdemar
de Luca. - Arlo Theodoro - Arna.ldo Lafayette - laison Barreto - FrauclIco Bocha -"
Freitas Nobre - Maurício Leite - Padre Nobre - Pedro Faria - OotaclUo Q...... 
Magnus Guimaries - Jáder Barbalho - Joaquim BevUacqaa - Abdon ~\'M 
Frederico Brandão - Renato A:r.eredo - Rubem Dourado - Pacheco Chaves - J.
Alves - José ZaVlll'lJa - Edgar MarUns - Humberto Lucena.. - SENADORES: Bel'ri4lo
Nunes - M~uro Benevides - Itamar Franco - Evilasio Vieira - ~nor MarIa. 
Evandro Carreira - Cattete Pinheiro - WilSon Gonçalves - f:urico Rezende - AieE&n.
dre Costa. - Cunha Lima. - Teotônio Vilela - ltalivio Coelho - Adalberio sena ~
OtaJr Becker - Gflvan Rocha - Hugo Ramos - Dlnarte MAriz - Ruy SanlOll - Mar.
cos Freire - Magalhães Pinto - Gustavo Capanema.

PARECER
N~ 87, de 1978 (CN) (f)

Da C()missão Mista, sobre a Proposta de Emenda à Constituição n." '4'.
de 19'78-CN, que "altera dispositivos da Constituição Federal",

Relator: Senador José Sarney.

A Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer
sobre a. proposta de Emenda à. Constituição n.O 7, de 1978-CN, que "altera

(4,) DCN - S. Conjunta - 15-9-78, pág. 1.541.
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dispOSitivos da Constituição Federal", aprova o parecer do Senhor Relator,
favorável à Proposta com as alterações contidas pela aprovação das Emendas
de n,OB 7-R, 8-R, 9-R, lO-R, ll-R, 12-R e nos termos de Subemenda, às
Emendas de n,08 4 e 5, rejeitando-se as demais, assinando vencido com decla
ração de voto os Senhores senadores Roberto Saturnino, Marcos Freire, Orestes
Quércia e Deputados Freitas Nobre, Alceu CoUares e José Bonifácio Neto.

Sala das Comissões, 13 de setembro de 1978. - Deputado Laerte Vieira,
presidente; Senador José Sarney, Relator; Senador Roberto Saturnino, vencido
com declaração de voto; senador Marcos Freire,vencido com declaração de voto;
Deputado José Bonifácio, vencido com declaração de voto; senador Orestes
Quércia, vencido com declaração de voto; Deputado Freital3 Nobre, vencido com
declaração de voto; Deputado Geraldo Freire; Senador Heitor Dias: Deputado
CeUo Borja; Senador Henrique de La Rocque; Deputado Blota Júnior; Deputado
Alceu Collares, vencido com declaração de voto; Senador Ruy Santos; Deputado
Moacyr Dalla; Deputado Luiz Braz; Senador Jarbas Passarinho; Senador Wilson
Gonçalves; Senador otto Lehmann; Deputado Prisco Viana; Senador Daniel
Krieger.

Os abaixo assinados, com o presente, expressam apoiamento ao parecer do
Relator - com as respectivas alterações - à Proposta de Emenda à Constitui
ção n.o 7, de 1978-CN (Mensagem n,O 62, de 1978-CN; n.Q 203, de 1978, na
origem) que "altera dispositivos da Constituição Federal".

Senadores: José sarney, Alexandre Costa, Wilson Gonçalves, José Lindoso,
Dinarte Mariz, Daniel Krieger, Lenoir Vargas, ltaIívio Coelho, Saldanha. Derzi,
Ruy Santos, Jarbas Passarinho, Helvídio Nunes, Henrique de La Rocque, Mendes
Canale, Petrõnio Portella, Lourival Baptista, Heitor Dias, Otto Lehmann, Cattete
Pinheiro, Osires Teixeira, Gustavo Capanema, Otair Becker, Renato Franco.

Deputados: Marco Maciel, Francellno pereira, Herbert Levy, Gomes da Silva,
Blota Júnior, Henrique Fanstone, Raul Bernardo, Carlos Alberto, Murilo
Rezende, Melo Freire, Jorge Arbage, João Climaco, Gastão Müller, Cardoso de
Almeida, João Durval, Dib Cherem, Luiz Rocha, Mário Mondino, Ossian Araripe,
Valdomiro Gonçalves, Braga Ramos, Jarmund Nasser, ítalo Conti, Alvaro Valle,
Pedro Carolo, Murilo Badaró, Cleverson Teixeira, Angelino Rosa, Dayl de Almeida,
Ulisses Potiguar, Agostinho Rodrigues, Odulfo Domingues, Elcival Caiado, Carlos
Wilson, Adhemar de Barros Filho, Pinheiro Machado, Vilmar Pontes, ltlarcelo
Linhares, Henrique Brito, Manoel Novaes, Alvaro Gaudêncio, Parente Frota,
Vieira da Silva, Eurico Ribeiro, Afrisio Vieira Lima, Lomanto Júnior, Furtado
Leite, Henrique Córdova, Claudino Sales, Geraldo Freire, Lygia Lessa Bastos,
Northon Macedo, Raymundo Diniz, Cid Furtado, Navarro Vieira, Ruy Barcelar,
Paulino Cícero, Theodulo Albuquerque, Moacyr DaUa, Hidekel Freitas, Nunes
Leal, Luiz Braz, Altair Chagas, Hélio Campos, Santos Filho, Bento Gonçalves,
João Linhares, Adhemar Ghisi, Daso Coimbra, Inocêncio Oliveira, A. H. Cunha
Bueno, Viana Neto, Wilmar DaUanhol, Sylvio Venturoli, João Pedro, Vasco Neto,
Nosser Almeida, Antônio l\lorimoto, Gerson Ca"T.ata, Antônio Ueno, Djalma Dessa,
Siqueira Campos, Pedro Colin, Nelson Marct.~;:an, Prisco Viana, José de Assis,
José Haddad, Rogério Rego, Augusto Trein, Célio Borja, Theobaldo Barbosa,
Hugo Napoleão, Henrique Prettí, Gabriel Hermes, Paulo Ferraz, Passos Porto,
Abel Avila, Vingt Rosado, Igo I..osso, Hennes Macedo. Paulo Studart, Flávio
Marcílio, Ubaldo Correia, João castelo, Mauro Sampaio, Célio Marques Fernandes,
Alexandre Machado, Homero Santos, Raimundo Parente, Edson Bonna, Magno
Bacelar, Jairo Magalhães, Jonas Carlos, Francisco Rollemberg, Adhemar Pereira.
Flexa Ribeiro, Alacid Nunes, Eduardo Galil, .Jutahy Magalhães, Antonio Ferreira,
Menandro Minahim, Rômulo Galvão, Leur Lomanto, Sinval Boaventura, Adherbal
Jurema, Hélio Levy, Teotônio Neto.

PARECER DO RELATOR: SENADOR JOSÉ SARNEY

o presente projeto de emenda constitucional é de extraordinária impor
tância para as instituições. Após longo período de exceção, a Revolução de Mar
ço de· 1964, dando seqüência ao seu projeto poUtico de uma. abertura gradual
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e segura, manda ao Congresso a proposta de uma estrutur& constltuclonal q,ue
permite a transição da legalidade revolue1onárta para. o estado de direito.

Essa tarefa, agora entregue ao Congresso, tem, assim, uma. finalidade his
tórica e representa o fim de uma etapa e o início de nova. fase na vida do Pais.
Para chegarmos a. este objetivo, tornou-se necessária a conjugaçio de grandes
vontades, todas elas interessadas na normalidade constitucional.

Chegamos ao estuário destas mudanças, trazidos por um anseio nacional
e para resgate de compromisso assumido pela Revolução.

O projeto, em suas linhas básicas, revoga todos os atos de exeeção, resta
belece o "governo da lei e não dos homens", bem como assegura um mecanismo
constitucional, capaz de conjurar crises, através de dispositivos de defesa. do
Estado, que podem ser acionados sempre que estejam em perigo as instituições
democráticas, o livre exercício dos Poderes, a Constituição, a paz social ou a
ordem pública, sob ameaça de guerra, de comoção interna ou de subversão
da ordem.

Por outro lado, através da presente Emenda, a Revolução de Março de
1964· reencontra no Congresso a legítima fonte do poder e lhe devolve a plena
soberania que lhe vem do povo e que, durante tantos anos, ticou mutilada pelos
atos de exceção que vigoram, decorrentes da legalidade revolucionária. Com a
aprovação da presente Emenda, o estado de direito fiea restaurado e o arbitrlo
desaparece dos nossos mecanismos de poder.

A Revolução, assim, adquire absoluta maturidade, ao superar a. tU080tla
inicial de que é ela que legitima o Congresso, e entra para o leito da nonna~

lidade democrática, em que a legitimidade do Congresso nasce do povo e somente
dele.

Este Projeto de Emenda insere-se, assim, na Unha dos sucessos de 1964.

É impossível, ao analisá-lo, fugir ao exame de uma sucessão de fatos que
romperam com a estrutura jurídica e estabeleceram um regime de autoridade,
com o objetivo de preservar os ideais democráticos, ameaçados pela anarquia.

o cruzamento dos equívocos

As revoluções podem não ser desejadas, mas, às vezes, tornam-se inevitá
veis. A Revolução de 1964 não foi um mero acidente institucional. mas o resultado
de uma manifestação histórica de nossa sociedade, no desejo de modernizar-se.
Os fatos acumulados, determinantes de uma situação pronunciadora do caos,
fizeram com que uma decisão de força evitasse a derrocada, que seria a capitu
lação do País em face da desordem, tendo corno conseqüêncIa sua capt,,:ra pela
área da subversão.

Esta deciSão ocorreu. quando o Brasil se encontrava no cruzamento de gran
des equivocas. O desejo nacional de queimar etapas no caminho do seu progresso
foi confundido como a porta peia qual seriam truncados os valores majores da
nacionalidade, baseados na liberdade, na llvre lnlc1atlva, no pluralismo, numa
sociedade aberta e cristã. Fazia-se um jogo a.rriscado com politicos, m1l1tares,
trabalhadores, com a sociedade como um todo, buscando atingir obJetlvOB que
jamais seriam consentidos pela Nação.

Na condução das massas populares, o erro de cálculo, de análLge ou inter
pretação pode constituir, maJs do que o fracasso de aspirações pessoats, subJeti
vas, a frustração e o desespero de gerações s.a.crillcaQas. Talvez tenha sido esta a
intenção do filósofo Alfred North Whitehead ao advertir que "não há maior tl'a
gédia para o espirito do que uma hipótese contrariada pelos fatos".

A História é um repositório pennanente de erros e crises políticas, que resul
taram de hipóteses desmentidas pelos fatos. E a politica é o campo onde mais
freqüentemente isso ocorre. Para os brasileiros, nenhum perlodo foi ma.1& fértil
de hipóteses pass1ona1ffiente trabalhadas, do que este que anteeedeu e mais
do que preparou, tornou inevitável a eclosão da decisão polltico-milltar de
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março de 1964. E, em nenhum outro período histórico, tiveram alguns impor
tantes setores politico!; tanta responsabilidade no desvio dos acontecimentos.

O professor Santhiago Dantas, ao ter o seu nome recusado, em 1962, para o
comando do segundo gabinete parlamentarista, confessou, num desabafo, que
Rua apreensão nascia dos rumos incertos a que o País estava sendo levado.

"Na verdade, dizia ele, não estamos caminhando nem para o comunismo,
nem para a democracia capitalista, mas para o caos."

Quer dizer: o Pais já. era impotente, em 1962, para fazer opções coerentes
que o deixassem transitar, por entre a gesticulação normal dos choques poli
ticos, para estágios mais firmes de desenvolvimento econômico e justiça social.
Não Que faltassem opções. O Que havia, de fato, era uma avalanche delas. nenhu
ma das quais obrigava, entretanto, a um comportamento refletido e permanente,
earacterizando~se bem o que os franceses denominam de "crise de excesso".
Excesso de posições, excesso de teses, excesso de fórmulas, excesso de provoca
ções, excesso de contradições.

Fundamentalmente, o País parecia emperrado, em virtude do choque de
duas forças contraditórias, ideologicamente caracterizadas e incapazes de assu
mir o poder e guíar o processo no rumo de suas convicções. O debate político
deixou de ser o caminho para a solução dos problemas do povo e se transformou
numa rinha de dilacerações incontrolá.veis. Pela força mesma da crise que se
abateu sobre o País, a colocação dos problemas deixou de ser privilêgio das
nderanças e ganhou o estuárJo das ruas e de comunidades despreparadas para
esse duro embate.

Já é tempo de se esquecerem as figuras que, estando no primeiro plano dos
acontecimentos, foram tomadas como criminosas e impatrióticas. Já é hora de
impessoalizar a análise dos fatos. A crise, de que resultou o movimento polí
tico-militar de março de 1964, veio sendo preparada pelos residuos acumUlados
por muitas gerações. Quem não se satisfaz apenas com as manchetes dos jornais
e proeura ver, nas próprias manchetes, o reflexo de uma estrutura distorcida
por séeulos de servidão aos interesses de uma economía dependente, estruturada
internamente para servir ao fluxo da produção externa, sabe e reconhece que
nenhum pais poderá, sem graves comoções internas, assumir o comando de seu
prôprio destino e balizar o seu próprio futuro.

As vagas da modernização

No Brasil, o processo de modernização da. economia foi duramente castigado,
quando não impedido, pela sobrevivência, tanto no plano da produção como da
representação politlca, de processos econômico$ prê-capitalistas. O choque de
um Brasil, esforçando-se por modernizar-se, concentrado nas grandes cidades,
e de um Brasil arcaico, esforçando-se por conservar relações de produção obso
letas, foi perfeitamente descrito por um extraordinário cientista social francês,
o professor Charles Lambert, em obra hoje clássica, intitulada significativa
mente Os dois Brasis. Estávamos, como de certo modo ainda estamos, divididos
dentro de nós mesmos, no espaço e no tempo.

Essa divisão se exprimia, no plano politico, pela diversidade de características
dos esquemas eleitorais de que resultava a estruturação do poder. Nos grandes
centros urbanos, começaram a vicejar, a partir de 1946, respaldadas pela indus
triaUzação emergente e pelo apareclmento de Uma classe média politicamente
sofisticada., lideranças populares autônomas, que reclamavam uma mudança
de comportamento politico, que exigia uma nova escala de valores. Mas a
grande estrutura eleitoral ia buscar, no Brasil do interior, o volume de votos
que contrariava permanentemente a vocação de industrialização e urbanização
do País. A dura lição de três frustrações eleitorais levou algumas destas lideranças
populares modernizantes a suspeitarem da própria validade do processo elei
toral. Acusaram muitas vezes a UDN de ser um Partido golplsta, de procurar
distorcer a vontade popular, expressa. nas urnas, com apelos indevidos à inter
venção militar. Mas é preciso, na razoá.vel perspectiva que a história nos fornece,
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compreender que a vontade popular vinha. sendo contraditada nas urnas pelo
estoque de vícios que iam, dos eleitorais até os da própria estrutura política,
baseada no uso e abuso da máquina do Estado. Quem se der ao trabalho de recor
rer aos resultados eleitorais, a partir de 1946, verá que as oligarquias de sangue
e de diretórios eram vencldas nas grandes cidades, em quase todas as capitais,
mas recobravam aiento e maioria com a solidariedade do cômputo global.

Não se pode, entretanto, abafar o caminho da História. Embora beneficiá
rio desse sistema, o Presidente Juscelino Kubitschek deflagrou o processo de
industrialização e de lnteriorização de novas formas de produção. Uniu o Norte
ao Sul pelo centro, fundando na solidão deste planalto o parâmetro de um Brasil
novo: Brasília. sacudiu, no seu período de governo, a própria estrutura de suas
bases eleitorais.

Mas o País não tinha, obviamente, suporte institucional para garantir o
impulso adquirido no qüinqüênIo 56-60. A exigüidade do mercado tinha que ge
rar capacIdade ociosa no mecanismo Industrial nascente, com elevação dos cuatos
de produção. Não havia um mercado de capitais organizado, capaz de estimular
e drenar a poupança privada para o esforço de produção. E a geração de div1sa.s
era insuficiente para financiar a necessidade de lmpartações, ca.da vez ma1s
premente. Entramos, nesse mesmo qüinqüênio, num período de desequllibrios
estruturais gritantes. Havia uma inflação de custos e uma Inflação de.de
manda, associadas, e, a partir de certo ponto, estimuladas pelo próprio governo
que recorria a emissões cada vez mais volumosas para satisfazer a sua progra
mação de obras. Quando a nossa capacidade de pagamento começou a ser posta
em dúvida pelos organismos internacionais de crédito, rompemos bombastica
mente com o Fundo Monetário Internacional.

Os anos 60

Tantos desafios internos estavam a exigir uma tomada de consciência drás
tica por parte da Nação. Foi o que aconteceu na campanha presidencial de 1960.

O fundamento e a bandeira permanente daqueles anos era a mensagem do
planejamento em nivel nacional, pela consciência da necessidade de libertar o
Estado dos compromissos espúrios com o sistema eleitoral do Brasil, que se ex
prImia através do empreguismo, do nepotismo e do desvio institucionalizado de
reCursos orçamentárias para fim; politiqueiros. A alegria pelo desenvolvlmento
cedeu terreno à dolorosa consciência dos sacrifícios que deviam ser enfrentados.

A vitória eleitoral e o episódio da renúncia trincaram esperanças, e a súbita
mudança de governo então verificada determinou um processo de deteriorada
evolução política.

Da impessoalidade das deciSÕes planeiadas em nivel técnieo, para atender a
problemas econômicos e sociais específicos, passamos, sob o novo governo, ao
subjetivismo de decisões tomadas para reforçar esquemas partidários e bases
populares de pretensa sustentação política.

A consideração dos interesses políticos passou a comandar e até mesmo a
obscurecer a compreensão dos graves problemas que o Pais enfrentava. Náo
havia mais discernimento, havia paIxão. E, como alucinados, vimos o País ca
minhar para um falso debate ideológico em que os problemas eram substituídos
por hlpóteses e essas hipóteses eram, logo em seguida, contrariadas pelos fatos.

A desagregação do poder político, como expressão permanente das forças
socials, foi resultado da desagregação da estrutura de prOdução comandada pelo
eventual poder político. A aUança entre uma visão paternalista da função do
Estado com uma visão mal formulada das reformas que o País reclamava fez
subIr, até a ignição, a temperatura do debate, enquanto setores vitais do Pais
eram desestimulados ou truncados. Por fim, a própria política passou a ser
comandada pelas crises da economia desorientada: uma atividade que refletia
o caos.

Em 1962, o País já registrava um índice de Inflação superIor a 52%. Em
1963, o índice de inflação subiu para 84% e, em 1964, pela projeção do eompor-
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tamento dos preços nos três primeiros meses do ano, chegaríamos a uma ínfia
çâo de 130%, quer dizer, registrava-se já a plena deterioração da moeda.

Consideremos o reflexo deste único dado sobre o comportamento da classe
política no poder. A receita paternalista ditou logo medidas de controle dos preços
de alguns produtos e serviços, visando a diminuir a pressão política nos grandes
centros urbanos. Onde este controle foi imp08to, como no ca.so dos aluguéis e dos
gêneros allmentícios, viu~se logo a resposta do sistema econômico em termos de
fuga aos investimentos nestes setores. A resposta política à fuga destes investi
mentos foi a ameaça de desapropriação, tanto nos campos como nas cidades.
Quer dizer: em vez de uma reforma agrária e de uma reforma urbana, planeja
das para impulsionar o sistema de mercado, tínhamos a.s reformas exibidas
como espantalho para encobrir a desorientação do poder e supostamente ameaçar
as forças retrógradas, que estariam emperrando o desenvolvimento do Pais. Como
se fosse possível, num sistema de mercado, investir dinheiro para obter prejuí
zos programados pelo governo.

O segundo reflexo da inflação na atividade política pode ser medido pelo
calor dos debates no próprio Congresso, toda vez que se debatia Ou se votava
algum aumento.

Homens havia que se transformaram em verdadeiros arautos desses aumen
tos, com in1ciativa.s que refletiam o esforço de cada um para ser mais generoso do
que outro, sem nenhuma consideração à capacidade de absorção desses aumen
tos pela economia.

As cla.sses trabalhistas, sentindo que os reajustamentos salariais dependiam
de um verdadeiro leilão político, esforçavam-se por aumentar o seu poder de
barganha, colocando a corda sempre acima da capacidade de puxar da economia.

Causa e efeito desse galope inflacionário eram as próprias contas do go
verno. A passagem, pelo Congresso, de uma proposta orçamentária era uma
verdadeira alucinação. Nem o Executivo, nem o Legislativo tinham qualquer
comprolDÍ.'lso com aquele texto. Sabia-se que era uma figura de ficção, o cumpri
mento de uma formalidade que a Constituição prescrevia. O orçamento já che
gava ao Congresso deficitário e ali recebia milhares de emendas acrescentando
despesas. O último orçamento, enviado antes de 19M, recebeu a feérica quan
tidade de 32.000 emendas.

Mas este não era um exercício inocente. Incluídas, mesmo sem possibilidade
de cobertura, tantas despesas no Orçamento, o Congresso como que devolvia ao
Executivo a sua atribuição de elaborar o verdadeiro orçamento, com a denomi
nação de Plano de Economia. COnseguir a liberação, como despachante, de uma
dessas verbas de efeito, pressupunha todo um mecanismo de barganhas.

Como conseqüência de todas essas hipóteses contrariadas pelos fatos tive
mos, em 1962, a estagnação do Produto Interno Bruto, e, em 1963, o retrocesso
econômico, ou seja, crescimento do Produto inferior ao crescimento da popula
ção. E, em 1964, encontrá.vamo-nos CDm a indústria de c:mstrução civil estrangu
lada, com quase todas as empresas estatais deficitárias, com a produção agricola
Jntimldada, com o crédito no exterior abalado, com os investimentos estrangeiros
suspensos, sem recursos para aprofundar os programa.s da PETROBRAS e cons
t.rução de estradas de rodagem. Estávamos, enfim, com a economia falida e disso
dava testemunho uma tese levantada, pregando a moratória unilateral para con
gelamento de nossas dívidas.

A Cl1asse injustiçada.

Em tudo isso, deve ficar claro que a atividade politica consciente, responsá
vel, não se confundia com o estrondo e a fúria dos que se tornaram escravos da
perplexidade e erguiam o direito ao livre debate e à participação das massas
como tábua de salvação de sua própria e exclusiva sobrevivência.

A participação da classe política, no seu verdadeiro sentido, dentro dos
episódios ao longo da História do Brasil fol sempre a mais alta, abrindo os
rumos que haviam de sustentar as providências futuras.
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Hoie, quando Q País caminha por outros rum03, devemos fazer justiça de
que o Brasil deve orgulha.r-se de seus politieas, dos grandes serviços por eles pres·
tados ao longo da sua História, da. formação das suas grandes inStituições que vêm
dos debates da Constituinte de 1823; que vêm dos debates da MaiOridade; que
vêm dos debates de 1870, da Lei do Ventre Livre; que vêm dos debates de 1888
e 1891. E, ao longo deste século de preparação do Brasil, através das inúmeras
campanhas d~ qu~ a Nação tomou conheclmente pelos seus porta-vozes e lideres
pollticos, foI possivel ao Pais e ao povo brasileiro acompanhar o mundo na
marcha da civilização; foi possível ao povo brasileiro ter consciência da sua
grandeza e ser doutrinado para os dias presentes.

O Brasll, pais moderno, longe das convulsões paroxísticas sociais que aba
lam o continente, é o resultado de gerações e gerações de homens públicos que,
munidos de idéias liberais, toram capazes de evitar confrontações extremas e
preservar a nossa vocação para. a liberdade, para as garantias dos direitos funda·
mentais do homem, para uma sociedade aberta. Os movimentos políticos que
contrariaram esses objetivos foram episódicos e os que se ajustavam a. esses
principias tiVeram a marca das coisas que ficam e deitaram raízes.

Tão forte é essa diretriz, que se pode venUca;r uma Unha niUda ao longo
do tempo, fIrmemente visivel, partindo da Independência, do Ventre Livre, da
Abolição, da Proclamação da República, da Campanha CIvillsta de 22,30,60 e 64.

Assim, 1964 não foi um acidente histórico. Foi o desdobramento de uma se
qüência, foi o prolongamento de uma. ambIção nacIonal, allcerçada no curso
de nossa história. E, porque ele era. mais forte do que os homens e do que os
tatos, foI impossível contê-lo nos estritos llInl.tes de um golpe de Estado ou de
um encontro de facções. O seu estravazamento do leito menor de algumas pa~

temidades, sua libertação dos desejos de vindictas e sua escapatória para uma
verdadeira l'tlvOlução, foi inexorável, porque era um processo histórico e por
Isso mesmo 1Jnpassivel de camisas de força, com objetivos pequenos ou de tutores
de passos eurtos.

EIs por que a presente emenda, depois dos avanços de 1967 e dos recuos de
19f19, constitui uma retomada da linha histórica do compromisso democrático,
sendo o primeiro passo para a realização de um projeto político de instituições
poderosas, a serviço da lI.berdade e do povo.

o primeiro passo

Desejamos salientar assim duas lInhas mestras que explicam e abonam
a transição a operar-se. A Revolução não foi feita para romper com a ordem de
mocrática, julgando-a incapaz de resolver os nossos problemas. AO contrário,
foi ela feita para evitar a deformação dos objetivos e valores democráticos. Não
foI um pronunciamento militar, mas uma reação da sociedade, no Justo dIreito
de Butodefender-se da destruição. Por isso, o compromisso democrático fIcou
permanente e os hiatos que se sucederam não foram capazes nem de levá-la
para o poder pessoal, nem para o caudilhismo, nem para o dominio de castas
plutocráticas ou de qualquer natureza.

1: esse reencontro com os compromissos de 1964 que se evidencia. na pre
sente emenda, ora submetida à decisão do CongressO Naclonal.

Chegou o momento para esta tomada de posição e dá-se agora o primeIro
passo.

O Pais está amadurecido para iniciar a tarefa concreta. de encontrar a. fór
mula. de concUia.r o seu desenvolvimento com um sistema institucional que, sem
colocar em risco a continuidade de êxitos materiais, possa chegar ao leito prá..
tico dos mecanismos democrãticos. Desenvolvimento e liberdade, segurança e de·
mocracla são palavras em busca de uma combinação adequada.

A presente emenda nos faz sair das circunstâncias, das leis de exceção para
uma base institucional estãvel; que possa gradativamente criar um suporte de·
finitivo, além dos homens e dos governos, para respaldar a responsabilidade e
a tarefa já vislumbrada de um Brasil, com graves encargos mundiais de potência.
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Não há instituição política duradoura que tenha nascido perteJta e não ne
cessite do exercício do tempo para sublimar-$, com uma dinâmica de me
lhoria. A3 fórmulas de governo importadas e sem máculaS, fruto de composi
ções arbitrárias, elaboradas em angélicos laboratórios ou adivinhadas pela luz
da. força, tendem, ao serem transplantadas para a realidade, a alcançar obJeti
vos inversos daqueles que se propõem e, pelo exercício, se decompõem e se cor
rompem. Um grande país como o nosso tinha que buscar, o mais rápido possivel,
• estabilidade constitucional

Este fato não podia acontecer pela inércia do tempo. Ele, agora realidade,
é obra de decisão, de vontade e da lucidez dos homens.

Assim, a presente emenda visa a apres.'lar o caminho da democraeia gue
não está em crise no mundo atual. A crise da democracia é a crise de transi
ção dos valores do nosso tempo. As inspirações e aspirações democráticas estão
intocáveis e não há notícia de nenhuma descoberta. recente que oferecesse alter
nativa melhor nem foi vislumbrada nenhuma forma de governo que pudesse su
perá-la. Os exemplos de algumas outras buscas, ocorridas nas décadas de 30 e
40, constituem as maiores catástrofes políticas e humanas do nosso século. O
sonho brasileiro não é o de ser reserva técnica, importador de mercadorias e
cultura das grandes potências. Até mesmo a nossa situação geográfica, sem oon
tigW.dade de economias poderosas como fator de crescimento, mostra como esse
tipo de colonização não pOde invadir nossas fronteiras. No fim deste sécUlo, es
tarão claros os contornos definitivos do mundo do próximo milênio. A nossa.
pa.rtJe1pação planetária em todos os setores da vida não estará fora da nossa
obstinação, nem como povo, nem como Estado. O Brasil é o últlmo dos grandes
paises de extensão territorial a ocupar o vazio de seu peso poUtico na distribuição
do poder no mundo. Não podemos correr os riscos da pressa. institucional sem
objetivo definido, mas não podíamos cometer o crime do seu esquecimento, a
lacuna de sua falha na preparação desse tipo de missão que nos está reservada
.a atrasarmos a ocupação do nosso lugar pela falta desse embasamento no mundo
do século XX. O planejamento que é o nosso deus não pode abominar esse setor,
como um terreno infenso a sua área de atuação prioritária, como desnecessário
e até mesmo contrastante. A substituição da democracia pela burocracia é uma
doença do nosso tempo, mas não é uma saúde obrigatória às grandes nações.
Ao contrário, se há uma luta nos países de velhas e vitoriosas instituições poll
t1cas, é a luta contra a deformação das invocações técnicas que transformaram
a burocracia, não num instrumento de eficiêncIa governamental, mas num pe
rigoso by pass da atividade polltica. Ela funciona bem nos paises privados da
liberdade, onde o poder de criação fica na programação do Estado e onde o
homem, massificado, é um instrumento puro e simples da máquina de pro
dução. Eles são os países tristes, mergulhados numa rotina melancólica da pa
dronização de tudo, da morte da imaginação e que perderam a inspiração inicial
dos seus povos, para ficarem submetidos ao exerCÍcio gregário da obediência ao
partido, onipotente e único, ou a castas autoritárias, manipuladas por setores
personalistas de caráter sindical, aristocrático ou m1lltar, que, não tendo le
gitimidade para exercer o poder, tornam-se atemorizadas e inseguras e, por Isso
mesmo, sujeitas a podas periódicas.

A vocação do Brasil é a vocação de uma sociedade aberta. Os fundamentos
do Pais, como Estado independente, cresceram sob a marea da liberdade. A
doutrinação permanente dos nossos homens públicos não deixou outro ca.m1nho,
senão o de uma consciência nacional dos valores democráticos. O nosso povo
foI trabalhado, aO longo da nossa história. para ser um pais livre. A Revolu
ção de Março de 1964, assim, sem abflndonar a vocação do Pais, não se furtou
a esse compromisso. E um pais, criado sob essa marca, tem, sempre e Priorita
riamente, o problema institucional, como preocupação central de seu êxito.

A barca da tempesta.de

Os libera.1s - e o materialismo disseminou 8. moda. de divulgar, por todos os
melos, que o liberalismo é algo ultrapassado e anacrônico - não podem ma1s
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recusar uma visão sobre os escombros daquele ideal messlAnico que encheu as
geraÇÕeS do século XIX, impregnadas de extremo otimismo sobre o desUno
dos homens. Era a dialética da liberdade de Hegel, a lei dos três estados de
Comte, as teorias evolucionistas de Darwin e Spencer, a euforia das descoberta8
científicas, que diziam que a utopia, sonhada há milênios pelos pensadores p0
líticos, seria em breve realidade. As gerações deste século sofreram um abalo
e uma profunda depressão, ao senUr que não seria assim a sorte da humanidade.
Dai, a marca do pessimismo filosófico e político, não só no dom1nlo da doutrtna,
mas da triste realidade, que fez do século XX um tempo de palavras nostálllcaa.
Duas guerras, milhões de mortos, tiveram de assegurar peJas armas os prlnci
pios fundamentais dos direitos do homem. O sistema representativo, emanado
do povo, era contestado pelo nascimento das teorias e dos estados n&z1-facUtu,
que afirmavam a existência de valores corporativos e racionais e desejavam o
exercício do poder, em nome de uma tutela que se transformou, nos seus es
tertores, numa demência, e cuja memória, para vergonha do gênero humano, é
guardada pelo silêncio dos que morreram nos campos de concentração, nas câ
maras de gás e de torturas ou no heroísmo anônimo das batalhas.

Este século assistiu também à. desintegração do humanismo como fUosotla
e concepção do mundo. O materialismo dialético e existenclal contaminou 08 es
píritos e criaram-se os primeiros estados, baseados na força e na concentração
de todos os objetivos do homem na busca de uma igualdade utópica que colocou
o progresso material como razão única do gênero humano, priOritário e abSoluto,
deixando os valores da pessoa, como uma aspiração pequeno-burguesa, e qualquer
anseio de ser livre é esmagado como contrário à. humanidade. A e6e1:a'Vidão e.o
Estado seria o preço irreparável da igualdade. :s: bom, a propósito, repetir Harold
Lasld: "A ciência é capaz de promover o bem-estar material, mas incapaz de
descobrir a fórmula da satisfação espiritual"

O sonho de um século XX, realizando a perfeição das relações sociais, uma
justiça angélica governando os povos, foi talvez o ma\or ft9.etlollSO po1it1eo ~á
enfrentado por uma geração de pensadores e ativistas da revolução da bondade
do Estado harmônico. O sonho do laissez f&ire foi um vôo de águia, que caiu
exangue aos pés de um mundo mergulhado na euforia da nova sociedade m
dustrial, devorando seus próprios filhos.

Nesse vendaval, a democra.ela. fioou como a bares. de 8. Pedro em meto à.
tempestade. Seu exército dividiu-se perplexo. Uns, profetas e ideaUstas, planta
ram-se no saudosismo das raizes primitivas; outros, objetivos e pragmáticos.
na ânsia de salvá-la da destruição. Ima.ginaram reglmes de resistêncIa e, deB
viando o problema, buscaram encontrar a salvação na modernização operativa
do Estado para queimar etapas, e usaram de todos os meios para justificar
a passada a um fim longinquo. A realldade tal que esses meios mataram os f1nB
ou os colocaram mais longe e inalcançáveis.

Finalmente, muitos prostituíram-se na Ansia do poder pessoal e usaram
os instrumentos democráticos como instrumentos de burlar o poder do povo e
montar o poder pessoal. O apelo às massas teve o sentido de um apelo à desor
dem social, à demagogia, à. utmzação dos bens do Estado, em favor de interes
ses subalternos, nascendo o governo das oligarquias do despotismo, do slndJcalls
mo deturpado e comandado, das lideranças caricatas, dos messianismos bUfos.

E, numa análise comprometida e parcial, o liberallilmo passou a ser con
fundido com as suas deturpações. Os seus cr1ticos, partidários da filosofia da
força, tomaram as suas dlUculdades como uma doença. mórbida e vatlelnaram
o seu fim. Um novo deus surgiu: a incompatibilidade entre a ordem e a Uber
dade, a não convivência da justiça social senão com a escravidão do homem ao
Estado tutor.

A democrada não pode ser julgada pelos erros daqueles que a tre,Iram, uti
lizando-a para corromper e subverter, e não lhe pode ser debitada a misérla
dos povos.
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As salvaruardas

Um rápido exame da. Histôrla ~stra, sem sombra de dúvidas, que uma das
caracteristicas da nossa civillz~o ... dinâmIca dos acontecimentos. Os mar
cantes episócUos da nossa era não ae justapõem. Mas parecem conseqüências
diretas uns dos outros. VeremOlo en"o, como algumas das dificuldades dos n08
!Ws dias, angustiantes para o mundo todo, têm suas raízes em passado aparen
temente remoto. Falemos do pMblema que conslste na necessidade de auto
defesa dos regimes democráticos diante das ameaças permanentes à sobrevi
vência.

Mas, a democracia, contudo, não pode nascer no mundo de.s confrontações
e nem ser vista pelo ângulo de puro angelismo. O preço da liberdade esbarra.
também, na sua limitação em face da liberdade do! outros, na sua definição
clássica. Suas limitações fazem parte de sua sobrevivência.

Comecemos lembrando o conceito de Paradol de que a democracia Ué um.
misto de verdade e ficção. realismo e sonho". É um sonho inatingível, quando
ideallzada como um sistema perfeito, monolítico e imutável, destinado a con
cretizar a aspiração milenar do homem, na busca de uma organização politlca.
capaz de trazer a felicidade, na visão de Jefferson.

l!: uma verdade alcançável, quando entendida comJ um d-t'sejo realista, ba
seado na liberdade imilvidual, e que foi capaz, na sua riloso!ia de uma socie
dade o.berta e pluralista, de afirmar-se como a melhor forma de governo, res
ponsável, em sua dinâmica transformadora.. pela. existência das modernas so
ciedades detentoras dos mais altos padrões de vida e nível de consumo. Por
1SS0 mesmo, a democracia não é uma ideologia passionalizada e dogmática. uma
verdade Imutável e eterna, mas uma criação do homem, e, assim, passivel de
defeitos, mergulhada numa permanente busca de aperfeiçoamento e adaptação.
em cada lugar, em cada tempo, em cada povo.

EstrlltUJ'a.!J Jwidkas e desenvolvimento

As transformações sociais, fruto de permanentes mudanças, atingem as es
:ruturas jurídicas das instituições. Nos países subdcsenvolv1dos ou em desen
volvimento. esta mutação é muito mais intensa e muito mais freqüente. l!: um
\'ulcáo em permanente atividade. A$ classes não estão definidas, as aspirações
não têm a marca da racionalidade; os baixos padrões de produção, O atraso
cultural e educacional, estas e outras deficiências, enfim, tomam a sociedade
subdesenvolvida mais vulnerável do lIue as outras ao solapamento de suas ins
tituições polItlca..s. ~esse.s países, os sistemas políticos elevados, quando exl3tem
nas Constituições, são apenas semânticos, não constituem uma realidade, mas
mero texto legal, ineficaz.

SOcjE'dades em desenvolvimento ou subdesenvolvidas não são sinônimos de
estab1l1dade política. Ao contrário, a harmonia não é a sua conseqüência Ió~ea.

Se isso é veroade, de maneira geral, multo mais importante é a superposlçao a
esse fato da crise da democracia mundial contemporânea, resultado da com
plexidade da sociedade industrial a exigIr novas relal;ões de convivência. Este
elemento é um catalisador da instaoilidade institucional nos paises 3ubdesen
volvtdos ou em desenvolvimento.

Um rápido balanço da situação atual COD.'Jt&ta esse fato pelo elevado número
de governos autoritários, lmplantados na faixa da pobreza.

O conflito é lnarredável da política. A primeira tomada efetiva de uma po
sição democrática é o desejo e propósito de entendê-lo e aceitá-lo como irre
vogável, com a convIcção da força de suas causas permanentes, a nível da. so
c1edade. Não é ele um problema patológico, mas manifestação lntrinseea do
próprio corpo social. Não podemos extingui-io pela força. mas, sim, tentar har
moniza-lo. Esta segunda hipótese dá coesão à sociedade e tende a. corrigir e
sublimar as causas dcsagregadoras. O que devemos evitar são os conrIlt08 cons
truidos e os conflitos imaginários. Sobre eatea, diz Diéz Nico1àz que são um 1im
em si mesmo, enquanto os outros são meios para um !lm.
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Sendo a sociedade democrática. uma sociedade de conflitos a harmonizar, seu
aperfeiçoamento é tanto maior quanto mas possa ela criar mecan19mos de de
tesa, de caráter social, Juridieo, econOll11eoe poutleo, capazes de encontrar o
equllibrio.

A tunção dos de&1ntegradores da democracia é a de manter uma ação per
manente para exacerbar os conflltos, criá-los ar$iflciaImente e 1mj)edir a sua
solução, procurando Imobilizar OS mecan19mos do Estado Democrático e da
paz socia.l. Para isso, ela tem de estar armadà, para não sucumbir.

A ação permanente contra a estab1lldade democrática é uma das constantu
dos nossos tempos. Onde quer que se encontrem as formas de violência politica,
o regime ameaça.do é sempre o democrático.

A prlmeira grande ameaça à llberal-democracia nasceu da explosão doa
interesses individualistas, que protegiam uma estrutura baseada no lai88eI: f&lre,
laJssez passei', criando uma ordem social injusta, com muitos privilégios.

A democracia llberal sucumbiria caso ficasse presa aos postulados 1n1c1aJa.
Para sobreviver, necessitou criar o intervenc1onfsmo, llmitar o direito de proprie
dade, combater oa monopólios e alargar, através do voto, a participação cada
vez maior da classe trabalhadora que, por sua vez, maiB pressionava o sistema,
para ampllá-Io, transformando-o em democracia social e econômica.

outra ameaça, de natureza profundamente polit1ca, teve como palco o
século XIX e invadiu o século XX.

O Manifesto Comunista de Marx e Engels pode ser tomado como um ponto
de partida, senão como uma fronteira. O ano de 1848, ano das revoluções l1bera1.l
do ocidente, quando foi redigido e divulgado, constitui-se quase no piVGt. do
século XIX, em torno do qual giraram episódios ainda hoje marcantes da vida
moderna.

O que era o nascente liberalismo inglês de então? E o anarquismo de Oodwln,
que lhe foi anterior, como doutrina? Basta um llgeiro exame para constatar-se
que, antagônicos e conflltantes. paradoxalmente tinham um ponto de convergên
cia: a luta contra o Estado.

08 llberalistas apresentanl duas faces distintas: a política e a econômica.
Na primeira, lia-se que o Estado era uma. entidade meramente representativa. A
llberdade não devia ter limitações. A segunda face ocupava maior área doutriná
ria - a. econômica. Pelo que se pode entender, chegava pela sua grandeza a
condicionar a própria filosofia politica de todo o llberal1smo. Adam Srnlth, no
século XVIII e John Stuart Mill, no XIX, foram os seus mestres. Eles defendiam
a. ordem natural das coisas, uma ordem que nascia da e.'lpontaneidade. Cabia. ao
homem, apenas, descobrir as leis econômicas que, como as leis mecânicas ou tiB1
cas, buscam o equilíbrio.

Ao seu lado, o anarquismo chegou aos limites extremos contra o Estado.
Aboli-lo era a sua meta principal. Substitui-lo por uma sociedade sem leis nem
coerções coletivas, a ambição desmedida. dos seus líderes. Godwln, Proudhon,
Max SUmer, Salnt aimon, Fourier, foram os seus filósofos. Mas a prática. ob8esa1va
da destruição do liberalismo deveu-se aos russos BakUnin e KropotIdn. 08 anu.
quistas colocavam a liberdade como suprema aspiração do desenvolvimento hu
mano. A desobediência era o seu credo: As próprias convicções, a. llnha de orien
tação principal. Para Ellsée Réclus, a fonte da filosofia do anarquismo francês se
resumia numa frase: "Toda. a obediência é uma abdicação".

Tanto llberal1stas quanto anarquistas, lutando contra o Estado que repeliam,
divergiam na maneira de encarar as coisas práticas da vida. Adam Smith e
Stuart M1ll foram as alavancas usadas para o Império britânico lançar seus ten
táculos internacionais e construir seu dominio mundial. Os anarquistall, ao con
trário, condenavam. em primeiro lugar, a propriedade privada, admitindo,
porém, o máximo de liberdade de ação. Já o llvre jogo da concorrência entre 08
indivíduos era um crime para os adeptos de Bakun1n e Kropotldn. Reaprox1ma
vam-se. porém.. noutro ponto: a não intervenção do F.9tado. Os llberaiB querlam
no apenas COmo uma projeção política.: os anarquistas desejavam-no destruido
para todo o sempre.

292 R. Inf. legl.l. Bra.ília a. 15 n. 60 out./du. 1978



Segundo os anaJ1stas dos fatos ocldenta1'l, a confrontação dessas duas cor
~ntes doutrinArias gerou os Estados totalitários da direita e da esquerda. Musso
l1n1 situava suas raizes políticas no anarquismo. A Primeira Grande Guerra,
destruindo a sociedade cambaleante, que se encontrava sob o impacto da confron
tação dos Estados Imperialistas, gerou os "ismos" modernos. E com estes nasceu
algo pior do que a utopia. Em campos opostos, stalin, Intler e Mussolini se vin
culavam pela filosoUa do totalitarismo. O Estado "total" era inerente à. :filosofia
do f8.'lcismo, e à do comunismo leninista-stalinista.. Mnda que separados pela
ambição do domínio, confrontando-se ideologicamente, governavam pelo diktat.
Como objetivo pennanente de luta, os três tinham um inimigo comum: O Estado
Liberal. Na realidade, podemos dizer que o Estado Liberal, totalmente desprote
gido, era s. vítima comum.

A pergunta a fazer-se é se, depois da última guerra, destruidos os mitos to
talitários que nela predominaram, com um mundo marcado por realidades iné
ditas, como a energia atômica, o domínio do espaço sideral, os blocos de Estados
solidários pelo regime, o sistema da economia de conjuntos, a democracia liberal
continua ou não sob aquelas mesmas ameaças com que se defrontou no século
XIX e na primeira. metade deste que transcorre.

A nossa impressão é a de que o libera.l1smo jamais deixou de ser ameaçado.
Cada vez mais identificado com a democracia, ele se sentiu forçado a também
poosuir seu arsenal de defesa.

O anarquIsmo, por seu turno, tomou um aspooto de maior amplitude. Seu
nome, agora, é terror. O seu emprego não objetiva mais a construção de uma.
sociedade livre e desobedIente, sem chefes ou reis, como aspiravam os filósofos
niilistas, que odiavam até mesmo o Estado proletário.

Há, em tudo isso, algo de paradoxal, quando atentamos para. o conservadoris
mo da sociedade soviética. El~ também se sentem ameaçados na sua própria
ordem, que chamam de revolucionária. O terror é que se tornou internacional,
mesmo quando se identifica com causas, substancialmente nacionalistas.

Ordem constitucional e ordem política

l!: impossível fugir, na análise da presente emenda., à constatação de que
seria impossível, pela simples construção do estado de direito, que imediataJnente
se esgotassem as aspirações da Nação, no caminho de instituições pollticas apri
moradas. Como bem acentua a Mensagem que a encaminha, ela representa "no
tável avanço qualitativo das estruturas políticas do Estado, adaptando-as aos
novos tempos".

Ela ma, deste modo, à criação de instrumentos constitucionals que deflagrem
uma ordem constitucional e política que criará, com o decorrer do tempo, pode
rosas estruturas democráticas. Não podemos pensar que a simples mudança do
texto constitucional terá a faculdade de fazer desaparecer a ordem política exis
tente. Sabemos perfeitamente que esta, por ser mais abra.ngente que aquela,
necessita de tempo e de fatores que não se esgotam no simples texto da lei. São
mall! complexos e esbarram em problemas de cultura, de educação, de componen
tes de riquezas, de estrutura da sociedade, de sistemas de forças, motivadas para
o desejo de progresso, nas práticas do governo democrático.

Para caminhannos ao nível da lei bastaria um gesto de vontade de todas as
forças pollticas que dirigem a sociedade. l1: o que se busca. na presente iniciativa.
O outro lado, o aprimoramento politico, seri. eO'Meqüêneia de perslstente traba
lho, das circunstâncias e das rea.lldades possíveis, já que, como cllz1a Bl.smark,
a politica é a arte do possível.

O professor Schwartz, fazendo uma. análise da. função da lei, ao longo do
funcionamento do sistema democrático, diz - citando o exemplo dos Estados
Unidos - que, em sua primeira etapa, a democracia teve, como leI mellior, aquela
que governava menos, isto é, que dava o direito de contratar livremente e tinha
o Estado como inimigo, que, como tal, devia. ficar longe das relações humanas.
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Esta lei, ao longo do tempo, foi se tornando injusta, pois era voltada sobre
tudo para proteger a propriedade. l!l verdade que, na escala de valores daquele
tempo, o primeiro lugar era ocupado pela propriedade. Assim, a lei tinha que re
fletir a sociedade a que servia..

A lei dos tempos atuais é aquela que, em vez de governar menos, deve prover
ma1s. No nosso tempo, a democracia tem de assegurar não mais somente aquela
proteção aos direitos consagrados pela liberdade subjetiva, mas, também, os
d1reitos de uma nova igualdade não s6 perante a lei, e que assegure conquistas
concretas que dão ao indivíduo uma vida d1gna. Uma nova igualdade de alimen
tação, educação, saúde, lazer.

A lei do futuro, diz ainda Schwartz, será aquela. que conc1liar as dua.s ten
dências: governar menos e prover ma1s.

As salvaguardas atendem, deste modo, a moderna técnica. do exercício do
poder democrático. Já utilizamos as salvaguardas no terreno econômico e social,
quando restringimos direitos para evitar a. injustiça. social, o esmagamento dos
trabalhadores, o poder dos monopólios, regulando preços, fixando salários, limi
tando o uso da propriedade ao bem-estar coletivo, criando mecanismos estatais
de d1stribuição de riqueza, visando à igualdade.

Agora, estamos criando 08 mesmos mecanismos de intervenção na área polí
tica, em momentos de crise.

A democracia não pode, pela constante ameaça, abdicar de instrumentos de
defesa. Estes instrumentos, também, não podem ser somente de caráter politico,
isto é, no que se refere às liberdades subjetivas. Caso esteiamos voltados somente
para ela.s, não realizaremos a democracia, poiB ela ficará vulnerável às investi
das da pobreza, da miBéria, da fome, do desemprego. Cabe não esquecer a frase
ae Roosevelt, reafirmando estas liberdades, para que o estado de direito, em
seu sentido clássico, não seja, como d1z1a Verdú, ''para uma sltuação econômico.
próspera, para um momento de paz social". Uma sociedade, em que apena.s uma
elite desfruta dos benefícios, não é democrática, qualquer que seja seu arcabouÇO
jurídico. "A mesma lei para o leão e o boI é opressão" (Blake). Nestas soe1edades,
"a liberdade transformou-se em individua11smo, o individualismo em d1relto ina
lienável de apropriação, exploração e diBsipação" (Pa.r1ngton).

As defesas da democracia têm. de ser prontas, eficazes e fortes, mas têm
de ter um responsável, sujeito ao controle constitucional de outros poderes. O
estado de direito não pode ser uma porta aberta para a anarquia.. A abdicação
àos poderes revolucionários jamaiB significa uma deserção dos deveres da manu
tenção da ordem ou a instltucional1zação de grup08 de promoção da de30rdem
e da. desestab1lização do regime. Como disse Afonso Arinos de Melo Franco, "nada
impede que o estado democrático seja forte, atuante, intervenclonlsta, plane
jador" .

O estado de direito clássico, que não vê o setor social, não atende aos anseios
de uma democracia, a operar dentro de uma sociedade indu.strial. Para a.ssegurar
a sobrevivência da própria democracia, temos de ter um estado soe1al de direito.

"Penso que ficou claramente estabelecido que o governo deve, de agora em
diante, considerar-se conscientemente responsável pela manutenção do padrio
de vida predominante entre o povo" (Walter Lippmann). A essa afirmação cabe
acrescentar o dever de promover a melhoria desse padrão, em palBes como o
Brasil, onde, aliás, ele vem sendo exemplarmente cumprido.

A vocação do Brasil, sedimentada ao longo de sua história, é a de ser um
grande pais democrá.tico. Os ingred1entes da conviVência, da tolerância, da cor
dialidade, da recusa à violência, fazem do caráter nacional um caldo de cultura
que favorece os pressupostos da filosofia liberal.

Mas, a verdade é que o Pais já está maduro para avanços politicos e o Brasil
não poderia protelar indefinidamente o exerc1c1o de um projeto politico coerente,
que lhe desse suporte ao status de grande potência, e uma grande potência eco
nômica não pode ser uma republiqueta jurídica.

Esse ideal somente pode ser alcançado com amor e com liberdade.
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Mas, como dizia Fulton Sheen, "amor e liberdade são as duas palavras de
que ma1s abusamos".

Exame das emendas

Cumpre-nos, a.gora, examinar a.s emendas a.presentada.s e considerada.s em
condições de apreciação, à vista da.s prescrições regimentais relativas à espécie.

O Regimento Comum remete ao do Senado Federal a solução subsidiária de
sua.s om.1&áes, prescrevendo que, na falta deste, prevalecerá o da Câmara dos
Deputados. Ora, no que tange aos aspectos de pertinência - elemento que toni
fica o processo de ordem e equilíbrio na apreciação das matérias legislativas -,
sendo, no particular, omisso o Regimento Comum, opera-se a eftcãcia. do precei
tuado no Regimento do Senado Federal, o qual, relativamente ao caso sob enfo
que, prescreve, verbis:

"Art. 253 - Não se admitirá emenda:
a) sem relação com a matéria da disposição emendada;
b) em sentido contrário à proposição ... ;
c) que dIga respeito a. mais de um dispositivo, a não ser que se trate de
modificações correlatas, de sorte que a aprovação, relativamente a um
dispositivo, envolva a necessidade de se alterarem os outros;"

Em face, poIs, da disciplina regimental aplicável à hipótese sob exame 
que defiuI de expresso mandamento do Regimento Comum (art. 151) - ao
relator da matéria, nesta Comissão, não se oferece outra alternativa, senão a de
considerar impertinentes, por evidentes vicias formais, as proposições que se não
ajustem às exigências regimentais, as quais, por esse efeito, se conservam imunes
a qualquer apreciação.

Exemplos típicos de inobservâncIa regimental são as Emendas de n.oa 1, 2 e 3,
verificando-se que a de n.O 1 consubstancia 21 itens, a de n.O 2, 8 itens; e a de
n.O 3, uma parte introdutória e um item.

Analisemos, então, em linhas gerais, os objetivos das emendas.

Emenda n.O 1

Esta emenda, como salientado, compõe-se de 21 itens, envolvendo alterações
em numErOSOS dispositivos da Constituição.

O item I altera os arts. 101, 102 e 165, item XIX, objetivando reduzir para 30
anos o tempo de aposentadoria voluntária do funcionário e para 25 anos o da
mulher funcionária. Na mesma linha, pretende estabelecer, em 30 anos de ser
viço, o direito da mulher trabalhadora aposentar-se com salário integral e, com
25 anos dE: serviço, com salário proporcional.

Trata-se, como se vê, de matéria evidentemente impertinente, pois nenhuma
relação guarda. com a Proposta principal, que não cogita de problema de apo
sentadoria d~ servidor público ou de trabalhador sujeito ao regime do seguro
socIal.

O item II tem por fim, com a. alteração do art. 202 da Constituição, garantir
ao inativo a percepção de proventos correspondentes ao vencimento do cargo
que tenha sido objeto de reclassificação ou reestruturação.

Obviamente, não tendo a Proposta, em nenhum momento, cogitado de pro
blemas v1nculad~ ao regime jurídico de servidor público, não se pode admitir a
pertinência da Emenda n.O 1, neste item lI.

O item IH atinge, com a. modificação pretendida, o item XITI do art. 165 da
COnstituição, com o intu1to de assegurar ao trabalhador a dupla garantia dos
sistemas da estabilidade e do fundo de ga.rantia por tempo de serviço, quando. no
preceito vigente, a disjuntiva "ou" torna a.plicável apenas um sistema em cada
caso.
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Tratando-se de matéria vinculada à leg1BllLÇão social do trabalhador, que
não foi motivo de cogl.tação na Proposta, evidencia-se impertinente o item m
da Emenda n.o 1.

O item IV com a supressão do item VIII do art. 43 e a inclusão do item X
no art. 44, pretende inserir na competência exclusiva do Congresso Nacional 8.
concessão de anistia. No regl.me coll.'ltl.tucional vigente, a. a.n1Jltia. é competência.
do Poder Legl.slativo, mediante proposição submetida à sanção do Prei1dente da
Repúbllca..

A Proposta também não aprecia. tal matéria, o que toma o item IV da
Emenda n.O 1 impertinente.

O item V constitui-se numa subdivisão do contexto fra.cionãr1o da Emenda
n.O I, po1a apresenta-se com seis itens, alterando a redação dos a.rts. 8.0, item V,
21, item IV; 23, item 1; do art. 25, do art. 153, f 34; e acrescentando item X ao
art. 21. A finalidade dessa alteração, segundo seu autor, é promover uma distrI
buição mais adequada da renda nacional, mediante uma reforma tributária que
propicie melhor distribuição para os Estados e Municípios. Ao la.do dessa medida.,
pretende-se a que, modificando o art. 153, f 34, da Constituição, impeça o pro
cesso de multinacionallzação da propriedade rural.

Embora com objetivos dignos de aplausos, a iniciativa não pode ser objeto
de apreciação, à vista daimpertlnência com que se apresenta., em face da tecitura
da Proposta principal.

O item VI consubstancia onze subitens, modif1cadoreB de dispositivos vãr10s
da Proposta, a saber: I, nem, alterando o art. 152 da Constituição, na parte que
trata. da organização e funcionamento dos partidos; IV, estabelecendo prazo para0
encaminhamento, pelo Presidente da República, de decreto-lei ao Congre.!so Na
cional; V, objetivando o § 5.0 do art. 32, o § 5.° do art. 35 e o art. 154 da Cons
titUlção, tratando da suspensão do exercicio do mandato parlamentar e da auto
rização para processar Deputado ou Senador; VI a X, alterando disposições in
sertas no capitulo V (arts. 155 a 159) que (ili;cipllnam medidas de emergência,
do estado de sitio e do estado de emergência; XI, moditlea.ndo art. 4.0 da Propos
ta, para estabelecer nova data para seu inicio de vigência.

Embora tais medidas digam respeito a artigos tratados na Proposta, a sua
estrutura formal, como parte da. Emenda n.o 1, não perm.1te qualquer apreciação
de mérito, uma vez que não atende à exigência constante do art. 253, a.11nea c
do Regl.mento Interno do senado, instituto, como vimos, aplicável à hipótese sob
exame. De fato, os vários dispositivos do item em questão não guardam conexão
necessâria com os demais da Emenda n.O 1, nem tampouco estão vinculados ao
principio do preceito regimental, no que conceme a indispensável relaçio de de
pendência entre si.

O item vn, com a supressão da alinea a do § 3.° do art. 147 da Constltuiçio,
v1.sa a garantir o alistamento de eleitores analfabetos.

A Proposta. não cogita. desse assunto, nem atinge o art. 147 da Constituição.
Assim, verifica-se, sem dúvida, a impertinência do item VII da. Emenda n.o 1.

O item VID pretende a Inclusão no Titulo V da. Constituição - D1Bpos1çôes
Gera1s e Transitórias - do art. 211, para o fim de garantir a apUcação anual
mente, na região nordeste do País, em projetos de irrigação, de quantia não
Inferior a 3% da renda trlbutérla da União.

Trata-se de acréscimo que foge à sistemática da Proposta, que não especi
fica distribuição tributária em favor de qualquer regl.ão do Pais. JI:, pois, imper
tinente o item VIII da Emenda n.o 1.

O item IX deseja a inclusão de um dispositivo regulandJ direitos de servi
dores públlcos demitidos ou postos em disponibllldade com base em atos institu
cionais.

Como já sallentado no exame dos itens anteriores, a Proposta. não trata. de
problema afeto a servidores públicos, nem tutela o seu regime jurídico. Desta.
sorte, é também imperttnente o item IX da Emenda n.O 1.
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o item X sugere a adição de um. dispositivo, estabelecendo \Q..ue, no Serviço
PúbUco, SÓ haverá um único regime jurídico.

A semelhança de outros itens já examinados, este, ao invadir a área do re
gime jurídico do funcionário público, assunto não ventilado na Proposta, incorre
em vícIo de impertinência.

O item XI altera o art. 95 da Constituição, acrescentando-lhe, a.illda, um
parágrafo, com o objetivo de disciplinar o processo de investidura dos cargos da
carreira do Min1stério Público da União, mediante, ainda, alterações na natureza
do cargo de Procurador-Geral da República, que, assim, passaria de cargo de
provimento em comissão a de provimento efetivo.

Observa-se, mais uma vez, a imperfeição da iniciativa, na sua indispensável
adaptação regimental, considerando-se que a Proposta em nada se refere ao as
sunto objetivado no item sob exame. É, assim, impertinente o item XI da
Emenda D.O 1.

O item XII visa a incluir, no § 1.0 do art. 152 da Constituição, o item IV.
garantindo propaganda eleitoral gratuita através de todos os meios de comuni
cação.

Como item da Emenda n.O 1, a matéria não pode ser considerada em termos
de perfeita regimentalidade, uma vez que se integra numa verdadeira "colcha de
retalhos" sem atender às normas disciplinadoras do regime de vinculação que
admite a formulação de ma.1s de uma providência na mesma proposição. O item
XII da Emenda n.O 1 é também impertmente.

O item XIII cOIl.'lubstancia a inclusão da alínea c no item I do art. 102 da
Constituição, com a finalidade de assegurar ao servidor aposentado compulso
riamente por implemento de idade o direito à percepção de proventos integrais.
No atuaI sistema, o provento, nesta hipótese, é proporcional ao tempo de serviço.

Incorrendo no mesmo defeito de ite~ anteriores, este ingressa no 1'egime
jurídico do funcionário público, assunto que, como já salientado, não faz parte
da sistemática da Proposta. O item XIII da Emenda n.o 1 é, também, imper
tinente.

O item XIV tem por escopo a modificação do art. 41 da COIl.'ltituição, para
restabelecer o processo de eleição direta de Senadores e, ao mesmo tempo, criar
a representação senatorial pelo Distrito Federal

Ainda aqui, observa-se a impossibilidade de exame do mérito da matéria, à
vista de sua imperfeição em face da disciplina regimental. A Proposta, como se
veritica, nenhuma referência faz ao art. 41 da Constituição, nem ao sistema de
eleiçóes para o Senado Federal. Assim, o item XIV da Emenda n.o 1 apresenta-se
com a eiva da impertinência.

O item XV, com a modificação que pretende inserir no art. 32 da ConstituIção
visa a eliminar a ressalva que o referido dispositivo fez relativamente à aplica
ção da Lei de Segurança Nacional à hipótese que menciona, ou seja, no caso de
ilícito praticado por Senador ou Deputado, configurando crime contra a seguran
ça nacional, o qual, na forma da Proposta, não estaria protegido pela garantia
da inviolabilidade do exercício do mandato.

Embora fértil de aspectos altamente positivos, assentados na tradição do
direito parlamentar dos países civilizados, a iniciativa insita no item sob estudo
não Se apresenta em condições de admitir exame de mérito, uma vez que, à
semelhança de itens anteriores, apresenta a mácula da antí-reglmentalidade,
como parcela de uma emenda, com a qual não guarda. a incontorná.vel conexão e
dependência.

O item XVI focaliza o art. 184 da Constituição, contemplando-o com nova
redação para permitir a quem tenha exercido o cargo de Presidente da. República,
em caráter permanente, a percepção de um subsídio, mensal e vitalício, igual ao
vencimento dQ cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal. Na. situação vi
gente. tal garantia é defertda com a ressalva. de que não beneficiará quem te
nha sofrido suspensão dos direitos políticos.
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A medida, não fora a sua inconformidade com a preceltuação reglment&1 
item de uma emenda com a qual não observa relação nos termos do a.rt. 253, c,
do Regimento Interno do Senado Federal -, seria de colocar-se entre as Clue,
pelo &eU conteúdo positivo, mereceriam apreciação quanto ao mérito, objetivando
aprovação.

Nos termos em que está posicionada, contudo, apresenta-se impertinente.
O item XVII promove o desdobramento do § 8.° do art. 23 da constituição,

a fim de garantir, ao Município que tenha. população superior a 3 milhões de ha.
bitantes, a totalidade do imposto relativo a circulação de mercadoria, arreca.da.do
em relação a fato gera.dor verificado em seu território. Na forma da preceitua
ção vigorante, o citado tributo é dividido entre o Estado e Município, à razão de,
respectivamente, 80% e 20%.

A discriminação tributária não é matéria versada na Proposta, onde, assim,
o art. 23 sequu não é citado. Impertinente, destarte, o item XVII da Emenda
n.O 1.

O item XVIII cristaliza. uma nOVa redação para o § 3.0 do art. 41 da. Consti
tuição, perseguindo o objetivo de eliminar o sistema da suplência direta para.
Senador. Assim, o suplente ma.1s vota.do substituiria qualquer Senador da res
pectiva representação.

Desenganadamente Jmpertinente, o item sob exame aborda preceito não cogl
tado na PropOsta.

O item XIX manda acrescentar expressões ao a.rt. 8.°, inciso XVII, letra c,
objetivando incluir, na competência da União, normas gera.1s sobre desenvolvi
mento urbano. Assinalado o equivoco da redação do item, po1a o inciso XVII do
art. 8.° não possui letras, cOllilidera-se, contudo, mesmo se corretamente formu
lado ao !tem XVTII do art. 8.0 , impertinente a medida, já que dL9clpllna provi
dência que foge à sistemática da Proposta, a qual, em nenhum ponto, altera o
elenco de competências da União.

O item XX prescreve a inclusão, nas disposições transltórIas da COnstituição.
de dispositivos. visando a tran.sform:u o Instituto Nacional do Câncer em Fun
dação e regular o processo de aproveitamento de seu pessoa.l.

Trata-se de medida manifestamente impertinente, à vista dos objetivos da
Proposta.

O item XXI sugere a supressão do inciso VI, parágrafo único, letra b. do
art. 57 da Constituição. Observe-se, de início, o equívoco de técnica legislativa
que o item apresenta, pois o inciso VI não possui parágrafo único, o qual é
integrante do caput do art. 57. De qualquer forma, cogita-se de iniciativa. abso·
lutamente impertinente, levando-se em conta que a Proposta, além de não se
referir ao art. 57, também não diz respeito ao processo legislativo, que veda a.
apresentação de emendas que a.umentem a despesa prevista em projetos sobre
organização dos s:erviços admin1strativos da CâmlU"a das Deputados, do Senado
Federal e dos Tribunais Federa.1s.

COncluído, assim, o exame da Emenda n.O 1, na forma da preliminar de re-
gimental1dade, passamo.s à apreciação da Emenda )).0 2 <Iual, em Hnhas geraLs,
segue a mesma errônea técnica adotada pela de n.a 1.

Emenda D.O 2

Esta emenda, além de um preãmbulo, compõe·se de vários itens (9) com dis
posições estranhas à matéria da Proposta.

Senão vejamos:
O Preâmbulo da Emenda n.o 2 tem por fim dar nova redação aos arts. 23,

24 e 25 da Constituição, alterando a sistemática da competência tributária doa
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dispondo, ainda, sobre a sua forma
de distribuição.

A matéria, como se vê, é inteiramente impertinente. à vista da. sistemática
da Proposta.
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De fato, o problema da discriminação de rendas, embora realmente de gran
de importância, não foi objeto de consideração na iniciativa governamental de
que resultou a Proposta sob exame. Nos estritos termos regimentais, vale repetir,
numa. tautologia até certo ponto desnecessária, que tais assuntos estão impedi
dos de serem considerados em termos de apreciação de mérito, dada sua mani
festa antinomia com a letra do Regimento Interno do Senado Federal, que, como
salientado, disciplina a matéria sub judice, na preliminar de pertinência ou im
pertinência com a matéria principal.

A Emenda n.O 2, neste ponto (preâmbulo) é impertinente.

O item I consagra os seguintes objetivos: a) revogar o art. 162 e o § 2.° do
art. 166; b) alterar o inciso XX do art. 165; e modificar o caput do art. 165,
transformando, alterado, o seu § 1.0 em parágrafo único.

Com a revogação dos citados dispositivos, pretende-se eliminar a proibição
de greve nos serviços públicos e atividades essenciais e, ao mesmo tempD, erradi
Car a obrigatoriedade do voto nas eleições sindicais. De outra parte, estabelece-se
a proibição de intervenção em qualquer instituição sindical, salvo mediante de
cisão judicial.

Tais matérias relativas à. liberdade sindical e ao exercício do direito de
greve também não foram consignadas na Propoota, o Que as torna imunes a
alterações por via de emenda, consoante a prescrição regimental específica.

Apresenta-se, em conseqüência, impertinente o item I da Emenda n.O 2.

O item 11 busca a inclusão de um dispositivo, que tem por fim conceder 8.0
Congresso Naci·cnal poderes constituintes, a partir de 1.0 de fevereiro de 1979, com
duração de nove meses, sem prejuizo de suas funções legislativas ordinárias.

É evidente a impertinência do item sob exame, o qual refoge a todos os en
foques da Proposta, procurando disciplln~r matéria estranha ao seu contexto.

O item DI deseja a concessão de anistia aos que sofreram punições com base
nos Atos Institucionais, a partir de 31 de março de 1964, mediante a inclusão
de um dispositivo no texto da Proposta. outro assunto que não se encerra nos
olJjetivos da Proposta e que, por esse motivo, não pode ser objeto de apreciação,
por Impertinente.

O item IV determina a supressão do § 1.0 do art. 15 e do item VII do art. 81
da Constituição, para o fim de colocar no regime das eleições diretas os pleitos
para as prefeitUras das Capitais e dos Municípios considerados estâncIas hidro
minerais ou de interesse da segurança nacional. Atualmente, para a hipótese
de estâncias hidrominerais, a Constituição estabelece que serão nomeados pelo
Governador, com prévia aprovação da Assembléia Legislativa, os Prefeitos das
Capitais dos Estados e dos Município.,; e, para a hipótese de segurança nacional,
que as nomeações para Prefeitos dos Municipios, serão feltas pelo Governador,
mediante prévia aprovação do Presidente da República.

Também nestes casos, a Proposta. silencia, o que deixa qualquer alteração,
por via de emenda, ao desamparo da pertinência regimentalmente exigida.

O item V modifica a redação do inciso I do art, 165 da Constituição, para es
pecificar os componentes que entrarão no cálculo do salário minimo regional,
indicando, expressamente, os relativos a alimentação, habltação, vestuário, hi
giene, educação, recreação, previdência social e transporte. Na forma atual, o
texto constitucional é genérico, deixando à lei a tarefa de especificação dos ele
mentos que infonnam o cálculo do salário mínimo.

A Proposta, ainda neste caso, é omissa em relação ao problema focalizado
no item sob estudo, razão por que apresenta-se ele em conflito com a sistemá·
tíca da matéria principal e, portanto, em termos de impertinência.

O item VI objetiva nova redação para o § 2.° do art. 13 da Constituição, com
a finalidade precípua de estabelecer o sistema de eleição dIreta para Governa
dores e Vice-Governadores.
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Nos termos do citado dispositivo constitucional, & eleição se processará pela
forma indireta, mediante sufrágio de um colégio eleitorai, em se&!ão pública e
votação nominal

Igual a outros itens já apreciados. o presente choca-se com o impedimento
regimental da pertinência com a Proposta, a qual está completamente alheia ao
problema ora focalizado.

O Item vn incide no art. 41 da Constituição, procurando o estabelecimento
de eleições diretas para o Senado Federal, e anulando, em conseqüência, os atos
praticados contrariamente a esse desiderato.

Sobre ser impertinente, o item em questão não pode lograr apreciação quan
to ao mérito, pelas razões já aduzidas neste parecer, em referência a altera
ções da mesma natureza.

O item VIU tem um duplo objetivo: 1.° - introduzir, na seção I do Capitulo
VI da constituição, um dispositivo, obrigando a instituição, pelas duas Câmaras,
de um slstema de informação; e 2.° - acrescentar ao art. 152 da Constituição
o item IX, objetivando a constituição de fundos para prover o custeio de insti
tutos de estudos e jornais dos Partidos e despesas eleitorais, mediante dota
ções proporcionais ao número de representantes no Congresso Nacional, e nunca
inferiores a clnco m.11 salários minlmos por ano e oito mil saJárlos mfn1mos por
ano de eleições.

Manifestamente impertinente, por ingressar a matéria no sistema da bica
meralidade não tratado na Proposta, além de consubstanciar duas alterações
absolutamente diferentes entre si, contrariando o disposto no art. 253, letra c,
do Regimento Interno do Senado Federal.

Damos por concluido, assim, o exame da Emenda n.o 2, com os seus 8 itens.
Segue-se a Emenda n.O 3, com a seguinte apreciação:

Emenda D.o 3

Esta emenda contém duas partes principais. A prlmelra, revogando os Atos
Institucionais e Complementares, bem assim as Emendas Constltucionaia n.OII,

I, de 1969; 7, de 1977; e 8, de 1977; restabelecendo a Constitulção do Brasil de 1987,
com as alterações das Emendas n.OS 3, de 1972: 4, de 1975: 5, de 1975; 6, de 19'18;
9, de 1977; e 10, de 1977; e transformando o Congresso Nacional, a partir de 1.0
de fevereiro de 1979, em Assembléia Nacional COmt1tuinte, comagrando, alnd&,
eleIções diretas, propaganda eleitoral gratuita, a.l1sta.mento de analfabetos, a.n!stta
aos punidos com base nos Atos InstitucIonals e manutenção dos atua.1s parttdos
políticos e criação de outros. A segunda parte da emenda (item I) constitui um
substitutivo integral à Proposta, alterando os seguintes dispositivos da Consti
tuição: 32, 48, 55, 137, 152, 153, 155, 156, 157, 158 e 159.

Como se observa, além da manifesta antinomIa entre as duas partes da
própria emenda: uma, restabelecendo o texto de 1967; outra, alterando o decor
rente da Emenda n.O 1, de 1969, evidencia-se, mais uma vez, a absoluta inconfor
midade com a disciplina regimental aplicável à espécIe, ferindo as disposições
do art. 253, letras a e c, do Regimento Interno do Senado Federal. Imposslb1l1
tada, assim, a apreciação do mérito da Emenda n.O 3, damos pela sua imper
tinência.

Emenda D.o 4
Com a emenda sob exame, pretende-se a alteração do preceituado no art. 184

da Constituição, para excluir do texto a expressão limitativa "desde que não
tenha sofrido suspensão dos direitos políticos" perm.1t1ndo, assim, que a con
cessão da medida atinja a generalidade das situações, beneficiando, Inclusive,
aqueles que tenham sofrido suspensão dos direitos pol1ticos.

O preceito vigente garante, a titulo de representação, um subsidio mensal
e vitalicIo, igual ao vencimento do cargo de Ministro do Supremo TrIbunal Fe
deral, àquele que tenha exercido, em caráter permanente, o cargo de Presidente
da República, desde que não tenha. sofrido suspensão dos direitos polittcos.
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Já formulada em emenda anterior, a presente iniciativa não pôde ser por
nós acolhida, à vista de sua impertinência, como item de uma série de disposi
ções que não guardavam a necessária conexão exigida pela disciplina regimen
tal. Agora, no entanto, apresenta-se a matéria como uma proposição isolada,
preenchendo, assim, a exigência formal do Regimento. Além do mais, a sua per
tinência detlui da própria tecitura da Proposta, quando se verifica que. com a
revogação dos Atos Institucionais e Complementares, cessará, também, a prer
Togattva de suspender direitos politicos e cassar mandatos eletivos.

A providência inserta no art. 3.° da Proposta vincula, como corolário, a dis
posição contida no art. 184 da. Constituição, pois. se cumprida a pena de sus
pensão dos direitos políticos, a permanência da restrição contida no referido
preceito constituclonal corresponderta a uma verdadeira perpetuidade do ato
punitivo.

A emenda, destarte, parece-nos pertinente e, no mérito. judiciosa, resguar
dando um princípio de justiça.. A sua redação, contudo, merece um ligeiro reparo,
quando substitui, pela expressão "efetivo", a palavra "permanente", constante
do texto vigente. 1: que, no caso, parece-nos muito mais induvidosa, para os reais
objetivos do preeeito, a expressão "permanente" uma vez que "exercício efetivo"
é expressão que poderá ensejar Interpretações ambíguas, sobretudo à vista de
8ua inteligência no âmbito do nosso direito administrativo positivo. Uma sim
ples substituição, neste passo, tem caráter de investidura efetiva, mas carece
do sentido de permanência, que é, exatamente, a condicionante ética do preceito
.!>ob exame.

Nestes termos, damos o nosso acolhimento à Emenda n.o 4.

Emenda n.o 5

Com a emenda sob exame, seu eminente autor, Deputado Antônio Mariz,
da nova redação ao § 3.0 do art. 152 da Constituição, na forma estabelecida pela.
Proposta. A emenda pretende garantir os mandatos dos eleitos em representa
ção partidária que, nos termos da Proposta, não pode ser legitimada, porque não
satisfeita a. exigência do item II do § 2.° desse mesmo d1sposltivo constitucional,
ou seja, "apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado que
haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, distribuídos,
pelo menos, por onze Estados, com o mínimo de 3% (três por cento) em cada
um deles".

A emenda objetiva, assim, incluir uma ressalva, para garantir representa
ção partidária quando se observa a hipótese do item I do § 2.0 do art. 152, ou
seja, mantenha o partido, pelo menos, 10% de representantes na Câmara dos
Deputados e no Senado Federal. Estabelece-se, ainda, que, não ocorrendo a re
presentação partidária, os eleitos em sua legenda poderão filiar-se a uma outra
ou -permanecer independentes.

A Constituição vigente, em seu art. 152, item VII, estabelece, como princí
pio de organização e funclonamento dos partidos, a exigência de "cinco por
cento do eleitorado que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos
Deputados, distribuídos, pelo menos, em sete Estados, com o mínImo de sete por
cento em cada um deles".

Do exposto, verlf1ea-se que, se, de um lado, a Proposta eleva o critério de
distribuição do eleitorado de sete para onze Estados, de outro, reduz o per
centual minimo, em cada um deles, de sete por cento para três por cento.

Julgamos judiciosas certas ponderações do ilustre autor da emend.a - que,
diga-se, se apresenta em termos de absoluta -pertinência regimental - qua.ndo
renete o objetlvo de facilltar a. formação de novas agremiações partidárias. As
suas conclusões chegam, contudo, ao estabelecimento de premissas que não
se ajustam às reais implicações da matéria. De fato, nos termos da Proposta,
não se verifica, como supõe o Autor da emenda, prejuízo para Os eleitos, em
bora não se possa representar o respectivo partido. O que a Proposta veda é,
precisamente, a representação partidária, nunca, porém, a representação de
mocrática dos eleitos legitimamente pelo referendo popular. Pretendendo, assim,
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resguardar providência. efetiva.mente não vulnerada pela. Proposta, ou seja, a re
lativa ao direito de nova filiação dos eleitos, a emenda apresenta-se, neste ponto,
desnecessária. e, de certo modo, redundante.

Julgamos, no entanto, que o seu espírito é positivo, na medida em que busca
melas para simplificar o processo de formação de novos j)artidos. Assim sendo,
o nosso parecer é favorável à Emenda n.O 5, em parte, nos termos da subemenda
que apresentaremos ao fInal deste parecer, objetivando a redução para nove Es
tados, do critério de distribuição do eleitorado votante, a fim de propiciar exe
qüibllldade mais consentânea à medIda.

Emenda n.o 6

Esta emenda Visa a acrescentar um parágrafo único ao art. 148 da ConstituI
ção, a fim de assegurar candidaturas extrapa.rtl.dos às Câmaras Mun1clpa1a, li
mitadas a um quinto do número de vereadores e segundo critérios a serem ex
pressos em lei complementar, observados, desde logo, os que enumera.

Como se vê, a emenda é impertinente, uma vez que a Proposta, além de não
cogitar do art. 148 da ConstituIção, deixa à margem de qualquer dJBcJplina es
pecífica matéria relativa a representações municipais. Há, ]lols, na espécle, um
incontornável desajustamento da emenda com a preceituaçao regimental, apon
tada, sem sombra de dúvida, a sua falta de relação com a matéria da disposiçiio
emendada.

Estas, em linhas gerais, as obServações que nos cumpre fazer como relator
da matéria, atento ao respeito e à consideração que temos pelos em1nentea co
legas autores das emendas e consideradOS os aspectos de d!Sclpllna regimental
que nos condicionam irremediavelmente a uma posição até certo ponto dU1cll,
mas fundada nos altos inter~ses da nacionalidade.

As idéias inBertas nas sugestões que examinamos concederam-nos a possi
b1lldade de sugerir ligeiras modificações à Proposta, tendentes a aprlmorã-la,
nos objetivos maiores que encerra, buscando a salvaguarda. das nossas instituições.

Assim é que, já no art. 32, § 5.°, da Constituição, na forma da redação da
Proposta, incUnamo-no.s por uma alteração que melhor resguardasse a invio
labilidade do exercício do mandato parlamentar, sem descaracterizar, contudo, a.
salvaguarda da segurança nacional, suprema responsabJl1dade de todos os bra
sileiros.

Assim. preferimos, alterando o § 5.° do art. 32, estabelecer condicionantes
ma.1s cautelosas, a partir da denúncia. e consoante a gravidade do delito, afas
tanto, ainda, a aplicação tnespecífica dos llícitos previstos na Lei de segun,nça
NacIonal, a qual, como se sabe, não discrimina apenas crimes que se possam
relacionar com o uso da palavra, a exteriorização de ophúões e a manifestação
de votos. Além do mais, afigura-se-nos de melhor técnica legislativa o uso de
expressões idênticas na mesma disciplina legal, verificando-se que, já no caput
do art. 32. se fala em "crimes contra a segurança nacional" para, na § 5.0 do
mesmo artigo, falar-se em "crimes previstos na Lei de Segurança Nacional".

Com os objetivos ora descritos, apre.sentamos emenàa ao final deste parecer.
Outro aspecto que vale ser abordado, com o objetivo de melhor adequação

à. técnica legislativa, é o referente ao § 5.0 do art. 35 da COnstituição. Na Pro
posta, manda-se incluir um parágrafo 5.° ao art. 35, estabelecendo a remissão
do § 4.° à hipótese de suspensão do mandato parlamentar, prevista no art. 32,
§ 5.° Com tsia. pretende-se que a suspensão seja automátIca e declarada pela
respectiva Mesa. Ora, desnecessário novo dlspositivo, quando a matéria, com a
mesma finalidade, pode ser determlnada no parágrafo 4.0 já existente.

Assim, por questão de economla processual, apresentaremos emenda de cor
reção, suprimindO o parágrafo 5.0 que se quer aditar ao art. 32 da Constituição,
e alterando, tão-somente, o § 4.° desse mesmo dispositivo.

O item I do § 1.0 do art. 152 da Constituição, ao se referir ao regime demo
crático, consagra uma terminologia que, hoje, já não se ajusta à sua real deai-
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nência. A expressão "direitos fundamentais do homem" já está corrigida pela
própria ONU, para "direitos humanos fundamentais" aparecendo como "Decla
ração Universal dos DIreitos Humanos" o texto, na origem, justamente para
evitar interpretações limitativas.

Desta sorte, formularemos emenda, corrigindo a redação do item Il do §
1.0 do art. 152 da Constituição.

No plano das salvaguardas, tendentes a instrumentalizar o Governo com os
elementos necessários à defesa do Estado, inscreve-se o poder que se confere ao
Presidente da República para determinar medidas de emergência nos limites
fixados no § 2.0 do art. 156, ou seja, os mesmos vigorantes para o estado de sítio.
Acontece, no entanto, que, tanto para o estado de sítio como para o de emer
gência (§ 3.0 do art. 156 e § 2.0 do art. 158), é estabelecido um determinado prazo,
certo como medida acauteladora tendente a circunscrever a sua justa eficácia.
No que tange às medidas de emergência, porém, observa-se, ne.ste pOnto, uma
omissão que cumpre ser sanada, pelos mesmOS motivos que justificam idêntica
medida para o estado de sítio e para o de emergência.

Assim sendo, apresentaremos emenda ao art. 155, caput. situando em 60 dias
o prazo para as medidas de emergência, colocando-o numa graduação natural
de importância, à vista do de 90 dias para o estado de emergência e do de 180
dias para o estado de sítio.

Outro ponto que convém ser alterado é o que autoriza a decretação do estado
de sítio com base apenas em ameaça de fatores de subversão. Ora, com as salva
guardas do estado de emergência e das medidas de emergência parece-nos não
ser aconselhável dar-se ao estado de sítio apenas o fundaménto da ameaça,
quando, a rigor, e com razões maIores do que as relativas ao estado de emer
gência e às medidas de emergência, deveria apresentar uma contextura cautelar
bem mais sensível e convergente para uma realIdade positiva. Assim, na mesma
linha das demais salvaguardas, parece-nos justificável que o preceito, além da
hipótese da ameaça, cristalize, também, na sua intrínseca finalidade, o caso em
que se atinja concretamente a segurança das instituições.

A.ssim entendendo, sugerimos emenda ao art. 156, eaput, para dar-lhe con
textura mais objetiva, em face das suas reais finalidades, acrescentando-se ao
texto a expressão "ou atingidos".

O parágrafo único do art. 159 da Constituição, nos termos da proposta, ou
torga à lei o poder de "regular a admissão de outros membros natos ou eventuais"
para integrar o Conselho Constitucional

A medida não nos parece adequada à natureza de um colegiado formado
por membros natos. De fato, a concretizar-se o recomendado no parágrafo único
em questão, não haveria como fugir a uma seleção natural de hierarquia não
plevl%ta. no es?ulto da. medida, uma vez que teTÍamQ8 mem'trros -P0I designação
constitucional e outros por regulamentação legal, talvez até dependentes de
nomeação, fato que criaria a distinção da demissibllidade ad nutun entre eles.

Formularemos, portanto, emenda supressiva do parágrafo único do art. 159.

Em face do exposto, opinamos pela rejeição das Emendas de n,O& 1,2, 3 e 6;
pela aprovação das de n.OS 4 e 5, nos termos de subemendas; e pelo acolhimento
das seguintes emendas:

EMENDAB A PROPOSTA

EMENDA H.o 7-R

Ao art. 1.° da Proposta
Substitua-se o § 5.0 do art. 32 da Constituição, constante da proposta, pelo

seguinte:
"Art. 32 - .. , " , ...•.. , , .
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§ 5.° - Nos crimes contra a segurança na.c1onal, eujo processo Inde
pende de licença da respectiva Câmara, poderá o Procurador-Geral da
República, recebida a denúncia e atenta a gravidade do dento, requerer
a suspensão do exercicio do mandato parlamentar, até decisão final
de sua representação pelo Supremo Tribunal Federal."

EMENDA N.o 8-R
Ao art. 1.° da Proposta

Substitua-se o § 5.0 do art. 35 da Constituição, eonstante da Proposta, pelo
seguinte:

"Art. 35 - " , , ,', , .. , , , .......•..••••

li 4.0 - Nos casos prevJstos nos itens IV e V deste artigo e no do I 5.0
do art. 32, a perda ou suspensão será automática e deelarada pela res
pectiva Mesa,"

EMENDA N.o 9-R
Ao art. 1.0 da Proposta

Substitua-se o item I do I 1.0 do art. 152 da Constituição, constante da Pro
posta, pelo seguinte:

"Ali. 152 - " , .. ,", .. ,. ' .. , , , ..........••••.

li 1.° - ,"', , .. , .. , ' •......•........
I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade dos
partidos e garantia dos direitos humanos fundamentais."

EMENDA N.o lO-R
Ao art. 1.0 da Proposta

Dê-se ao art. 155, caput, da constituição, constante da Proposta, a seguinte
redação:

"Art, 155 - O Presidente da República, para preservar ou, prontamente,
restabelecer, em locais determinados e restritos, a ordem pública ou a
paz social, ameaçadas ou atingidas por calamidades ou graves pertur
bações que não jw;tlflquem a decretação dos estados de sitio ou de emer
gêncla, poderá determinar medidas coercitivas autorizadas nos l1m1tes
fixados no § 2.0 do art. 156, desde que não excedam o prazo de 60 (sel
senta) dias, podendo ser prorrogado uma vez e por igual peliodo."

Ao art. 1.0 da Proposta
Dê-se ao art. 156, ca,put, da Constituição, constante da Proposta, a seguinte

reda.ção:
"Art. 156 - No caso de guerra, ou a fim de preservar a integridade e
a independência do Pais, o Uvre funcionamento dos Poderes e de suas
instituições, quando gravemente ameaçados ou atingidos por fatores de
subversão, o Presidente da Repúbllca, ouvido o Conselho de segurança
Nacional, poderá decretar o estado de sitio,"

EMENDA N.o 12-R

Ao art. 1.0 da Proposta
No art. 159, parágrafo único, da Constituição, constante da Proposta: supri

ma-se o parágrafo único.
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Subemenda à Emenda. n.o 4
Dê-se à Emenda a seguinte redação:
Inclua-se, na seqüência dos dispositivos constantes do art. 1.0 da Proposta,

o seguinte:
"Art. 184 - Cessada a investidura no cargo de Presidente da República,
quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a título de re
presentação, a um subsidio mensal e vltalicio igual aos vencimentos do
cargo de Ministro do Supremo Tribunal Federal."

Subemenda à Emenda n.o 5
Dê-se à Emenda a seguinte redação:

Ao art. 1.0 da Proposta
Substitua-se o item II do § 2.0 do art. 152 da Constituição, constante da

Proposta, pelo seguinte:
"Art. 152 - ........................................................•..
§ 2.0 - ••••.•.••••••••.•••.•••••....••... , •••••••••••.••••..••••••••••

fi - apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento) do eleitorado,
que haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados,
distribuídos, pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3% (três
por cento) em cada um deles;

"
Sala das Comissões, em 13 de setembro de 1978. - Deputado Laerte Vieira,

Presidente; Senador José Sa.rney, Relator; Senador Roberto Saturnino, vencido
com declaração de voto; Senador Marcos Freire, vencido com declaração de voto;
Deputado José Bonifácio Neto, vencido com declaração de voto; Senador Orestes
Quércia, vencido com declaração de voto; Deputado Freitas Nobre, vencido com
declaração de voto; Deputado Geraldo Freire; Senador Heitor Dias: Deputado
Célio Borja: Senador Henrique de La Rocque: Deputado BIota Júnior: Deputado
Alceu eoUares, vencido com declaração de voto; Senador Ruy Santos: Deputado
Moacyr DaUa; Deputado Luiz Braz: senador Jarbas Passarinho; Senador Wilson
Gonçalves; Senador Otto Lehmann; Deputado Prisoo Viana; Senador Daniel
Krieger.

VOTO EM SEPARADO
Os parlamentares do MDB que integram a Comissão Mista incumbida do

exame do projeto do Executivo que pretende a Reforma Constitucional, tendo
em vista a recusa de exame das emendas propostas sob seu patrocínio e da
próprio partido, sentem-se no dever que lhes é imposto, de negar apoio ao Pa
recer do Sr. Relator, emitindo, em conseqüência, este voto em separado.

Com efeito, embora subscritas as referidas Emendas pelo número legal de
senadores e deputados, circunstância que por si só permitiria. a tramitação re
gular no Congresso, as propostas da Oposição foram eliminadas preliminar
mente e sem qualquer justificativa plausível pelo Sr. Relator.

Não se cuidava nessas emendas senão de procurar efetivamente influir na
característica democrática que as reformas deveriam revestir e, embora reconhe
çamos que restritas concessões da propositura são conseqüência da ampla cam
panha da Oposição, o Parecer que rejeitamos endossa o arbítrio constante da
Propositura, em favor da qual se manifesta o Sr. Relator, englobando as tímidas
concessões liberalizantes à estrutura autocrática que pretende transpor com
novo texto para a Carta Constitucional, inclusive acrescendo na formulação tra
dicional do "estado de sítio" o absurdo poder de intervir em entidades repre
sentativas de classes ou categorias profissionais. Assim, não nos confonnamos
com a rejeição liminar às propostas que formulou o MDB pela convocação ur
gente de uma Assembléia Nacional Constituinte, a imediata concessão da anistia,
o estabeleclmento das eleições diretas em todas os escalões, o reconhecimento

R. Inl. legisl. Brasília o. 15 n. 60 out./dez. 1978 305



do direito de greve, da autonomla sindical, o direito à. aposentadoria voluntária
aos 30 anos para o homem e aos 25 anos para a mulher, o livre acesso dos parti
dos à. Imprensa, ao Rádio e à. Televl.são, a diStribuição da renda pública para
fortalecer o Município, a ampliação do salário DÚnimo pela inclusão dos itens
referentes à educação, recreação e previdência social e que não constam do
cálculo atual, a revisão dos proventos dos inativos para dar-lhes o direito de
perceber o que for pago aos ocupantes dos cargos que tinham à época da apo
sentadoria, seja no caso de reestruturação, seja quando houver reclassificação,
a manutenção do Fundo de Garantia com a devolução da estabilidade ao tra
balhador, a supressão das chamadas "medidas de emergência" e o "estado de
emergência", a permissão de voto ao analfabeto, a inclusão da representação
do Distrito Federal no Senado da República e a vinculação de recursos da União
para. aplicação em projetos de irrigação da reg1ão nordeste.

Os trabalhadores estão ausentes dessa Reforma e, por Isso mesmo, a sua
estranheza e o seu protesto em documento já lido neste Plenário e ora incor
porado ao nosso voto:

"Após o chamado diálogo promovido pela Missão Portella e a anunciada
abertura democrática, o Sr. PresIdente da República remeteu ao Con
gresso Nacional, com prazo certo e exíguo para apreciação, seu projeto
de reforma constitucional.
Esperava-se que, efetivamente, fosse o Pais reconduzido ao estado de
direito e restabelecIdas as liberdades individuais reclamadas pelo povo
brasileiro. Todavia, a ninguém sensibilizou o projeto. Ao contrário, pro
vocou apenas desencantos e frustrações.
Realmente, a reforma preconizada, além de marcada pelo casuismo, pro
cura, apenas, erigir em principio constitucIonal o que já se contém nas
leis de exceção.
Os signatários, representando considerável parcela dos trabalhadores
brasileiros, não puderam, em tempo oportuno, manifestar-se oferecendo
emendas e sugestões. Não foram consultados e a estreiteza do prazo
imposto não permitia uma análise serena e elevada.
Mas não podiam os Sindicatos operários, e entendemos como operários
todos os assalariados, manter-se alheios a assunto de tamanha relevân
eia, e assim, decidiram divulgar a posição adotada frente à reforma pre
tendida.
Diga-se, de início, que aspiram os trabalhadores a uma Constitulção
que realmente reflita seus anseios de desenvolvimento e definitiva In
tegração nos destinos da Nação. Porém, necessário que a lei maior que
deverá reger todos os brasileiros seja amplamente discutida, llvremente
votada e conte com os subsídios de todas as camadas da população.
Considerada a realidade presente, quando o Poder Executivo empenha
se em mais uma vez emendar a Constituição, não querem os Sindicatos
omitir-se e só por isso apóiam emendas apresentadas que se prestam
a atenuar a Situação politlca vigente.
Porém, deixam expressos que também os trabalhadores mantêm-se frus
trados e desencantados, mesmo porque, a reforma objetivada os mantém
marginalizados do processo de desenvolvimento e vigorantes os prin
cípios que impedem o exercício pleno da democracia.

O projeto original não conta com o apoio popular e os trabalha
dores não podem aceitá-lo tal como se apresenta.

Mas, dentre as emendas oferecidas, algumas embora poucas, aten
dem parte das necessidades dos trabalhadores.

Diante disso, as malores parcelas do povo brasllelro manifestam seus
anseios para a Nação e voltam-se para os membros do Congresso Na
cional, eleitos com o seu voto, para defender os nossos interesses, exi
gindo sejam as emendas votadas destacadamente, empenhando-se por
sua aprovação.
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Vejamos:
O item r da Emenda n.O 1 representa para os funcionários públicos a
concretização de antigo ideal, repetido durante longo processo de rei
vindicações, garantindo-lhes proventos integrais quando de suas apo
sentadorias.
Já em relação à mulher operária, a emenda proposta não atinge, no todo,
seu anseio de aposentar-se com vencimentos também integrais após 25
anos de trabalho.
Realmente, a situação especial da mulher que, quase sempre, acumula
o trabalho subordinado com as obrigações do lar, de mãe e de esposa,
deve permitir-lhe aposentar-se com menor tempo de trabalho, mesmo
porque o desgaste físico, o cansaço, reduz sua capacitação para o exer
cícIo de suas funções normais.
O Item ru da mesma emenda corrige anormalidade de nossa Constitui
ção, fruto indiscutível da pressão imposta pelas empresas multinaclo
nais. Com efeito, a estabilidade no emprego sIgnifica a Integração do
trabalhador na Empresa e sua garantia contra o desamparo e o aban
dono. O sistema da estabilidade só não funcionou bem porque, condicio
nada sua aquisição a longos dez anos de trabalhos contínuos para seu
atingimento, depende sempre da vontade patronal que, por sua vez,
presentemente, é que determina a condição de optante ou não do tra
balhador, em relação ao regime do Fundo de Garantia do Tempo de
serviço.
De qualquer modo, passados mais de dez anos desde a instituição desse
regime, em nenhum momento deixaram os trabalhadores de reclamar
o revigoramento da estabilidade. Estabilidade plena, bem se vê, atingida
de pronto, como garantia do empregado e patrimônio soelal.
Por tudo isso, o item III da Emenda n.O 1 atende aos constantes recla
mos dos Sindicatos garantindo a estabilidade paralelamente ao regime
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
Também o item IV da Emenda n.O 1 merece o apoio dos signatários.
A anistia, instituto acatado por todos os países desenvolvidos, repre
senta não um perdão, mas forma de reencontro de um povo com seu
próprio destino. A anistia, com efeito, é o meio hábil de superar-se um
estado de exceção e unir todos em prol do bem comum.
Por isso, sua concessão não deve ficar restrita à vontade do Presidente
da República. Instituto manifestamente político, sua aplicação há que
ser transferida para o Congresso Nacional
Relativamente ao item V da Emenda n.O 1, preocupam-se os signatários
com o contido em seu inciso I, pelo qual objetiva-se dar competência
à União para não só planej ar e promover o desenvolvimento e a segu
rança nacional mas, sobretudo, a justa distribuição da riqueza nacional.
Sabidamente, o desenvolvimento do País redUZ-se à concentração da
riqueza nas mãos de uns poucos quando a maioria da população
mantém-se à custa de salários minguados, à margem do progresso, da
técnica, impedida de ter acesso à cultura e ao lazer.
AssIm, impõe-se que o desenvolvimento, considerado globalmente, su
ponha, também, a justa distribuição da riqueza nacional permitindo
a todos iguais oportunidades.
Da mesma forma, o inciso VI da Emenda n.O 1 é de ser apoiado.
A integridade de nosso território deve ser preservada a qualquer custo,
como afirmação da própria nacionalidade.
Por isso, imperioso que a Constituição disponha, desde logo, seja ve
dada a aquisição de área superior a dez mil hectares por estrangeiros
ou empresas com predominância de capital estrangeiro.
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o item VI da Emenda n.O 1 consagra princípios que devem imperar
em qualquer democracia.
Uma Constituição democrática não pode olvidar uma realidade indis
farçável deíxando de representar todas as formas e manifestações do
pensamento, contanto que espontaneamente constituídas.
E não subsiste o sistema que divida a população em dois partidos anta
gônicos, criados por uma só vontade, já dispostos como representativos
da situação e oposição.
Logo, estabelecer que não terá direito à representação o partido que
obtIver votações inferiores a determinados limites importa em tolher
a livre manifestação popular, consagrando-se, mais uma vez, o artifiela
lismo político.
Com efeito, ainda que haja lei e lei constitucional, o partido representará
seus filiados, seus adeptos, ainda que constituam pequena pareela. da
população.
O inciso IV da Emenda n.o 1 procura, a seu turno, atenuar uma. ano
malia. O decreto-lei, necessariamente, supõe uma exceção e, sendo assim,
forçoso que seja condicionado a limites.
Realmente, mantendo-se ° instituto decreto-lei, com vigência. Jmediata.,
após sua. publlcação, imprescindivel que o texto seja remetido ao Con
gresso Nacional em prazo certo para sua aprovação ou rejeição.
No caso, o prazo de 48 horas constante da emenda atende aos interesses
emergenciais da Nação, mormente quando a. reforma fixa tempo certo,
de 60 dias, para sua votação sem prever o de remessa de seu texto à
apreciação do Congresso.
O item V da Emenda n.O I, por sua vez, preserva as imunidades parla
mentares, quando transfere para o Legislativo a suspensão do exercicio
do mandato de parlamentar indiciado em processo por crime doloso e de
natureza grave.
A proposta original, dispondo que nos crimes previstos na Lei de Se
gurança Nacional independerá de licença da Câmara. a. suspensão do man
dato, importa em manifesta coação do Poder Executivo, impondo aos le
gisladores a submissão e o sacrifícIo da. própria vontade.
Por derradeiro, o item VI da mesma emenda limita-se apenas a supri
mir a idéia de um estado de sítio, de um estado de emergência, de me
didas emergenciais, enfim de um regime de exceção que se funda tão
somente a pretexto do restabelecimento da ordem pública e da paz soela.!.
E, realmente, a democracia não se atém a medidas de emergência, sim
ples disfarces da atuação ilimitada de um Poder Executivo forte.
O estado de sítio só se legitima em tempo de guerra, para defesa do
território nacional e da integridade da população.
O item VII da Emenda n.O 1 garante o direito de voto ao analfabeto.
Ninguém é analfabeto porque quer.
Mas, também o analfabeto constitui-se parcela da população, com di
reitos e obrigações definidos.
O fato de o cidadão ser culturalmente dotado pela escolaridade não sig
nifica que vote sempre com acerto.
E a responsabilidade pelos destinos políticos da Nação deve envolver
todos os brasileiros, mesmo aqueles que, por descaso de nossos dirigentes,
não sejam alfabetizados.
Merece apoio o inciso IV do item XII da Emenda n.o 1 que garante o
livre acesso a todos os meios de comunicação, para difusão dos progra
mas partidários e propaganda polltica.
A chamada "Lei Falcão", casuística e anômala, não pode figurar num
modelo democrático.
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Também apóia-se o item VIII da Emenda n,o 1 que concede proventos
integrais ao funcionário aposentado compulsoriamente, aos setenta anos
de idade, qualquer que seja seu tempo de serviço.
O salário, o provento, deveria constituir a renda capaz de manter o
sustento próprio e familiar. Assim, se a aposentadoria é compulsória,
intolerável que se permita a redução do ganho, de natureza indiscuti
velmente aUmentar.
O item XIV da Emenda n.O 1 busca superar outro casuísmo de nosso
sistema político, abolindo a triste figura do "senador Biônico".
O representante do povo sÓ se legitima quando escolhido pelo povo.
Pretender-se, para o atlnglmento de maioria parlamentar, a criação
de legisladores indicados à margem do processo de escolha democrática
importa em consagrar a exceção, em afirmar o arbítrio.
Por sua vez, o item XV da Emenda n.O 1 restitui aos deputados e sena
dores a inviolabilidade do mandato eletivo, pela emissão de opiniões,
palavras e votos, o que Se entende e justifica-se numa democracia plena.
Relativamente a Emenda n.o 2, merece aplausos o item n, porque ga
rante o direito de greve e restitui aos trabalhadores a autonomia d[;
seus Sindicatos.
Realmente, só o direito de greve, sem limitações, eleva o empregado ao
nível do empregador, possibllltando-Ihe obter melhores condições de
trabalho e um salário justo.
O Sindicato é a expressão natural da organização dos trabalhadores
e, por isso mesmo, deve ser livre, vedada qualquer interferência do Po
der Executivo em sua atuação. Assim, valioso dispor-se que as organi
zações sindicais não poderão sofrer intervenção nem serem dissolvidas
senão em virtude de decisão judicial.
A emenda objetiva mais revogar a obrigatoriedade do voto em eleições
sindicais e, ainda, retirar do texto constitucional a imposição da Con
tribuição Sindical.
A longa experiência de Sindicatos artificiais, formados com base num
plano de enquadramento e regidos por estatutos padronizados demons
tra que os trabalhadores vêem seus órgãos de classe como prestadores
de assistência social. Assim, nas eleições só se atinge o quorum estabe
lecido a custa de gastos consideráveis, com o encaminhamento das urnas
até os trabalhadores, quando o natural seria que estes as procurassem
espontaneamente. A liberdade sindical deve supor que o trabalhador
possa, conforme sua vontade, filiar-se ou desfiliar-se de um Sindicato.
E, por isso mesmo, deve supor também seu direito de votar ou deixar de
votar.
Por outro lado, se a Contribuição Sindical tem permitido o assistencla
lismo, com profundo desvirtuamento das finalidades do Sindicato, in
discutível que, com esse procedimento, busca-se superar a notória insu
ficiência da Previdência Social. Também, mantida a estrutura global
dos Sindicatos, ainda vigorante, o tributo chega a tornar-se indispen
sável.
Mas, não se justifica que a Constituição o consagre.
Sua previsão deve conter-se tão-somente na lei ordinária para permitir
que, após estudos mais cuidados, atingida a reforma sindical que se
almeja, possa cuidar-se da conveniência ou não de sua supressão.
O item IV da Emenda n.o 2 dispensaria comentários.
Hoje, a anistia sensibiliza todos os braslleiros.
Assim, sua concessão a quantos foram atingidos pelos Atos Institucio
nais, a partir de 31 de março de 1964, traduz um anseio geral, um re
clamo que une todos os cidadãos.
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Apóiam os signatários, também, o item V da Emenda n.O 2 que de
volve a autonomia municipal, permitindo-se, sem restrições, a eleição
direta dos prefeitos.
Já não se tolera o casuismo político que outorga a governadores e ao
PresIdente da República a livre escollla de prefeitos com apoio em supos
ta segurança nacional ou na condição geográfica de estâncias hIdromi
nerais.
O item VI da Emenda n.o 3, que se apóia, InstItui o salário minimo fa
miliar, fixado para atender às necessidades de alimentação, habitação,
vestuário, higiene, educação, recreação, transporte e previdência social
tanto do trabalhador como de sua famflla.
Efetivamente, o salário mínimo vItal, vigente ainda hoje, não permite
que o assalariado atenda seus encargos fam1liares, já que fixado tendo
em vista somente sua pessoa, isoladamente considerada. Por isso mesmo,
razoável supor que o operário não se alimente satisfatoriamente, não
tenha condições seguras de habItação, nem possa dar a seus filhos
formação escolar.
Por derradeIro, apóia-se a Emenda n.o 6 que institui a representação
extrapartldária nas Câmaras Municipais, capaz de ensejar o surgi
mento de lideranças ainda alheias aos partidos politicos.
Em suma, essas as considerações que se faziam indispensáveis para
bem marcar o posicionamento dos Sindicatos frente à reforma consti
tucional.
Todavia, ressaltamos que só nos dispusemos apoiar as emendas anali
sadas movidos pela certeza de que o Governo Federal não desistirá de
seu empenho.
Mas estamos certos que o povo brasileiro jã atingiu a maturidade su
ficiente para exigir uma Carta definitiva e que reflita a realidade de
nossos tempos.
Dessa forma, proclamamos que apenas a convocação de uma Consti
tuinte, com a participação dos trabalhadores, eleita pelo voto popular,
com poderes bastantes para discutir e votar livremente, poderá legitimar
uma Constituição.
E é isso que almejamos.
E esse ideal é insuperável"

O MDB, consciente da responsabilidade que lhe incumbe no momento em
que a consCiência nacional reclama o pleno retorno à normalidade democrá
tica, deixa aqui registrada sua posição insistindo em que as salvaguardas do
Estado não podem destruir os dlreitos fundamentais do cldadão, cuja defesa é
o primeiro dever do Estado.

Deputado Freitas Nobre
Deputado José BonIfácio Neto
Senador Orestes Quércia
senador Marcos Freire
Senador Roberto Saturnino
Deputado Alceu Collares

DISCUSSAO EM 19 TURNO

Na sessão do Congresso NacionaI de 18 de setembro (fi), presidida pelo
senador José Lindoso, foi iniciada a discussão da Proposta de Emenda Cons
titucional n.O 7/78-CN, quando usaram da palavra os Deputados Célio Marques
Fernandes (ARENA - RS) e Peixoto Filho (MDB - RJ) e, em questão de
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ordem, os Deputados Magnus Guimarães (MDB - RS) e Jorge Arbage
(ARENA - PA).

A discussão da matéria foi encerrada no dia imediato (6), sob a Presidência,
sucessivamente, dos senadores Henrique de La Rocque, Renato Franco e José
IJndoso, quando ocuparam a tribuna os Deputados Jorge Arbage (AR;ENA - PA),
Magnus Guimarães (MDB - RS), Geraldo Freire (..ARENA - IMG), Alceu
Collares CMDB - RS), Lins e Silva (ARENA - pn, Ruy Brito (MDB - SP),
Laerte Vieira (MDB - SC), Freitas Nobre (MDB - SP) (7), Raul Bernardo
(ARENA - MG), João Gilberto (MDB - RS) e o Relator da matéria, Senador
José Sarney (ARENA - MA).

VOTAÇAO EM 1Q TURNO

Na sessão de 20 de setembro (8), foi iniciada a votação em 1.0 Turno da
Proposta de Emenda Constitucional.

Aberta a sessão sob a Presidência do Senador Josá Lindoso, os Deputados
Faria Uma (ARENA - SP) e Rubem Dourado (MDB - RJ) levantaram questão
de ordem contraditada pelo Deputado Dib Cherem (ARENA - SCl.

Assumindo a Presidência, o senador Petrânio Portella respondeu à questão
de ordem e suspendeu a sessão por três minutos, em virtude de tumulto no
plenário. Reaberta a sessão, os Deputados Getúlio Dias (MDB - RS) e Rubem
Dourado (MDB - RJ) levantaram questão decidida pela Presidência. Também
pela ordem falou o Deputado Laerte Vieira CMDB - SCl, surgindo novo tumulto
em plenário. Após nova suspensão da sessão, por sete minutos, o Senhor Pre
sidente esclareceu que, se alguma matéria viesse a ser discutida, envolvendo
interesse pessoal de deputados e senadores, os atingidos seriam necessaria
mente impedidos de votar, fato que não ocorria, no momento, quando se enca
minhava a votação da Proposta de Emenda Constitucional.

O Senhor Presidente concedeu a palavra aos seguintes oradores para enca
minhamento da votação:

Deputados Tancredo Neves (MDB - MG) e Herbert Levy (ARENA - SP),
como Líderes; Senadores Franco Montoro (MDB - SP), Daniel Krieger
<ARENA - RS) e Marcos Freire (MDB - PE), Deputados Geraldo Freire
(ARENA - MGl, Tarcísio Delgado (MDB - MGl, Dib Cherem (ARENA - SC),
Laerte Vieira (MDB - SC) e Senador Paulo Bro.ssard (MDB - RS), Líder
da Oposição.

Esgotado o tempo regimental, foi encerrada a sessão.
Em sessão subseqüente (9), após usar da palavra o Relator, Senador José

Sarney (ARENA - MA), o senhor Presidente, Senador Petrônio Portella, colocou
em votação a matéria.

Submetidos à votação, pelo processo simbólico, foram rejeitados pela Câmara,
não sendo, portanto, submetidos ao Senado, os Requerimentos de desta
que n.as 12, 13, 14, 15 e 16 a seguir transcritos:

REQUERIMENTO N.o 12, DE 1978-CN

Senhor P,residente:
Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para os arti

gos 155 e 158 da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-CN, que
"altera dispositivos da COmtituiçáo Federal",

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

(5) DCN - 8. Conjunta - 19-9-78, pág. 1.591.
(6) DCN - S. Conjunta: - 20·9·78, pág. 1.600.
(7) O dlsCUl'BQ proD\U>c1ado pelo Deputado Freitas Nobre, entregue à revlBllo do orador, fol

publicado no DCN - 8. Conjunta - 22-9·78, pAgo 1.695.
(8) DCN - S. Conjunta - 21-11-78, pãg. 1.635.
(9) DCN - S. Conjunta - 21-9-78, pàg. 1.%2.
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REQUERIMENTO N.o 13, DE 1978-CN

Senhor presidente:

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o art.
156 - letra e § 2.0 da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-CN,
que "altera dispositivos da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

REQUERIMENTO N.o 14, DE 1978-CN

Senhor presidente:

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o artigo
159 da Proposta de Emenda à Constituição n.q 7, de 1978-CN, que "altera
dispositivos da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

REQUERIMENTO N.o 15, DE 1978-CN

Senhor Presidente:

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o artigo 4.0

da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-ON, que "altera dispositivos
da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

REQUERIMENTO N.o 16, DE 1978-CN

senhor Presidente:
Na forma regimental, requeiro destaque para a votação, em separado, do

artigo 3.° da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978.

Sala das Ses.sões, 20 de setembro de 1978. - Senador Paulo 8rGSsard, Líder
do MDB.

Colocando em votação a Proposta de Emenda ConstItucional, ressalvados o
Requerimento n.O 11, as emendas e subemendas, foi a matérta aprovada, compu
tando-se, na chamada, 241 votos sim e 145 não.

Após a leitura da declaração de voto da oposição pelo Deputado Alceu
Collares (MDB - RS), o senhor Presidente submeteu a votos o Requerimen
to n.O 11, quando ocupou a tribuna, para esclarecimento, na qualidade de Lider,
o Deputado Magnus Guimarães (MDB - RS).

Em votação nominal, foi rejeitado pela Câmara dos Deputados (125
sim X 190 não) o Requerimento n.o 11, a seguir transcrIto, não sendo, portanto
votado pelo Senado Federal:

REQUERIMENTO N.o 11. DE 1978-CN

Senhor Presidente:
Na forma regimental, requeiro a Vossa ExcelêncIa destaque para o artigo 1.-:>

da Proposta de Emenda à Constituição D.O 7, de 1978-CN, que "altera disposi
tivos da ConstItuição Federal", referente ao artigo 32, pela supressão da expressão
"salvo no caso de crime contra a segurança nacIonal"; pela supressão do pará
grafo 5.° do artigo 32; pela supressão do parágrafo 5.° do artIgo 35.

Sala das sessões, 19 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.

Passando à votação das emendas com parecer favorável, foram submetidas
a votos, em conjunto, conforme Requerimento n.O 17, aprovado pelo Plenário,
as Emendas de n.OS 7 a 12 e as Subemendas às Emendas n.06 4 e 5, todas
aprovadas com 233 votos favoráveis e 125 contrârios.
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o senhor Presidente, Senador Petrônio Portella, tomou, então a seguinte
deliberação.

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Srs. Congressistas. Ao início
da sessão anterior, alguns parlamentares provocaram verdadeiro tumulto, num
protesto antecipado contra uma decisão que, somente neste momento, poderia
ocorrer. A respeIto do assunto, vários oradores se fizeram ouvir da tribuna em
reclamos tão extemporâneos quanto veementes.

Considerando, Srs. Congressistas, a relevância da matéria e o interesse por
ela suscitado e, mesmo sabendo que foram olvidados alguns requisitos regimen
tais indispensáveis que, segundo um dos oradores, poderiam ser convalidados
por este Plenário soberano, a Mesa, nesta oportunidade, embora atenta às dis
posições do art. 253 do Regimento Interno do Senado Federal, assume a respon
sabllldade de aceitar o destaque do item VII da Emenda n,o 2, oferecida à
Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978, de autoria do nobre Deputado
Tancredo Neves, devolvendo a matéria à deliberação do Plenário.

O Sr. l.o-secretárlo procederá à leitura do requerimento.
É lido o seguinte:

REQUERIMENTO N.o 18, DE 1978-CN

Senhor presidente:
Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência destaque para o item VIl

da Emenda n.o 2 oferecida à Proposta de Emenda à constituição n.o 7, de 1978,
que "altera dispositivos da Constituição Federal".

Sala das Sessões, 20 de setembro de 1978. - Tancredo Neves, Líder do MDB.
Em questões de ordem, falaram os Deputados Laerte Vieira (MDB - SC) e

Rubem Dourado (MOB - RJ) e o Senador José Sarney (ARENA - MA).
Submetido à votação simbólica, foi o Requerimento de destaque rejeitado

pela Câmara dos Deputados.
Pedida a verificação de votação pelo Deputado Rubem Dourado (MOB - R.J),

após falarem, em questão de ordem, o Deputado Eduardo Galil (ARENA - RJ) e
os Senadores Franco Montoro (MOB - SP) e Paulo Brossard (MDB - RS), foi
feita a chamada, constatando-se 131 votos sim e 168 não. Rejeitado na Câmara,
o Requerimento deixou, assim, de ser objeto de consideração do Senado.

Concluída a votação em primeiro turno, com a aprovação da prposta, das
Emendas de n.OS 7 a 12 e das Subemendas às Emendas n.OS 4 e 5, a matéria
voltou à Comissão Mista a fim de ser redigido o vencido para o segundo turno
regimentaL

Apresentaram declaração de voto os Deputados Dias Menezes (MOB - SPl,
Lygia Lessa Bastos (ARENA - RJ), Airon Rios (ARENA - PEl, Faria Lima
(ARENA - SP) e Antunes de Oliveira (MOB - AMl (lO».

PARECER N41 93j78-CN

A Comissão Mista, pelo Parecer n.O 93178-CN, apresentou a Redação para 2.°
Turno da Proposta de Emenda à Constituição n.O 7, de 1978-CN (11).

Lido o Parecer e enviado à publicação, o Senhor presidente, senador Petrônio
Portella, convocou sessão Conjunta para discussão em 2,0 Turno da proposta.

DISCUSSÃO EM 241 TURNO

Na sessão de 21 de setembro (12), sob a presidência dos Senadores
José Llndoso e Petrônio Portella, ocuparam a tribuna para a discussão, em

(10) DCN - B, ConJunta - 21-9-78. pág. 1.670.
(11) DCN - S. Conjunta - 21-9-78, pág. 1.671.
(12) DCN - S. Conjunta - 22-9-78, pág. 1.680.
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2.0 Turno, da Proposta de Emenda à Constituição n.o 7178-CN, os seguintes
oradores:

Deputados Walter Silva ('MDB - RJ), Aderbal Jurema (ARENA - PE), Hum
berto Lucena (MDB - PB), Jorge Arbage (ARENA - PA), Dias Menezes (MDB
- SPl, Israel Dias-Novaes (MDB - SP), e Eloy Lenzi (MDB - RS).

VOTAÇAO EM 2' TURNO

Encerrada a discussão, o senhor presidente, senador Petrõnio Portella, pas
sou à votação da matéria (13), concedendo a palavra para encaminhamento aos
seguintes Congressistas:

Deputado Herbert Levy (ARENA - SP), Senadores Franco Montara
(MDB - SP) (14), Eurico Rezende (ARENA - ES), Marcos Freire (MDB - PE),
e Deputados Tancredo Neves (MDB - MO) e Herbert Levy (ARENA - SP),
como Líderes.

Realizada a votação, a proposta foi aprovada por 227 votos sim.

PROMULGAÇAO

Em sessão solene do Congresso Nacional, realizada a 13 de outubro de 1978
(l~), fol promulgada a Emenda Constitucional n.O 11, de 1978:

EMENDA CONSTITUCIONAL N.o 11

Altera dispositivos da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do
artigo 49 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto
constitucional:

Art. 1.0 - Os dIspositivos da Constituição Federal, abaixo enumerados, pas-
sam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 29 - , .
§ 1.° - .
a) pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de

estado de sítio, de estado de emergência ou de intervenção federal; ou

Art. 32 - Os deputados e senadores são invioláveis no exercício do
mandato, por suas opiniões, palavras e votos, salvo no caso de crime
contra a segurança nacional.

§ 1.° - Desde a expedição do diploma até a inauguração da legisla
tura seguinte, os membros do Congresso Nacional não poderão ser presos,
salvo flagrante de crime inafiançável, nem processados. criminalmente,
sem prévia licença de sua Câmara.

§ 2.° - Se a Câmara respectiva não se pronunciar sobre o pedido,
dentro de 40 (quarenta) dias a contar de seu recebimento, ter-se-á como
concedida a licença.

§ 3.° - No caso de flagrante de crime inafiançável, oS autos serão
remetidos, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, à. Câmara respectiva,
para que resolva sobre a prisão e autorize ou não a formação da culpa.

§ 4.° - Os deputados e senadores serão submetidos a julgamento
perante o Supremo Tribunal Federal.

(13) DCN - S. Conjunta - 22-9-78, pág. 1.689 - RET. - DCN - B. Conj. - 4-10-78, pâg, 1.797.
(14) O d1lIcUr8o pronunciado pelo senador Franco Montoro, entregue à l'flv18lo do orador, t01

publicado no DCN - S. Conjunta - 28-9-78. pé.g. 1.746.
(15) DCN - S. Conjunta - 14-10-78, pág. 1.855.
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§ 5.° - Nos crimes contra a segurança. nacional, cujo processo ln
depende de licença da respectiva Câmara, poderá o Procurador-Geral
da República, recebida a denúncia e atenta à gravidade do delito, reque
rer a suspensão do exercício do mandam parlamentar, até a decisão
final de sua representação pelo Supremo Tribunal Federal.

§ 6.° - A incorporação às forças armadas, de deputados e sena
dores, embora militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de
licença da Câmara respectiva.

§ 7.0 - As prerrogativas processuais dos senadores e deputados, ar
rolados como testemunhas, não subsistirão, se deixarem eles de atender,
sem justa causa, no prazo de 30 (trinta) dias, ao convite judicial.

.. I ••••••••• _., ••••••• I •• I ••••••••••••• 00 ••••••••••• 01 •• 0"· •••••• "o ••

Art. 35 - .

§ 4.0 - Nos casos previstos ncs itens IV e V delrt.e artigo e no § 5.0

do art. 32, a perda ou suspensão será automática e declarada pela res
pectiva Mesa.

•••••••••••••••••••• 0 lo ••• " •• 10 •••• _ ° 0 •• 00 ••• "'

Art. 47 - , .

§ 2.° - A Constituição não poderá ser emendada na vigência de
estado de sítio ou estado de emergência.

•••••• " ..... lo ••••• , ••••• 00 ••••••• -o •••••••••••••••• lO 11.··.0 ••••••••

Art. 48 - Em qualquer dos casos do artigo anterior, a proposta será
discutida e votada, em reunião do Congresso Nacional, em 2 (dois) tur
nos, dentro de 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento, consi
derando-se aprovada, quando obtiver, em ambas as votações, maioria
absoluta dos votos dos membros de cada uma das Casas.

.. . . . .. . .... .. .. . . . . ... ..... ~ , .
Art. 55 - , , , " .

ti 1.0 - Publicado o texto, que terá vigência imediata, o decreto
lei será submetido pelo Presidente da República ao Congresso Nacional.
que o aprovará ou rejeitará, dentro de 60 (sessenta) dias a contar do
seu recebimento, não podendo emendá-lo; se, nesse prazo, não houver
deliberação, o texto será tido por a.provado.

... . ... . ... .. ... . . . . . .. ... .. .. .. . .. .. .. . .. .. ~ .
Art. 81 - , o' •••••• , •••••••••••••••••••• , ••••••••

XVI - determinar medidas de emergência e decretar o estado de
sítio e o estado de emergência;

••••••• o ••• 01 •••• o ••••••••••••••••• o ••••••••• _ •• 0.0 ••••• ·"0 •••••••••

Art. 137 - , , , .

IX - a decretação da perda de mandato de senadores, deputados
e vereadores nos casos do § 5.0 do art. 152.

••• 0 •• o •••• _ •••• 0 ••• o •••• o" "0 _. 0.0 ••••••••••••• lo OI ••• •• ••••••••••

Art. 152 - A organização e o funcionamento dos partidos políti
cos, de acordo com o disposto neste artigo, serão regulados em lei fe
deral

§ 1.° - Na organização doS' partidos políticos serão observados os
seguintes princípios:

I - regime representativo e democrático, baseado na pluralidade
dos partidos e garantia dos direitos humanos fundamentais;

U - personalidade jurídica, mediante registro dos estatutos;
111 - inexistêncla de vínculo, de qualquer natureza, com a ação de

governos, entidades ou partidos estrangeiros;
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IV - ámbito nacional, sem prejuizo das funçôes deliberativas dos
órgãos regionais ou municipais.

§ 2.~ - O funcionamento dos partidos politicos deverá atender às
seguintes exigência.':!:

I - filiação ao partido de, pelo menos, 10% (dez por cento) de re
presentantes na Câmara dos Deputados e no Senado Federal que te
nham, corno fundadores, assinado seus aros constitutivos; üu

11 - apoio, expresso em votos, de 5% (cinco por cento} do eleitQ
rado, que haja votado na úitima eleição geral para a Câmara dos Depu
tadcs, distribuídos, pelo menos, por nove Estados, com o mínimo de 3%
(três por cento) em cada um deles;

In - at~ação permanente, dentro do programa aprovado pelo
T:1bunal Superior Eleitoral;

IV - disciplina partidária;
V - flscallzação financeira.
lA 3.° - Não Ulrá direito a te~rel;enta~ o r>MUOO (1ue obU"et 'i'0

taçóes inferiores aos percentuais fixados no Item II do parágrafo ante
rior, hipótese em que serão consideradas nula.';.

§ 4.° - A extinção dos partidos J;>Olitioos dar-se-á na forma. e nOll
casos estabelecidos em lei.

§ 5.° - Perderá o mandato no Senado Federal, na. Câmara dos
Deputados, nas A<isemblp.las Legislativas e nas Câmaraa Municipais
quem, por at~tudeB ou pelo voto, se opuser M diretrizes legitimamente
estabc:ecic.as pelos órgãos de direção partidária ou deixar o partido sob
cuja legenda foi eleito, salvo se para participar, como fundador, da
constituição de novo partida,

§ 6.0 - A perda do mandato, nos casos previstos no parágrafo an
terior, ~erá decret-ada pela Justiça Eleitoral, mediante representação do
partido, assegurado o direito de ampla defesa.

CAPlT(JW IV

Dos Direitos e Ga.rantias Individuais

Art. 153 - , ,., , , .

ti II - Não haverá pena de morte, de prisão perpétua, nem de
banimento. Quanto à pena de morte, fica ressalvada a legislação penal
a'P\icáve~ em caw de guena externa. A let disporá. sobre o percllmento
de bens por danos causados ao erário ou r..o ~aso de enriquecimento fU
cito no exercício de função pública.

CAPITULO V

Das Medidas de EDlerrência, do Estado de Sítio e do
Estado de Emerrência

Art. 155 - O Presidente àa República, para preservar ou, pronta
mente, restabelecer, em locais determinados e restritos, a ordem públi
ca ou a paz social, ameaçadas ou atingidas por calamidade ou graves
perturbações que não justifiquem a decretação dos estados de sitio ou
c.e emergência, poderá determinar medidas coercitIvas autorizadas nos
Urnltes fixados no § 2.° do a.rt. 156, desde qu~ não excedam o prazo de
60 (5es~enta) dl\1.S, l}Odendo ser prou'C>gat\1:> um"", 'Ve7. e })OT ~gual penodo.

~ 1.° - O Presidente da República, dentro de 48 (quarenta e oito)
horas, dará ciência das medidas ã. Câmara dos Deputados e ao Senado
Federai, bem como das razões que as determinaram.
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§ 2.° - Na hipótese da determinação de novas medidas, além da
quelas iniciais, proceder-se-á na forma do parágrafo anterior.

Art. 156 - No caso de guerra, ou a fim de preserv-ar a integridade
e a independência do País, o livre funcionamento dos Poderes e de suas
instituições, quando gravemente ameaçados ou atingidos por fatores de
subversão, o Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança
Nacional, poderá decretar o estado de sítio.

§ 1.° - O decreto de estado de sítio especificará as regióes que essa
providência abrangerá e as normas a serem observadas, bem como no
meará as pessoas incumbidas de sua execução.

§ 2.° - O estado de sítio autoriza as seguintes medidas coercitivas:
a) obrigação de residência em localidade detenninada;
b) detenção em edifícios não destinados aos réus de crimes comuns;
c) busca e apreensão em domicílio;
d) suspensão da liberdade de reunião e de associação;
e) intervenção em entidades representativas de classes ou catego

rias profissionais;
t) censura de correspondência, da imprensa, das telecomunicações

e diversões públicas; e
g) uso ou ocupação temporária de bens das autarquias, empresas

públicas, sociedades de economia mista ou concessionárias de serviços
públicos, bem como a suspensão do exercício do cargo, função ou em
prego nas mesmas entidades.

§ 3.0 - A duração do estado de sítio, salvo em caso de guerra, não
será superior a 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogada, se
persistirem as razões que o determinaram.

§ 4.° - O decreto de estado de sítio ou de sua prorrogação será
submetido, dentro de 5 (cinco) dias, com a respectiva justificação, pelo
Presidente da República ao Congresso Nacional.

§ 5.° - se o Congresso Nacional não estiver reunido, será convocado
imediatamente pelo Presidente do senado Federal.

§ 6.° - Durante a vigência do estado de sítio e sem prejuizo das
medidas previstas no art. 154, também o Congresso Nacional, mediante
lei, poderá determinar a suspensão de outras garantias constitucionais.

§ 7.° - As imunidades dos deputados federais e senadores poderão
ser susp€nsas durante o estado de sítio, por deliberação da Casa a que
pertencerem.

Art. 157 - Findo o estado de sítio, cessarão os seus efeitos e o
Presidente da RepúbUca, dentro de 30 (trinta) dias, enviará mensagem
ao Congres:so Nacional com a justificação das providências adotadas.

Parágrafo único - A inobservância de qualquer das prescriçóes, re
lativas ao estado de sítio, tornará ilegal a coação e permitirá ao pa
ciente recorrer ao Poder Judiciário.

Art. 158 - O Presidente da RepúbUca, ouvido o Conselho Consti
tucional ~art. 159), poderá decretar o estado de emergência, quando
forem exigidas providências imediatas, em caso de guerra, bem como
para imp€dir ou repelir as atividades subversivas a que se refere o
art. 156.

§ 1.° - O decreto que declarar o estado de emergência determinará
o tempo de sua duração, especificará as regiões a serem atingidas e
indicará as medidas coercLtivas que vigorarão, dentre as discriminadas
no art. 156, § 2.°
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§ 2.0 _ O tempo de duração do estado de emergência não será superior
a 90 (noventa) diB.'l, podendo ser prorrogado uma vez e por igual pe
ríodo, se persistirem B.'l razões que lhe justificaram a declaração.

§ 3.0 - O decreto de e3tado de emergência ou de sua prorrogação
será comunicado, dentro de 5 (cinco) dias, com a respectiva JUStifica
ção, pelo Presidente da República, à Câmara dos Deputados e ao se
nado Federal.

§ 4.° - No caro do parágrafo anterior, se o Congresso Nacional não
estiv€r reunido, será convocado pelo Presidente do Senado Federal,
dentro de 5 (cinco) diB.'l contados do recebimento do decreto, devendo
B.'l duas CB.'las permanecer em funcionamento, enquanto vigorar o es
tado de emergência.

§ 5.° - Aplica-se ao estado de emergência o disposto no art. 156,
§ 7.°, e no art. 157 e seu parágrafo único.

Art. 159 - O Conselho Constitucional é presidido pelo presidente da
República e dele participam, como membros natos, o Vice-Pre3idente
da República, os Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Depu
tados, o Mlnlstro responsável pelos negócios da Justiça e um Mlnlstro re
presentante da.s Força.s Armada.s.

Art. 184 - Cessada a investidura no cargo de Presidente da Repú
blica, quem o tiver exercido, em caráter permanente, fará jus, a titulo
de representação, a um subsídio mensal e vitalício igual aos vencimen
tos do cargo de Ministro do SUpremo Tribunal Federal.

Art. 185 - A inelegibilidade para o exercicIo de qualquer função
pública ou sindical, além dos casos previstos nesta Constituição e em
lei complementar, vigorará enquanto o cidadão estiver com seus di
reitos politicos suspensos."

Art. 2.° - Para os efeitos do disposto nos §§ 5.° e 6.° do art. 152 da Consti
tuição Federal, não configura ato de infidelidade partidária a filiação de
senador, deputado federal, deputado estadual e vereador a partido já consti
tuído, dentro do prazo de um ano a contar da vigência desta Emenda.

Art. 3.° - São revogados os Atos Institucionais e Complementares, no que
contrariarem a Constituição Federal, ressalvados os efeitos dos atos pra.ticados
com ba.se neles, os quais estão excluídos de apreciação judicial.

Art. 4.° - Esta Emenda entrará em vigor no dia 1.° de janeiro de 1979.
Brasília, 13 de outubro de 1978.

A MESA DA CAMARA DOS DEPUTADOS: Marco Maciel, Presiden
te - João Linhares, lQ~Vice-Presidente- Adhemar Santillo, 2Q-Vice
Presidente - Djalma Dessa, lQ-8ecretário - Jader Barbalho, 2Q-Se
cretário - João Clímaco, 39-Secretário - José Camargo, 4Q-Secretário.

A MESA 00 SENADO FEDERAL: Petrônio Portella, Presidente 
José Lindoso, lQ-Vice-Presidente - Amaral Peixoto, 29·Vice-Presidente
- Antonio Mendes Canale, l Q-Secretário - Mauro Benevides, 2Q-Se
cretário - Henrique de La Rocque, 39·Secretário - Renato Franco,
49-Secretário.
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